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PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
DE COTAS SENIORES DA PRIMEIRA SÉRIE DO 

 

POLO CRÉDITO CONSIGNADO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS I 

CNPJ/MF Nº 13.566.670/0001-11 
 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE ATÉ 65.000 (SESSENTA E CINCO MIL) COTAS SENIORES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE (“COTAS SENIORES” E “PRIMEIRA SÉRIE”, 
RESPECTIVAMENTE) DO POLO CRÉDITO CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS I (“FUNDO”), COM VALOR INICIAL UNITÁRIO DE R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS) CADA UMA, TOTALIZANDO A OFERTA O VALOR DE ATÉ:  
 

R$ 65.000.000,00  
(sessenta e cinco milhões de reais) 

 
 Classificação de risco das Cotas Seniores: “brAAA (sf)” 

 
Código ISIN das Cotas Seniores: BRPLCCCTF005 

 
Benchmark das Cotas Seniores: 123% do CDI (cento e vinte e três por cento) 

 
CONCÓRDIA S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E COMMODITIES 

RUA LÍBERO BADARÓ, Nº 425, 23º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO – SP, CEP 01009-905 
CNPJ/MF SOB Nº 52.904.364/0001-08 

INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E DISTRIBUDORA DAS COTAS DO FUNDO 
 
O FUNDO FOI CONSTITUÍDO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL Nº 2.907, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001, CONFORME 
ALTERADA, A INSTRUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) Nº 356, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001, CONFORME ALTERADA, E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 13.566.670/0001-11, E ADMINISTRADO PELA CONCÓRDIA S/A 
CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E COMMODITIES, COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, À RUA LÍBERO 
BADARÓ, Nº 425, 23º ANDAR, CENTRO, CEP 01009-905, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 52.904.364/0001-08, DEVIDAMENTE CREDENCIADA PELA 
CVM PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  (“ADMINISTRADORA”), E CUJA CARTEIRA É 
GERIDA PELA POLO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., COM SEDE NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, À AVENIDA 
ATAULFO DE PAIVA, Nº 204, 10º ANDAR, SALAS 1001 A 1010, LEBLON, CEP 22440-033, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 05.451.668/0001-79, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA CVM PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, NOS TERMOS 
DO ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 7.162, DE 19 DE MARÇO DE 2003. A CONSTITUIÇÃO DO FUNDO E O INTEIRO TEOR DO SEU REGULAMENTO 
(“REGULAMENTO”), BEM COMO A REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA SÉRIE, FORAM APROVADOS CONFORME DELIBERADO PELA ADMINISTRADORA NO ATO DE 
CONSTITUIÇÃO DO FUNDO, EM 27 DE ABRIL DE 2011, O QUAL SE ENCONTRA REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE 
DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, SOB O Nº 003409779, DE 27 DE ABRIL DE 2011. O REGULAMENTO FOI ALTERADO EM (I) 3 DE MAIO DE 2011, POR 
ATO PARTICULAR DA ADMINISTRADORA, TENDO SIDO REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, SOB O Nº 003410447, EM 3 DE MAIO DE 2011; (II) 9 DE MAIO DE 2011 POR ATO PARTICULAR DA ADMINISTRADORA, TENDO SIDO 
REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, SOB O Nº 003410945, EM 9 DE 
MAIO DE 2011; (III) 13 DE MAIO DE 2011 POR ATO PARTICULAR DA ADMINISTRADORA, TENDO SIDO REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, SOB O Nº 003411439, EM 13 DE MAIO DE 2011; E (IV) 21 DE JUNHO DE 2011 POR ATO 
PARTICULAR DA ADMINISTRADORA, TENDO SIDO REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, SOB O Nº 003415270, EM 22 DE JUNHO DE 2011. O ATO DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO FOI OBJETO DE RE-RATIFICAÇÃO, POR ATO PARTICULAR 
DA ADMINISTRADORA DATADO DE 31 DE MAIO DE 2011, O QUAL FOI REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DE SÃO 
PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, SOB O Nº 003413244, EM 1º DE JUNHO DE 2011. 
 
DOCUMENTOS REFERENTES À CONSTITUIÇÃO DO FUNDO PROTOCOLADOS NA CVM EM 16 DE MAIO, 02 DE JUNHO E 28 DE JUNHO DE 
2011. ATO DA CVM DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO: OFÍCIO/CVM/SIN/GIE/Nº 2024, DE 28 DE JUNHO DE 2011 (CÓDIGO Nº 499-5). 
 
NÚMERO E DATA DE REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO DA OFERTA DE COTAS SENIORES JUNTO À CVM: CVM/SRE/RFD/2011/009, DE 08 
DE JUNHO DE 2011.  
 
AS COTAS SENIORES E SUBORDINADAS PREFERENCIAIS FORAM REGISTRADAS PARA DISTRIBUIÇÃO NO MÓDULO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ATIVOS – MDA, E PARA NEGOCIAÇÃO NO SF – MÓDULO DE FUNDOS, AMBOS ADMINISTRADOS E OPERACIONALIZADOS PELA 
CETIP S.A. – BALCÃO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO ANBIMA: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS – CRÉDITO CONSIGNADO. 
 
PROSPECTO DEFINITIVO DE ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO.  
 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO DEFINITIVO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM 
NÃO O SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL 
ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS DO REGULAMENTO RELATIVAS AO OBJETIVO DO FUNDO, À SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À 
COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO DEFINITIVO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A 
QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 
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ESTE PROSPECTO DEFINITIVO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO 
ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS FUNDOS DE INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA CVM. A 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO DE INVESTIMENTO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM 
OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE 
SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 
 
NÃO HÁ COMPROMISSO OU GARANTIA POR PARTE DA ADMINISTRADORA, DO GESTOR, DO DISTRIBUIDOR OU DO CUSTODIANTE DE QUE  
O OBJETIVO DO FUNDO SERÁ ATINGIDO.  
 
O FUNDO NÃO CONTARÁ COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO DISTRIBUIDOR, DO CUSTODIANTE DO FUNDO, DOS 
CEDENTES DOS DIREITOS DE CRÉDITO, BEM COMO DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE 
CRÉDITOS – FGC. 
 
QUALQUER RENTABILIDADE QUE VENHA A SER OBTIDA PELO FUNDO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
 
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, NAS PÁGINAS 77 A 82, ANTES DA TOMADA 
DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

VEJA OUTROS AVISOS IMPORTANTES NA PÁGINA 3 DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. 
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A DATA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO É 21 DE JULHO DE 2011.
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AVISOS IMPORTANTES 

 

O INVESTIMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO DEFINITIVO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. 

AINDA QUE A ADMINISTRADORA DO FUNDO MANTENHA ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ 

GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS. 

 

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO. TAIS 

ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. 

 

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE INVESTIR. 

 

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO DO FUNDO E 

CIÊNCIA DE RISCO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO DEFINITIVO E DO REGULAMENTO DO FUNDO, QUE TOMOU CIÊNCIA 

DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA (INCLUSIVE QUANTO À UTILIZAÇÃO 

DE INSTRUMENTOS DERIVATIVOS), DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA À ADMINISTRADORA, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU 

INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, 

CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO. 

 

ESTE FUNDO BUSCA MANTER UMA CARTEIRA DE ATIVOS COM PRAZO MÉDIO SUPERIOR A 365 DIAS, O QUE PODE LEVAR A UMA MAIOR 

OSCILAÇÃO NO VALOR DA COTA SE COMPARADA À DE FUNDOS SIMILARES COM PRAZO INFERIOR. 

 

ESTE FUNDO APRESENTA RISCO DE LIQUIDEZ ASSOCIADO ÀS CARACTERÍSTICAS DO SEU ATIVO E ÀS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A 

SOLICITAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE RESGATES. 

 

O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AO INVESTIDOR DESTE FUNDO DEPENDE DO PERÍODO DE APLICAÇÃO DO INVESTIDOR, BEM 

COMO DA MANUTENÇÃO DE UMA CARTEIRA DE ATIVOS COM PRAZO MÉDIO SUPERIOR A 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS. 

ALTERAÇÕES NESSAS CARACTERÍSTICAS PODEM LEVAR A UM AUMENTO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A RENTABILIDADE AOS 

COTISTAS E AO FUNDO. A ESSE RESPEITO, VIDE SEÇÃO “TRIBUTAÇÃO” DESTE PROSPECTO, NA PÁGINA 59. 

 

NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTE FUNDO TERÁ O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA FUNDOS DE LONGO PRAZO. VIDE SEÇÃO 

“TRIBUTAÇÃO” DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, NA PÁGINA 59. 

 

AS COTAS SENIORES E AS COTAS SUBORDINADAS PREFERENCIAIS, OBJETO DA OFERTA, NÃO SÃO ADEQUADAS A INVESTIDORES QUE 

NECESSITEM DE AMPLA LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS, UMA VEZ QUE O MERCADO SECUNDÁRIO BRASILEIRO PARA NEGOCIAÇÃO TANTO 

DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS COMO DE DIREITOS DE CRÉDITOS APRESENTA ATUALMENTE 

BAIXA LIQUIDEZ, E NÃO HÁ NENHUMA GARANTIA DE QUE EXISTIRÁ NO FUTURO UM MERCADO PARA NEGOCIAÇÃO DAS COTAS QUE 

POSSIBILITE AOS COTISTAS A ALIENAÇÃO DE SUAS COTAS, CASO ESTES ASSIM DECIDAM. 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS 

COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO E A DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS COTAS PODERÃO SER 

OBTIDAS JUNTO À ADMINISTRADORA E/OU AO DISTRIBUIDOR.  
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1.1. DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no plural, terão o seguinte 

significado: 

 

Administradora ou Concórdia: 

 

Concórdia S/A Corretora de Valores Mobiliários, Câmbio e 

Commodities, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

à Rua Líbero Badaró, nº 425, 23º andar, Centro, CEP 01009-905, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.904.364/0001-08, devidamente 

credenciada pela CVM para o exercício da atividade de administração 

de carteiras de títulos e valores mobiliários. 

  

Agência Classificadora de Risco ou 

Standard & Poor’s: 

 

Standard & Poor’s, uma divisão da McGraw-Hill Interamericana do 

Brasil Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjuntos 181 e 182, 

Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.295.585/0001-40, agência classificadora de risco especializada 

contratada pela Administradora, em nome do Fundo, responsável 

pela avaliação de risco das Cotas Seniores e Subordinadas 

Preferenciais. 

  

Agente de Escrituração ou Santander: Banco Santander (Brasil) S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 

2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42. 

  

ANBIMA: A Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais - ANBIMA. 

  

Assembleia Geral de Cotistas: A assembleia geral de cotistas do Fundo. 

  

Assistência Financeira: Os contratos de concessão de assistência financeira celebrados pela 

Sabemi com os Segurados. 

  

Ativos Financeiros: Ativos detidos pelo Fundo que não sejam Direitos de Crédito e 

estejam entre aqueles mencionados no Artigo 5º do Regulamento, 

quais sejam: (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (ii) títulos de 

emissão do BACEN; (iii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; 

(iv) cotas de fundos de investimento que apliquem seus recursos 

exclusivamente nos títulos referidos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

  

Auditores Independentes ou PWC: PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, sociedade com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida 

Francisco Matarazzo, nº 1.400, 9º, 10º, 13º, 14º, 15º, 16º e 17º 

andares, Torre Torino, Água Branca, CEP 05001-100, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 61.562.112/0001-20. 

  

BACEN: O Banco Central do Brasil. 
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Bancos Conveniados: Bancos junto aos quais os Segurados possuem conta-corrente na qual 

é realizado o desconto das parcelas da Assistência Financeira, e que 

realizam o repasse dos respectivos valores à Sabemi e/ou à Sabemi 

Previdência Privada. 

  

CDI: Certificado de Depósito Interbancário de 01 (um) dia - “over 

extragrupo”, expresso na forma de percentual ao ano, base de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) dias, calculado e divulgado pela CETIP. 

  

Carteira: A carteira de investimentos do Fundo. 

  

Cedente: A Sabemi. 

  

CETIP: A CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, sociedade 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à 

Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Centro, CEP 20031-

919, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.719.664/0001-24. 

  

Circular SUSEP 320: A Circular da Superintendência de Seguros Privados nº 320, de 02 de 

março de 2006, e suas alterações posteriores. 

  

CMN O Conselho Monetário Nacional. 

Código Civil Brasileiro: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo Civil: Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada. 

Condições de Cessão: As Condições de Cessão de Direitos de Crédito ao Fundo, conforme 

estabelecido no Artigo 9º do Regulamento e no item 2.4. deste 

Prospecto, na página 30 abaixo. 

  

Contrato de Cessão: 

 

O “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão de 

Direitos de Crédito sem Coobrigação e Outras Avenças”, celebrado 

entre o Fundo e a Sabemi, com a interveniência do Custodiante, em 

11 de maio de 2011. 

  

Contrato de Cobrança e Depósito: 

 

Contrato de cobrança de Direitos de Crédito Inadimplidos e depósito 

dos Direitos de Crédito a ser celebrado entre o Fundo, representado 

pela Administradora, e a Sabemi, com a interveniência do 

Custodiante, para estabelecer os termos e condições de cobrança dos 

Direitos de Crédito Inadimplidos, efetuadas em defesa dos interesses 

do Fundo, em juízo ou fora dele, e a guarda, manutenção, 

armazenamento, organização e custódia de todos os Documentos 

Representativos de Crédito. 
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Contrato de Concessão de Assistência 

Financeira: 

O contrato de concessão de assistência financeira concedido pela 

Sabemi aos Segurados, dando origem aos Direitos de Crédito. 

Contrato de Custódia: O contrato de prestação de serviços qualificados para fundos de 

investimento - de custódia e controladoria de ativo e passivo, 

celebrado entre o Fundo, o Custodiante, com a interveniência da 

Administradora e do Gestor, em 4 de maio de 2011. 

  

Contrato de Gestão:  

 

O contrato de prestação de serviços de gestão da carteira do Fundo, 

celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e o 

Gestor, em 10 de maio de 2011. 

  

Convênio Sabemi: O convênio celebrado entre a Sabemi e a Sabemi Previdência Privada. 

   

Cotas: 

 

As cotas de emissão do Fundo. 

  

Cotas Seniores: As cotas seniores emitidas pelo Fundo. 

  

Cotas Subordinadas:  As Cotas Subordinadas Ordinárias e as Cotas Subordinadas 

Preferenciais quando referidas em conjunto. 

  

Cotas Subordinadas Ordinárias: As Cotas que se subordinam às Cotas Subordinadas Preferenciais para 

efeito de amortização, resgate e distribuição dos resultados da 

carteira do Fundo. 

  

Cotas Subordinadas Preferenciais: As Cotas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de 

amortização, resgate e distribuição dos resultados da carteira do 

Fundo. 

  

Cotistas: Os investidores que venham a adquirir Cotas. 

  

Critérios de Elegibilidade: Os critérios de elegibilidade dos Direitos de Crédito cedidos ao 

Fundo, conforme estabelecido no Artigo 10 do Regulamento e no item 

2.5. deste Prospecto, na página 31 abaixo. 

  

Custodiante: 

 

O Banco Santander (Brasil) S.A., conforme acima qualificado. 

CVM: A Comissão de Valores Mobiliários. 

  

Data de Aquisição e Pagamento: A data do pagamento, pelo Fundo, do preço de aquisição dos Direitos 

de Crédito. 

  

Data de Emissão: A data em que os recursos ou ativos decorrentes da integralização de 

determinada Série de Cotas Sênior, Cota Subordinada Preferencial ou 

de Cotas Subordinadas, em moeda corrente nacional ou por meio da 
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cessão de Direitos de Crédito ao Fundo, respectivamente, são 

colocados pelos investidores à disposição do Fundo, a qual deverá 

ser, necessariamente, um Dia Útil. 

  

Data da 1ª Integralização de Cotas 

Seniores 

A data da primeira integralização de Cotas Seniores. 

  

Data de Verificação: Todo o décimo Dia Útil de cada mês. 

  

Dia(s) Útil(eis):  

 

Segunda a sexta-feira, exceto feriados de âmbito nacional ou dias em 

que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário ou não 

funcionar o mercado financeiro na praça de sede da Administradora. 

  

Direitos de Crédito: Direitos de crédito oriundos de Contratos de Concessão de Assistência 

Financeira, concedidos pela Sabemi a Segurados, devidamente 

formalizados nos termos da Circular SUSEP 320. 

  

Direitos de Crédito Elegíveis: 

 

Os Direitos de Crédito que atendam cumulativamente (i) às Condições 

de Cessão e (ii) aos Critérios de Elegibilidade, bem como que sejam 

cedidos ao Fundo nos termos do Contrato de Cessão. 

  

Direitos de Crédito Inadimplidos:  

 

Os Direitos de Crédito Elegíveis que não forem devidamente pagos na 

data de seus respectivos vencimentos. 

  

Distribuidor: A Administradora, conforme acima qualificada. 

  

Documentos Representativos do 

Crédito: 

Os convênios firmados entre a Sabemi e a Sabemi Previdência Privada 

e os Entes Públicos Conveniados e os Contratos de Concessão de 

Assistência Financeira, concedidos pela Sabemi a Segurados, 

devidamente formalizados nos termos da Circular SUSEP 320. 

  

Entes Públicos Conveniados: Pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais e/ou 

municipais que mantenham convênio firmado com a Sabemi e/ou com 

a Sabemi Previdência Privada. 

  

Eventos de Avaliação: As situações descritas no Capítulo XX do Regulamento e na seção 

2.17. deste Prospecto (página 53), nas quais, em hipótese de 

ocorrência, caberá à Administradora, ao Gestor, ao Custodiante, ou 

aos Cotistas interessados, convocar uma Assembleia Geral de Cotistas 

para que esta, após apresentação das situações da carteira pelo 

Gestor e pela Administradora, delibere sobre a continuidade do 

Fundo ou sua liquidação antecipada, e consequente definição de 

cronograma de pagamentos dos Cotistas: (i) ocorrência de um evento 

de suspensão de aquisição de Direitos de Crédito por mais de 03 (três) 

meses consecutivos; (ii) inobservância pela Administradora de seus 

deveres e obrigações previstas no Capítulo VI do Regulamento, que 

não seja um Evento de Liquidação, verificada pelo Custodiante; (iii) 
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renúncia da Administradora à administração do Fundo; (iv) 

inobservância pelo Custodiante de seus deveres e obrigações 

previstos no Parágrafo 1º do Artigo 20 do Regulamento, desde que, 

notificado pela Administradora para sanar ou justificar o 

descumprimento, não o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

do recebimento da referida notificação; (v) aquisição, pelo Fundo, de 

Direitos de Crédito em desacordo com os critérios de elegibilidade, 

conforme exposto no Capítulo V do Regulamento, verificada pelo 

Custodiante; (vi) rebaixamento da classificação de risco inicial de 

Cotas Seniores ou das Cotas Subordinadas Preferenciais em um nível, 

considerando-se a tabela da Agência Classificadora de Risco; (vii) não 

subscrição, por qualquer motivo, pela Sabemi, uma vez decorrido o 

prazo de que trata o Artigo 45 do Regulamento, de tantas Cotas 

Subordinadas Ordinárias quantas sejam necessárias para restabelecer 

a Razão de Garantia; (viii) inobservância pela Sabemi dos deveres e 

das obrigações previstas no Contrato de Cobrança e Depósito com 

relação à cobrança dos Direitos de Crédito, desde que, se notificada 

pela Custodiante para sanar ou justificar o descumprimento, a 

Sabemi não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da referida notificação; (ix) não pagamento, nas datas 

de amortização, do valor integral da amortização de qualquer Série 

das Cotas Seniores; (x) caso a Agência Classificadora de Risco não 

divulgue a atualização trimestral da classificação de risco referente 

às Cotas Seniores ou às Subordinadas Preferenciais por prazo igual ou 

superior a 60 (sessenta) dias; (xi) se houver resilição do Contrato de 

Custódia e não tenha sido deliberado pelos Cotistas, reunidos em 

Assembleia Geral, a escolha de um novo custodiante para o Fundo no 

prazo de 30 (trinta) dias; (xii) ocorrência de qualquer evento de 

rescisão do Contrato de Cessão; (xiii) existência ou evidência 

concreta, irrefutável e comprovada documentalmente de que os 

Direitos de Crédito não foram regularmente e devidamente 

formalizados; e (xiv) caso a Taxa DI seja maior ou igual a 130% (cento 

e trinta por cento) da Taxa DI do Dia Útil imediatamente anterior. 

  

Eventos de Liquidação: As situações descritas no Capítulo XXI do Regulamento e no item 

2.18. deste Prospecto (página 55), as quais determinam as únicas e 

exclusivas hipóteses de liquidação do Fundo: (i) deliberação de 

Assembleia Geral de Cotistas, nas hipóteses descritas no Artigo 45, 

Parágrafo 1º, e Artigo 16, II, “b”, ambos do Regulamento; (ii) 

manutenção do patrimônio líquido médio do Fundo inferior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), pelo período de 03 (três) meses 

consecutivos e não for incorporado a outro Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios; (iii) caso seja deliberado em Assembleia Geral 

que um Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação; (iv) 

caso o Contrato de Cessão seja, por qualquer motivo, resilido; (v) se 

houver amortização de Cotas Subordinadas em desacordo com o 

disposto no Regulamento; (vi) impossibilidade de o Fundo adquirir 

Direitos de Crédito admitidos por sua política de investimentos; (vii) 
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se houver decretação de falência, decretação de Regime Especial de 

Fiscalização ou cassação da autorização para funcionamento da 

Sabemi; (viii) o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F30 

representar percentual superior a 35% (trinta e cinco por cento); (ix) 

o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F60 representar 

percentual superior a 30% (trinta por cento); (x) o Índice de Atraso, 

referente à faixa de atraso F90 representar percentual superior a 25% 

(vinte e cinco por cento); (xi) o Índice de Atraso, referente à faixa de 

atraso F120 representar percentual superior a 15% (quinze por cento); 

(xii) o Índice de Perda Acumulada, represente percentual superior a 

12% (doze por cento); (xiii) o Índice de Pré-Pagamento for superior a 

70% (setenta por cento); e (xiv) o Índice de Recompra for superior a 

30% (trinta por cento). 

  

Eventos de Suspensão de Aquisição de 

Direitos de Crédito 

 

As situações descritas no Capítulo XIX do Regulamento e no item 

2.16. deste Prospecto (página 52), as quais determinam que o Fundo 

deverá suspender a aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis, na 

hipótese de verificação dos seguintes índices: (i) Índice de Atraso, 

referente à faixa de atraso F30 representar percentual superior a 25% 

(vinte e cinco por cento); (ii) Índice de Atraso, referente à faixa de 

atraso F60 representar percentual superior a 20% (vinte por cento); 

(iii) Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F90 representar 

percentual superior a 15% (quinze por cento); (iv) Índice de Atraso, 

referente à faixa de atraso F120 represente percentual superior a 10% 

(dez por cento); (v) Índice de Perda Acumulada representar 

percentual superior a 8% (oito por cento); (vi) Índice de Pré-

Pagamento superior a 50% (cinquenta por cento); (vii) Índice de 

Recompra superior a 20% (vinte por cento); e (viii) após 6 (seis) meses 

da Data de Emissão, o Índice de Excesso de Spread inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento). 

 

Fundo: O POLO CRÉDITO CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS I. 

  

Gestor: POLO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Avenida Ataulfo de Paiva, 

nº 204, 10º andar, salas 1001 a 1010, Leblon, CEP 22440-033, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 05.451.668/0001-79, devidamente autorizada 

pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras 

de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório CVM 

nº 7.162, de 19 de março de 2003. 

  

Índice de Excesso de Spread: É o índice utilizado na avaliação do desempenho dos Direitos de 

Crédito da carteira do Fundo, apurado em cada Data de Verificação 

de acordo com a seguinte fórmula: 

 
 



 

FL - 223231v1 - 110713 - Prospecto Polo Crédito Consignado FIDC I Vícios Sanáveis 

  
13 

10011

12

x
OAdDCd

DdRCSdROAdRDCd
ES













−






+

−−+
+=  

 

 

onde: RDCD: somatório do valor contábil dos rendimentos auferidos 

relativos aos Direitos de Crédito adimplentes pertencentes ao Fundo 

apropriados no mês calendário imediatamente anterior até a data 

referencial de cálculo; ROAD: somatório do valor contábil dos 

rendimentos auferidos relativos aos Ativos Financeiros pertencentes 

ao Fundo, apropriados no mês calendário imediatamente anterior até 

a data referencial de cálculo; RCSD: somatório do valor contábil da 

remuneração das Cotas Seniores em circulação apropriada no mês 

calendário imediatamente anterior até a data referencial de cálculo; 

DD: somatório do valor contábil das despesas incorridas pelo Fundo no 

mês calendário imediatamente anterior até a data referencial de 

cálculo, excluindo-se a Provisão para Devedores Duvidosos (PDD); 

DCD: somatório do valor contábil dos Direitos de Crédito adimplentes 

pertencentes ao Fundo na data referencial de cálculo; e OAD: 

somatório do valor contábil dos Ativos Financeiros pertencentes ao 

Fundo na data referencial de cálculo. 

  

Índice de Atraso: O índice de atraso utilizado na avaliação do desempenho dos Direitos 

de Crédito da carteira do Fundo será calculado de acordo com a 

seguinte fórmula: 

 
 
 









=

D

DF

DF
PT

PNP
Atraso

;

;

 
 

onde: AtrasoF;D: Índice de Atraso calculado para a faixa “F” na Data 

de Verificação; PTD: somatório do valor nominal dos Direitos de 

Crédito na Data de Verificação, sendo Direitos de Crédito a vencer e 

vencidos e não pagos por até 180 (cento e oitenta) dias, excluindo-se 

o somatório do valor nominal dos Direitos de Crédito relativos a 

Contratos de Concessão de Assistência Financeira integralmente 

provisionados, nos termos da Resolução no 2.682, integrantes da 

carteira do Fundo; PNPF;D: somatório do valor nominal dos Direitos de 

Crédito referentes a Contratos de Concessão de Assistência 

Financeira que contenham, na respectiva Data de Verificação, 

qualquer Direito de Crédito com data de vencimento até o último dia 

útil do mês calendário imediatamente anterior à Data de Verificação, 

vencido e não pago conforme a respectiva faixa de atraso F; D: Data 

de Verificação; F: Faixa de dias de atraso, respeitado os seguintes 

conjuntos: 1) F30: faixa de atraso acima de 30 (trinta) dias, segundo 

a Resolução no 2.682, provisionado nas faixas de atraso C, D, E, F, e 

G; 2) F60: faixa de atraso acima de 60 (sessenta) dias, segundo a 

Resolução no 2.682, provisionado nas faixas de atraso D, E, F, e G; 3) 
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F90: faixa de atraso acima de 90 (noventa) dias, segundo a Resolução 

no 2.682, provisionado nas faixas de atraso E, F, e G; e 4) F120: faixa 

de atraso acima de 120 (cento e vinte) dias, segundo a Resolução no 

2.682, provisionado nas faixas de atraso, F, e G. 

  

Índice de Perda Acumulada: O índice de perda acumulada utilizado na avaliação do desempenho 

dos Direitos de Crédito da carteira do Fundo será calculado de acordo 

com a seguinte fórmula: 
 
 
 









=

D

D

D
P

PA
Perda

 
 

onde: PerdaD: Índice de Perda Acumulada calculado na Data de 

Verificação; PD: somatório do valor nominal da totalidade dos Direitos 

de Crédito que tenham sido adquiridos pelo Fundo desde a primeira 

cessão realizada até a respectiva Data de Verificação, sem a exclusão 

de (i) Direitos de Créditos integralmente provisionados e/ou (ii) 

Direitos de Créditos recomprados; PAD: somatório do valor nominal 

dos Direitos de Crédito referentes a Contratos de Concessão de 

Assistência Financeira que contenham, na respectiva Data de 

Verificação, qualquer Direito de Crédito com data de vencimento até 

o último dia útil do mês calendário imediatamente anterior à Data de 

Verificação, vencido e não pago por prazo superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, incluindo aqueles Direitos de Crédito passíveis de baixa 

e os Contratos de Concessão de Assistência Financeira cedidos pelo 

Fundo a um terceiro, que possuam um Direito de Crédito em atraso 

acima de 180 (cento e oitenta) dias; D: Data de Verificação. 

 

 

Índice de Pré-Pagamentos: O índice de pré-pagamento acumulado utilizado na avaliação do 

desempenho dos Direitos de Crédito da carteira do Fundo será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 
 
 









=

D

D

D
P

PP
PPMT

 
 

onde: PPMTD: Índice de Pré-pagamento acumulado calculado na Data 

de Verificação; PD: somatório do valor nominal da totalidade dos 

Direitos de Crédito que tenham sido adquiridos pelo Fundo desde a 

primeira cessão realizada até a respectiva Data de Verificação, sem a 

exclusão de (i) Direitos de Créditos integralmente provisionados e/ou 

(ii) Direitos de Créditos recomprados; PPD: somatório do valor de 

recursos pagos pelos tomadores sobre os Direitos de Crédito 

referentes aos Contratos de Concessão de Assistência Financeira a 
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título de liquidação antecipada da totalidade do respectivo Contratos 

de Concessão de Assistência Financeira, desde a primeira cessão 

realizada pelo Fundo e até a Data de Verificação; D: Data de 

Verificação. 

 

Índice de Recompras: O índice de recompra acumulado utilizado na avaliação do 

desempenho dos Direitos de Crédito da carteira do Fundo será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 
 
 









=

D

D

D
P

CM
compraRe

 
 

onde: PPMTD: Índice de Recompra acumulado calculado na Data de 

Verificação; PD: somatório do valor nominal da totalidade dos Direitos 

de Crédito que tenham sido adquiridos pelo Fundo desde a primeira 

cessão realizada até a respectiva Data de Verificação, sem a exclusão 

de (i) Direitos de Créditos integralmente provisionados e/ou (ii) 

Direitos de Créditos recomprados; CMD: somatório do valor nominal 

dos Direitos de Crédito vencidos e inadimplidos recomprados pela 

Cedente, desde a primeira cessão realizada pelo Fundo; D: Data de 

Verificação. 

 

INSS: Instituto Nacional da Seguridade Social. 

Instrução CVM 356: 

 

A Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas 

alterações posteriores. 

  

Instrução CVM 400: 

 

A Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, e suas 

alterações posteriores. 

  

Instrução CVM 409: A Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, e suas alterações 

posteriores. 

  

Instrução CVM 476: Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, e suas alterações 

posteriores. 

  

Instrução CVM 489: A Instrução CVM nº 489, de 14 de janeiro de 2011. 

  

Portal da Consist: Portal de Suporte & Serviços da Consist. 

  

Primeira Série: A primeira série de Cotas Seniores, nos termos do Suplemento nº 1 ao 

Regulamento. 

  

Prospecto: O presente Prospecto Definitivo de Distribuição Pública das Cotas 

Seniores da Primeira Série do Fundo. 
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Razão de Garantia: A relação mínima equivalente a 153,85% (cento e cinquenta e três 

inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) entre o patrimônio 

líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, nos termos do Artigo 

24, Inciso XV, da Instrução CVM 356. Adicionalmente, as Cotas 

Subordinadas Ordinárias deverão representar, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) do patrimônio líquido do Fundo. 

  

Regulamento: O regulamento do Fundo. 

  

Reserva de Amortização: A reserva constituída para o pagamento das amortizações das Cotas 

Seniores. 

  

Reserva de Fungibilidade: A reserva constituída para minimizar o risco de repasse dos valores 

recebidos advindos do adimplemento dos Direitos de Crédito Elegíveis 

pela Sabemi ao Fundo, nos termos do Capítulo XVI do Regulamento e 

no item 2.13. deste Prospecto, na página 49 abaixo. 

  

Reserva de Liquidez: A reserva constituída pela Administradora em favor do Fundo, a fim 

de garantir o pagamento de eventuais inadimplências dos Direitos de 

Crédito Elegíveis, nos termos do Capítulo XVI do Regulamento e no 

item 2.13. deste Prospecto, na página 49 abaixo. 

  

Resolução CMN 2.689: Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.689, de 26 de janeiro 

de 2000, e suas alterações posteriores. 

  

Resolução CMN 2.907: Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.907, de 29 de 

novembro de 2001, e suas alterações posteriores. 

  

Resolução CMN 2.682: A Resolução nº 2.682, de 23.12.1999 e alterações posteriores, editada 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

  

Sabemi: SABEMI SEGURADORA S.A., com sede na Cidade de Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, à Rua Sete de Setembro, nº 515, térreo, 

5º e 9º andares, Centro, CEP 90010-190, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

87.163.234/0001-38. 

  

Sabemi Previdência Privada: SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA, entidade aberta de previdência 

complementar, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, à Rua Sete de Setembro, nº 515, 4º andar, Centro, CEP 

90010-190, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.747.928/0001-85. 

  

Segurados: Os titulares de seguro de pessoas e os titulares de plano de 

previdência privada que celebraram Contrato de Assistência 

Financeira com a Sabemi. 

  

SERASA SERASA S.A. 
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SERPRO: Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO. 

  

SIAPE: Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos do Poder 

Executivo Federal. 

  

SUSEP: SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. 

  

Termo de Cessão: Documento próprio elaborado na Data de Aquisição e Pagamento pela 

Administradora, relacionando os Direitos de Crédito objeto da cessão 

dos Direitos de Crédito, na forma do modelo constante do Anexo I ao 

Contrato de Cessão. 

  

Taxa de Administração: Remuneração devida à Administradora, nos termos do Capítulo VIII do 

Regulamento e no item 2.6. deste Prospecto, na página 32 abaixo. 

  

Taxa de Cessão: Taxa de cessão equivalente ao maior entre (i) 1,40% (um inteiro e 

quarenta centésimos por cento) ao mês ou (ii) o equivalente a 55% 

(cinquenta e cinco por cento) da taxa média praticada pela Sabemi 

na concessão dos respectivos Direitos de Crédito ofertados ao Fundo, 

oriundos da concessão de Assistência Financeira aos Segurados, 

observado que, na hipótese de, na Data de Verificação, a relação 

entre a Taxa DI desde a primeira cessão ao Fundo até a respectiva 

Data de Verificação, ser superior a 115% (cento e quinze por cento), a 

Taxa de Cessão será reajustada na mesma proporção da referida 

variação da Taxa DI. 

  

 

* * *
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1.2. RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DA OFERTA 
 

Denominação do Fundo: POLO CRÉDITO CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS I.  

  

Tipo de fundo e  

classificação ANBIMA: 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado. 

 

Para os fins do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

os Fundos de Investimentos”, o Fundo é caracterizado como fundo de 

investimento em direitos creditórios, submodalidade Crédito 

Consignado. 

  

Base legal: O Fundo tem como base legal a Resolução CMN 2.907 e a Instrução 

CVM 356. 

  

Objetivo: É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização de suas 

Cotas, através da aplicação preponderante dos recursos do Fundo na 

aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis oriundos de Contratos de 

Concessão de Assistência Financeira, concedidos pela Sabemi a 

Segurados, devidamente formalizados nos termos da Circular SUSEP 

320, de acordo com os critérios de composição e diversificação 

estabelecidos pela legislação vigente, no Regulamento e neste 

Prospecto. 

  

Política de investimento: Visando atingir o objetivo proposto, o Fundo alocará seus recursos 

preponderantemente na aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis, de 

Ativos Financeiros e/ou modalidades operacionais disponíveis no 

âmbito do mercado financeiro, observados os limites e as restrições 

previstas na legislação vigente, no Regulamento e neste Prospecto. 

  

Benchmark das Cotas Seniores: A Primeira Série de Cotas Seniores, representativa do patrimônio 

inicial do Fundo, possui um benchmark de rentabilidade 

correspondente a 123% (cento e vinte e três por cento) da taxa do 

CDI. 

  

Benchmark das Cotas Subordinadas 

Preferenciais: 

As Cotas Subordinadas Preferenciais buscarão atingir o benchmark 

equivalente à variação do CDI, acrescido de um spread de 7,0 % a.a. 

(sete por cento ao ano). Os resultados do Fundo que excederem ao 

benchmark acima referido serão destinados ao pagamento de 

amortizações e resgates das Cotas Subordinadas Ordinárias, as quais 

não possuem benchmark de rentabilidade pré-definido. 

  

Prazo de duração do Fundo: O prazo do Fundo é indeterminado. 
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Prazo de duração da Primeira Série: O prazo de duração da Primeira Série é de 66 (sessenta e seis) meses, 

contados da data da primeira integralização de Cotas Seniores. 

  

Exercício Social: O exercício social do Fundo tem duração de 01 (um) ano, com início 

em 1º de abril e encerramento em 31 de março de cada ano. 

  

Classificação de risco das  

Cotas: 

Na data deste Prospecto, as Cotas Seniores obtiveram da Agência 

Classificadora de Risco a classificação de risco “brAAA (sf)” e as Cotas 

Subordinadas Preferenciais, “brBBB (sf)”.  

 

As Cotas Subordinadas Ordinárias não serão objeto de classificação de 

risco. 

 

A Administradora deverá providenciar trimestralmente a atualização 

da classificação de risco das Cotas Seniores ou dos Direitos de Crédito 

e demais Ativos Financeiros integrantes da Carteira pela Agência 

Classificadora de Risco. 

  

Quantidade de Cotas Seniores 

objeto da Oferta: 

A Oferta será de, no mínimo, R$ 22.750.000,00 (vinte e dois milhões 

setecentos e cinquenta mil reais) e, no máximo, de R$ 65.000.000,00 

(sessenta e cinco milhões de reais), sendo composta por, no mínimo, 

22.750 (vinte e duas mil setecentas e cinquenta) e, no máximo, 

65.000 (sessenta e cinco mil) Cotas Seniores. A critério da 

Administradora, atingido o patamar mínimo de distribuição acima 

descrito, poderá se dar por encerrado o Prazo de Distribuição, sendo 

que o saldo não colocado poderá ser cancelado antes do referido 

prazo. 

  

Classes de Cotas: As Cotas serão de classe Sênior e Subordinada, sendo que as Cotas 

Subordinadas são subdividas em (i) Cotas Subordinadas Preferenciais e 

(ii) Cotas Subordinadas Ordinárias. Todas as Cotas serão escriturais e 

serão mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares. 

Esta conta de depósito caracteriza a qualidade de Cotista. Observado 

o abaixo disposto, as características, os direitos e obrigações das 

Cotas Seniores e Subordinadas serão idênticos. 

 

Apenas as Cotas Seniores serão objeto de oferta pública nos termos 

da Instrução CVM 356 e da Instrução CVM 400. 

 

As Cotas Subordinadas Preferenciais serão objeto de oferta pública 

com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 

476. 

  

Público-alvo: O Fundo destina-se exclusivamente a investidores qualificados, nos 

termos do Artigo 109 da Instrução CVM 409, bem como aos demais 
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fundos de investimento que sejam habilitados a adquirir cotas de 

emissão de fundos de investimento em direitos creditórios. Qualquer 

investidor qualificado, quer seja pessoa física ou pessoa jurídica, 

poderá adquirir Cotas, não havendo critérios diferenciadores 

aplicáveis aos investidores. Investidores não residentes poderão 

adquirir Cotas, desde que devidamente registrados perante a CVM, 

nos termos da Resolução CMN 2.689, e desde que se enquadrem como 

investidores qualificados nos termos da regulamentação da CVM. 

  

Patrimônio inicial estimado do Fundo: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

  

Valor total da Primeira Série R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

  

Valor inicial unitário das Cotas: R$ 1.000,00 (um mil reais). 

  

Valor mínimos e máximos de aplicação 

inicial, aplicação subsequente: 

- Valor mínimo de aplicação inicial no Fundo: R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

 

- Valor mínimo de aplicação subsequente no Fundo: não há. 

 

- Valor máximo de aplicação no Fundo: não há.  

  

Procedimentos para Subscrição e 

Integralização das Cotas da Primeira 

Série: 

As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro dos 

prazos estabelecidos no anúncio de início de distribuição de Cotas 

Seniores respectivo e no boletim de subscrição de Cotas, observado o 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do protocolo na 

CVM dos documentos referidos no Artigo 20, Parágrafo 1º, da 

Instrução CVM 356 para a subscrição de Cotas. 

 
Ao aplicar no Fundo, o Cotista: 

(i) receberá cópia do Regulamento e deste Prospecto; 

(ii) assinará o termo de adesão ao Regulamento; 

(iii) declarará sua condição de investidor qualificado, nos 

termos da legislação vigente; 

(iv) assinará o boletim de subscrição de Cotas. 

 

A integralização, a amortização e o resgate de Cotas Seniores e 

Subordinadas Preferenciais do Fundo podem ser efetuados somente 

em débito e crédito em conta corrente, por meio de documento de 

ordem de crédito ou transferência eletrônica disponível. 

 

Será admitida a integralização total ou parcial de Cotas Subordinadas 

Ordinárias com Direitos de Crédito que se enquadrem na política de 

investimento do Fundo. Nesta hipótese, serão observadas as 
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Condições de Cessão e os Critérios de Elegibilidade, bem como os 

critérios definidos no anúncio de início de distribuição de Cotas e no 

boletim de subscrição de Cotas, ficando desde já definido que a 

integralização das Cotas deverá ser realizada nos termos da legislação 

aplicável ao caso. Caso o valor da Cota Subordinada Ordinária seja 

parcialmente integralizado em Direitos de Crédito, o valor restante 

deverá ser integralizado em moeda corrente nacional, subtraindo-se o 

preço de aquisição dos Direitos de Crédito utilizados na referida 

integralização. As Cotas Subordinadas Ordinárias poderão, ainda, ser 

amortizadas e/ou resgatadas em Direitos de Crédito.  

 

A primeira valoração das Cotas ocorrerá a partir do primeiro Dia Útil 

seguinte à Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores, e a última na 

data de resgate da última das Cotas em circulação. A partir da Data 

da 1ª Integralização de Cotas Seniores, o valor unitário das Cotas 

Seniores será calculado todo Dia Útil, para efeito de determinação de 

seu valor de integralização ou resgate. O cálculo do valor a ser 

atribuído às Cotas Seniores, desde que o patrimônio do Fundo o 

permita, buscará atingir rentabilidade do benchmark das Cotas 

Seniores. O valor unitário das Cotas Seniores será o menor dos 

seguintes valores: (i) o resultado da divisão do patrimônio líquido do 

Fundo pelo número de Cotas Seniores emitidas; ou (ii) o valor unitário 

das Cotas Seniores no Dia Útil imediatamente anterior acrescido do 

benchmark das Cotas Seniores pro rata no período, conforme 1 (uma) 

das 3 (três) opções de remuneração previstas nas alíneas “a”, “b” ou 

“c” abaixo: (a) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, 

terá seu valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo 

Dia Útil pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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(b) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor 

de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no 

Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil pela 

Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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(c) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor 

de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no 

Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil pela 

Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
 
  

252

1

1 1
100

Pr





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
+×=

−

éTaxa
VCSnVCSn TT

, 

onde: 

VCSnT  = valor de cada Cota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo 

de seu valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado para 

a data “T”. 

VCSnT-1 = valor de cada Cota Sênior da Série “n” para efeito de 

cálculo de seu valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado no 

Dia Útil imediatamente anterior à data “T”.  No caso de o cálculo ser 

efetuado no Dia Útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

CDIT-1 = Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgado pela CETIP, 

válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), expressa na forma percentual, 

em base anual (252 Dias Úteis) (a “Taxa DI”), referente ao Dia Útil 

anterior à data “T”.  Exemplo: Se Taxa DI over do Dia Útil anterior for 

11,50%, então DI T-1 = 11,50. 

SobretaxaSeniorn = percentual aplicado sobre a Taxa DI, a ser 

utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas Sênior da 

Série “n” ser apurado na forma do item “a” acima, observado o 

definido no respectivo Suplemento da Série “n”.  Exemplo: Se a 

Sobretaxa da Cota Senior definida no Suplemento for 120%, então 

SobretaxaSeniorn = 120. 

SpreadSeniorn = spread da Cota na forma percentual ao ano, base 252 

Dias Úteis, a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das 

Cotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma do item “b” acima, 

observado o definido no respectivo Suplemento da Série “n”.  

Exemplo: Se o spread da Cota Senior for 2,40% ao ano, então 

SpreadSeniorn = 2,4. 

Taxa Prén = percentual a ser utilizado exclusivamente na hipótese de 

o valor das Cotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma do item 

“c” acima, observado o definido no respectivo Suplemento da Série 

“n”.  Exemplo: Se a Taxa Pré definida no Suplemento for 20% ao ano, 

então Taxa Prén = 20. 
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A partir do primeiro Dia Útil seguinte à primeira integralização de 

Cotas Subordinadas Preferenciais, o valor unitário das Cotas 

Subordinadas Preferenciais será calculado todo Dia Útil, para efeito 

de determinação de seu valor de integralização ou resgate. O cálculo 

do valor a ser atribuído às Cotas Subordinadas Preferenciais, desde 

que o patrimônio do Fundo o permita, buscará atingir rentabilidade 

do benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais. As Cotas 

Subordinadas Preferenciais terão seu valor unitário calculado 

conforme uma das alíneas abaixo, conforme o caso: (i) caso a Cota 

Subordinada Preferencial não atinja o benchmark das Cotas 

Subordinadas Preferenciais, o cálculo do seu valor unitário 

considerará (a) o valor do patrimônio líquido do Fundo, deduzido (b) 

do valor das Cotas Seniores em circulação, e dividido pelo número de 

Cotas Subordinadas Preferenciais em circulação na respectiva data de 

cálculo; ou (ii) caso a Cota Subordinada Preferencial atinja o 

benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais, seu valor unitário 

será aferido através do cálculo do valor unitário das Cotas 

Subordinadas Preferenciais no Dia Útil imediatamente anterior 

acrescido do benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais pro 

rata no período; conforme 1 (uma) das 3 (três) opções de 

remuneração previstas nas alíneas “a”, “b” ou “c” abaixo: (a) após a 

1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, amortização ou, 

nas hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, 

calculado todo Dia Útil pela Administradora, de acordo com a 

seguinte expressão: 
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(a) após a 1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil pela Administradora, de 

acordo com a seguinte expressão: 
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, 

(b) após a 1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil pela Administradora, de 
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acordo com a seguinte expressão: 
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, 

onde: 

VCSPnT = valor de cada Cota Subordinada Preferencial para efeito de 

cálculo de seu valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado para 

a data “T”. 

VCSPnT-1 = valor de cada Cota Subordinada Preferencial para efeito de 

cálculo de seu valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado no 

Dia Útil imediatamente anterior à data “T”.  No caso de o cálculo ser 

efetuado no Dia Útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

CDIT-1 = Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgado pela CETIP, 

válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), expressa na forma percentual, 

em base anual (252 Dias Úteis) (a “Taxa DI”), referente ao Dia Útil 

anterior à data “T”.  Exemplo: Se Taxa DI over do Dia Útil anterior for 

11,50%, então DI T-1 = 11,50. 

SobretaxaSubPn = percentual aplicado sobre a Taxa DI, a ser utilizado 

exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas Subordinadas 

Preferenciais ser apurado na forma do item “a” acima. 

SpreadSubPn = spread da Cota na forma percentual ao ano, base 252 

Dias Úteis, a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das 

Cotas Subordinadas Preferenciaisser apurado na forma do item “b” 

acima, observado o definido no Artigo 2º, Parágrafo 3º do 

Regulamento.  Exemplo: Se o spread da Cota Subordinada 

Preferencial for 7,00% ao ano, então SpreadSubPn = 7,0. 

Taxa Prén = percentual a ser utilizado exclusivamente na hipótese de 

o valor das Cotas Subordinadas Preferenciais ser apurado na forma do 

item “c” acima. 

 

A partir do primeiro Dia Útil seguinte à primeira integralização de 

Cotas Subordinadas Ordinárias, o valor de cada Cota Subordinada 

Ordinária será equivalente ao maior entre zero e o valor do 

patrimônio líquido (i) subtraído (a) do somatório do valor atualizado 

das Cotas Seniores em circulação e (b) do somatório do valor 

atualizado das Cotas Subordinadas Preferenciais em circulação; e (ii) 

dividido pelo número de Cotas Subordinadas Ordinárias em 

Circulação. 
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Negociação em Mercado Secundário: As Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais foram registradas para 

distribuição no Módulo de Distribuição de Ativos – MDA, da CETIP. 

Ainda, as Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais foram 

registradas para negociação no SF – Módulo de Fundos, administrado e 

operacionalizado pela CETIP. Os Cotistas serão responsáveis pelo 

pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos 

decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas, cabendo 

aos intermediários assegurar que a aquisição de Cotas somente seja 

feita por investidores qualificados. As Cotas não poderão ser 

alienadas fora do âmbito de bolsas de valores e mercado de balcão 

organizado, excetuadas as hipóteses de transmissão decorrente de lei 

ou de decisão judicial. 

  

Fatores de Risco: Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a 

determinados fatores de risco. Para maiores informações, vide a 

seção “Fatores de Risco”, na página 77 deste Prospecto. 

  

Resgate das Cotas: O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, sendo 

que não serão admitidas solicitações de resgate das Cotas.  

 

As Cotas somente serão resgatadas (i) quando do término do Prazo de 

Duração ou (ii) em caso de liquidação antecipada do Fundo. 

  

Início da Oferta: 1º de julho de 2011. 

  

Data do início das atividades do Fundo: Data do primeiro aporte no Fundo. 

  

Jornal das Publicações do Fundo: DCI – Comércio, Indústria e Serviços. 

  

Inadequação do Investimento: AS COTAS DO FUNDO NÃO SÃO DESTINADAS A INVESTIDORES QUE 

NECESSITAM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS. 

 

O FUNDO É CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, 

SENDO QUE NÃO ADMITE A POSSIBILIDADE DE RESGATE DE SUAS COTAS, 

E SEUS COTISTAS PODERÃO TER DIFICULDADES EM REALIZAR A VENDA 

DE SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

  

Informações Adicionais: Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou 

sobre a Oferta poderão ser obtidas junto ao Distribuidor, à 

Administradora e/ou à CVM. 
 

* * *
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1.3. IDENTIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Administradora do Fundo e 
Distribuidora das Cotas: 
 

 CONCÓRDIA S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E 
COMMODITIES 
Rua Líbero Badaró, nº 425, 23º andar  

Centro, São Paulo – SP 
CEP 01009-905 
CNPJ: 52.904.364/0001-08 

Telefone: (11) 3292-1407 
Fax: (11) 3241-3831 
At.: Sr. Luis Locaspi 

E-mail: locaspi@concordia.com.br 
Website: www.concordia.com.br 

   

Gestor do Fundo: 
 

 POLO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 204, 10º andar, salas 1001 a 1010 
Leblon, Rio de Janeiro – RJ 

CEP 22440-033 
CNPJ: 05.451.668/0001-79 
Telefone: (21) 3205-9800 

Fax: (21) 3205-9899 
At.: Sr. Stephan Renaux Chamagne de Sabrit 

E-mail: operacional@polocapital.com 

stephan.sabrit@polocapital.com 
Website: http://www.polocapital.com  

   

Custódia, Controladoria, 
Escrituração e Liquidação de 
Ativos: 

 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2.235, Bloco A 
Vila Olímpia, São Paulo – SP 

CEP 04543-011 
CNPJ: 90.400.888/0001-42 
Telefone: (11) 3012-5775 

Fax: (11) 5538-6937 
At.: Sr. Danilo C. Barbieri 
E-mail: dbarbieri@santander.com.br 

Website: www.santanderoper.com.br  
   
Agência Classificadora de Risco:  STANDARD & POOR’S 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjuntos 181 e 182 
CEP 05426-100 
CNPJ: 02.295.585/0001-40 

Telefone: (11) 3039-9704 
Fax: (11) 3039-9705 
At.: Sr. João Carlos Scuracchio 

E-mail: joao_scuracchio@standardandpoors.com 
Website: www. standardandpoors.com.br  

   

Assessoria Jurídica  FREITASLEITE ADVOGADOS 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1.666, 9º Andar 
Vila Olímpia, São Paulo – SP 

CEP 04547-006 
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CNPJ: 61.197.240/0001-12 
Telefone: (11) 3728-8100 
Fax: (11) 3728-8101 

At.: Dr. Cristiano da Cruz Leite 
E-mail: cristiano@fladv.com.br 
Website: www.fladv.com.br  

   
Auditoria:  PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES 

Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, 9º, 10º, 13º, 14º, 15º, 16º e 

17º andares, Torre Torino 
Água Branca, São Paulo – SP 
CEP 05001-100 

CNPJ: 61.562.112/0001-20 
Telefone: (11) 3674-3335 
Fax: (11) 3674-2055 

At.: Sr. Carlos Eduardo Sá da Matta 
E-mail: carlos.matta@br.pwc.comWebsite: www.pwc.com.br 

   
 
 

1.4. DECLARAÇÕES DA ADMINISTRADORA E DO DISTRIBUIDOR 

 

Declaração nos termos do Artigo 56 da Instrução CVM Nº 400: 

 

A Administradora declara que (i) os documentos referentes ao registro do Fundo estão regulares e atualizados perante 

a CVM; (ii) este Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da 

distribuição pública das Cotas, das Cotas, do Fundo e da política de investimento do Fundo, além dos riscos inerentes 

ao investimento no Fundo pelos investidores, e suficientes à tomada de decisão fundamentada a respeito da 

distribuição pública das Cotas, tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes; e (iii) é responsável pela 

veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro do Fundo perante 

a CVM e fornecidas ao mercado durante o período de realização da distribuição pública das Cotas, conforme 

declaração anexa a este Prospecto, assinada pelo Sr. Ricardo Augusto Leão Martins.  

 

A Administradora, na qualidade de Distribuidora, declara, não obstante o acima exposto, que tomou todas as cautelas 

e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que (a) as informações prestadas sejam verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

distribuição pública das Cotas e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o período de realização da 

distribuição pública das Cotas, inclusive aquelas eventuais ou periódicas e aquelas que integram este Prospecto, sejam 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da distribuição pública das 

Cotas, conforme declaração anexa a este Prospecto, assinada pelo Sr. Ricardo Augusto Leão Martins. 

 
 
 

* * *
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2. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DA OFERTA 
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POLO CRÉDITO CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS I 
 

 
2.1. BASE LEGAL 

 

O POLO CRÉDITO CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS I, constituído sob a forma de 

condomínio fechado, com prazo indeterminado de duração, tem como base legal a Resolução CMN 2.907 e a Instrução 

CVM 356. O Fundo é regulado pelo CMN e pela CVM, estando sujeito aos termos e condições de seu Regulamento. O 

Fundo é classificado pela ANBIMA como fundo de investimento em direitos creditórios, submodalidade Crédito 

Consignado. 

 

2.2. PÚBLICO-ALVO 

 

O Fundo destina-se exclusivamente a investidores qualificados, nos termos do Artigo 109 da Instrução CVM 409, bem 

como aos demais fundos de investimento que sejam habilitados a adquirir cotas de emissão de fundos de investimento 

em direitos de creditórios. Qualquer investidor qualificado, quer seja pessoa física ou pessoa jurídica, poderá adquirir 

Cotas, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos investidores. Investidores não residentes poderão adquirir 

Cotas, desde que devidamente registrados perante a CVM, nos termos da Resolução CMN 2.689, e desde que se 

enquadrem como investidores qualificados nos termos da regulamentação da CVM. 

 

AS COTAS DO FUNDO NÃO SÃO DESTINADAS A INVESTIDORES QUE NECESSITAM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS. 

 

O FUNDO É CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, SENDO QUE NÃO ADMITE A POSSIBILIDADE DE 

RESGATE DE SUAS COTAS, E OS SEUS COTISTAS PODERÃO TER DIFICULDADES EM REALIZAR A VENDA DE SUAS COTAS NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. 

 

2.3. POLÍTICA DE INVESTIMENTO, COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA 

 
Visando atingir o objetivo proposto, o Fundo alocará seus recursos preponderantemente na aquisição de Direitos de 

Crédito Elegíveis, de Ativos Financeiros e/ou modalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, 

observados os limites e as restrições previstas na legislação vigente, no Regulamento e neste Prospecto. 

 

Após 90 (noventa) dias do início das atividades, o Fundo deverá alocar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu 

patrimônio líquido na aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis. 

 

A parcela do patrimônio líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos de Crédito Elegíveis poderá ser 

aplicada, isolada ou cumulativamente, em: 

 

(i) Títulos de emissão do Tesouro Nacional; 

(ii) Títulos de emissão do BACEN; 

(iii) Créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; e/ou 

(iv) Cotas de fundos de investimento que apliquem seus recursos exclusivamente nos títulos referidos nos itens 

(i), (ii) e (iii) acima; 

 

O Fundo poderá realizar operações em que a Administradora e/ou o Gestor, ou fundos de investimento por eles 

administrados e/ou geridos, atuem como contraparte do Fundo. 
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O Fundo não poderá adquirir Direitos de Crédito da Administradora e/ou de sua coobrigação, bem como de seu 

controlador, de sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob 

controle comum. 

 

O Gestor envidará seus melhores esforços a fim de que seja aplicado ao Fundo e aos Cotistas o tratamento tributário 

aplicável aos fundos de longo prazo. Entretanto, não há garantia de que o tratamento aplicável aos Cotistas, quando 

da amortização e/ou resgate de suas Cotas, será o mais benéfico dentre os previstos na legislação tributária vigente. 

 

O Fundo poderá alocar até 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido em operações em mercados de 

derivativos, exclusivamente com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite destas. 

 

Para o efeito do disposto no acima, as operações com derivativos somente podem ser realizadas em mercados 

administrados por bolsas de mercadorias e de futuros. Adicionalmente, devem ser considerados, para efeito de cálculo 

de patrimônio líquido do Fundo, os dispêndios efetivamente incorridos a título de prestação de margens de garantia 

em espécie, ajustes diários, prêmios e custos operacionais, decorrentes da manutenção de posições em mercados 

organizados de derivativos, inclusive os valores líquidos das operações. 

 

As operações em mercado de derivativos serão realizadas somente na modalidade “com garantia”. 

 

O Fundo poderá, ainda, alocar até 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido em operações 

compromissadas, desde que tais operações tenham como lastro os ativos previstos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

 

Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao seu patrimônio. 

 

2.4. CONDIÇÕES DE CESSÃO 

 

As Condições de Cessão serão verificadas mediante validação de declaração firmada pela Sabemi de que os Direitos de 

Crédito oferecidos à cessão atendem integralmente às regras abaixo relacionadas: 

 

(i) decorrem de Assistência Financeira celebrados entre a Sabemi e os Segurados, cujos Entes Públicos 

Conveniados mantenham convênio com a Sabemi e/ou com a Sabemi Previdência Privada; 

 

(ii) decorrem de Assistência Financeira concedida pela Sabemi a Segurados cujas parcelas tenham valor nominal 

pré-fixado e sejam amortizadas mensalmente; 

 

(iii) decorrem de Assistência Financeira concedida pela Sabemi a Segurados que não apresentem, na data de 

aquisição pelo Fundo, parcelas vencidas e não pagas junto à Sabemi; 

 

(iv) têm seu pagamento efetivado por meio de consignação em folha de pagamento do servidor público ou através 

de folha de benefícios dos aposentados ou pensionistas do INSS, devidamente autorizada pelo respectivo 

Segurado; 
 

(v) com base na respectiva legislação aplicável, inclusive na esfera de competência do Ente Público Conveniado, 

somente poderão ser adquiridos Direitos de Crédito cuja autorização para consignação em folha de 
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pagamento somente possa ser cancelada pelo respectivo Segurado com a aquiescência do consignatário; 
 

(vi) a idade do Segurado deve ser entre 18 (dezoito) e 70 (setenta) anos, inclusive; 
 

(vii) contam, obrigatoriamente, com cobertura por apólice de seguro de vida que garanta o pagamento da 

Assistência Financeira ao Fundo em caso de morte do Segurado; 
 

(viii) a cessão para o Fundo ou aquisição pelo Fundo de cada um dos Direitos de Crédito são efetuadas em taxa de 

desconto aplicada sobre o valor de face do respectivo Direito de Crédito, a ser estabelecida em cada 

operação de aquisição pelo Fundo ou cessão ao Fundo de Direito de Crédito. Não obstante, a taxa de 

desconto praticada deverá ser estabelecida no momento da operação de aquisição ou cessão, no melhor 

interesse do Fundo. Outrossim, a cessão para o Fundo ou aquisição pelo Fundo dos Direitos de Crédito devem 

observar a Taxa de Cessão, observado o eventual reajuste realizado na forma do item (ix) abaixo; 
 

(ix) Caso seja verificado, na Data de Verificação, que a relação entre a Taxa DI desde a primeira cessão ao Fundo 

até a respectiva Data de Verificação, for superior a 115% (cento e quinze por cento), a Taxa de Cessão, 

verificada nos termos do item (viii) acima, será reajustada na mesma proporção da referida variação da Taxa 

DI; e 

 

(x) as cessões de Direitos de Crédito ao Fundo referentes a operações de Assistência Financeira somente poderão 

ocorrer após o desconto e repasse à Sabemi da primeira parcela do Contrato de Concessão de Assistência 

Financeira do respectivo Segurado, quando a averbação de tais Contratos de Concessão de Assistência 

Financeira na respectiva margem consignável do Segurado não ocorrer por meio eletrônico ou de forma 

automática. 

 

2.5. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

 

Os Critérios de Elegibilidade serão validados pelo Custodiante. Para fins do disposto na legislação, no Regulamento e 

neste Prospecto, são considerados Critérios de Elegibilidade as seguintes regras: 

 

(i) o prazo de vencimento das parcelas a serem cedidas ao Fundo deve ser de, no máximo, 60 (sessenta) meses, 

contados da cessão desde que o vencimento da última parcela não seja posterior ao prazo de duração da 

respectiva série de Cotas Seniores emitida; 

 

(ii) as parcelas a serem cedidas ao Fundo devem ter valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

 

(iii) o limite máximo de concentração por Segurado para a cessão de Direitos de Crédito para o Fundo é de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais); e 

 

(iv) os Direitos de Crédito a serem cedidos não poderão estar vencidos e pendentes de pagamento no momento da 

cessão para o Fundo. 

 

Para fins de atendimento aos itens 2.3. e 5 do Anexo III-A à Instrução CVM 400, o limite de concentração por Segurado 

para a cessão de Direitos de Crédito para o Fundo será, no âmbito da Primeira Série, de aproximadamente 0,80% 

(oitenta centésimos por cento) do valor total dos Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo Fundo.  
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Caso referido limite seja extrapolado em percentual superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo, 

será divulgado neste Prospecto o nome do Segurado ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação 

dos respectivos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo. 

 

O limite máximo de concentração por Ente Público Conveniado em termos percentuais, com relação ao patrimônio 

líquido do Fundo, verificado pelo Custodiante, consta do Anexo IV ao Regulamento. Na hipótese de haver proposta 

para alteração do referido limite, esta deverá ser previamente submetida e analisada pela Agência Classificadora de 

Risco.  

 

Na hipótese do Direito de Crédito Elegível perder qualquer condição de elegibilidade após sua aquisição pelo Fundo, 

não haverá direito de regresso contra o Custodiante, o Gestor e/ou a Administradora, salvo na existência de má-fé, 

culpa ou dolo. 

 

A Sabemi será responsável pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, 

legitimidade e correta formalização dos Diretos de Crédito que comporão a carteira do Fundo, nos termos do Artigo 

295 do Código Civil Brasileiro, não havendo por parte do Custodiante, do Gestor e/ou da Administradora qualquer 

responsabilidade a esse respeito. 

 

A cessão dos Direitos de Crédito será irrevogável e irretratável, com a transferência, para o Fundo, em caráter 

definitivo e sem direito de regresso contra a Sabemi, da plena titularidade dos Direitos de Crédito, juntamente com 

todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes 

relacionadas, bem como reajustes monetários, juros e encargos. 

 

2.6. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 

2.6.1. Administração do Fundo 

 

As atividades de administração do Fundo serão exercidas pela Administradora. 

 

Incluem-se entre as obrigações da Administradora: 

 

(i) manter atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) a documentação relativa às operações do Fundo; 

b) o registro dos Cotistas; 

c) o livro de atas de Assembleias Gerais de Cotistas; 

d) o livro de presença de Cotistas; 

e) este Prospecto; 

f) os demonstrativos trimestrais do Fundo; 

g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e 

h) os relatórios dos Auditores Independentes. 

 

(ii) receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio de instituição contratada; 
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(iii) entregar ao cotista, gratuitamente, exemplar do Regulamento, bem como cientificá-lo do nome do periódico 

utilizado para divulgação de informações, qual seja, o DCI – Comércio, Indústria e Serviços, e da taxa de 

administração praticada; 

 

(iv) divulgar, anualmente, no periódico utilizado para divulgações do Fundo, qual seja, o DCI – Comércio, 

Indústria e Serviços, além de manter disponíveis em sua sede e agências e nas instituições que coloquem 

Cotas desse, o valor do patrimônio líquido do Fundo, o valor da Cota, as rentabilidades acumuladas no mês e 

no ano civil a que se referirem, e os relatórios da agência classificadora de risco contratada pelo Fundo; 

 

(v) custear as despesas de propaganda do Fundo; 

 

(vi) fornecer anualmente aos Cotistas documento contendo informações sobre os rendimentos auferidos no ano 

civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de Cotas de sua 

propriedade e respectivo valor, bem como o valor do patrimônio líquido do Fundo, o valor da Cota, as 

rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem, e os relatórios da Agência Classificadora 

de Risco contratada pelo Fundo; 

 

(vii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, previstas na 

regulamentação em vigor, manter, separadamente, registros analíticos com informações completas sobre 

toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a Administradora e o Fundo; e 

 

(viii) providenciar trimestralmente a atualização da classificação de risco das Cotas Seniores do Fundo ou dos 

Direitos de Crédito e demais Ativos Financeiros integrantes da Carteira. 
 

A divulgação das informações prevista no item (iv) acima pode ser providenciada por meio de entidades de classe de 

instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada no DCI – Comércio, Indústria e Serviços, periódico de 

ampla veiculação, observada a responsabilidade da Administradora pela regularidade na prestação destas 

informações.  

 

É vedado à Administradora: 

 

(i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pelo Fundo, 

inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações realizadas em mercados de derivativos; 

 

(ii) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações praticadas pelo Fundo; e 

 

(iii) efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, ressalvada a hipótese de 

aquisição de Cotas deste. 

 

As vedações de que tratam os itens (i) a (iii) acima abrangem os recursos próprios das pessoas físicas e das pessoas 

jurídicas controladoras da Administradora, das sociedades por elas direta ou indiretamente controladas e de coligadas 

ou outras sociedades sob controle comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emissão 

ou coobrigação dessas. 
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Excetuam-se do disposto acima a utilização de títulos de emissão do Tesouro Nacional, títulos de emissão do BACEN e 

créditos securitizados pelo Tesouro Nacional, integrantes da Carteira, para cobertura de margem de garantia de 

operações de que tratam o Capítulo III do Regulamento. 

 

É vedado à Administradora, em nome do Fundo: 

 

(i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar de margens de 

garantia em operações realizadas em mercados de derivativos; 

 

(ii) realizar operações e negociar com Ativos Financeiros ou modalidades de investimento não previstos na 

Instrução CVM 356; 

 

(iii) aplicar recursos diretamente no exterior; 

 

(iv) adquirir Cotas do próprio Fundo; 

 

(v) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas na Instrução CVM 

356, bem como no Regulamento e neste Prospecto; 

 

(vi) vender Cotas a prestação; 

 

(vii) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 

 

(viii) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, promessas de retiradas ou 

de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou 

modalidades de investimento disponíveis no âmbito do mercado financeiro; 

 

(ix) obter ou conceder empréstimos/financiamentos, admitindo-se a constituição de créditos e a assunção de 

responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em mercados de derivativos; e 

 

(x) efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes da carteira do 

Fundo, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de garantia nas operações realizadas em 

mercados de derivativos. 

 

2.6.2. Gestão da Carteira 

 

O Gestor será responsável pela gestão da Carteira, de acordo com a política de investimento do Fundo. 

 

O Gestor, observadas as limitações legais, da Instrução CVM 356, do Regulamento e deste Prospecto, terá poderes 

para praticar todos os atos necessários à gestão da Carteira, bem como para exercer todos os direitos inerentes aos 

ativos que o integrem, inclusive o de ação e o de comparecer em assembleias gerais ou especiais atinentes aos ativos 

que compõem a Carteira. 

 

Não obstante o estabelecido no acima, é de responsabilidade do Gestor: 
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(i) proceder à análise dos Direitos de Crédito ofertados ao Fundo; 

 

(ii) validar a Taxa de Cessão dos Direitos de Crédito ao Fundo, nos termos do Regulamento; 
 

(iii) verificar o atendimento dos Direitos de Crédito ofertados ao Fundo às Condições de Cessão; 

 

(iv) executar e supervisionar a conformidade dos investimentos do Fundo com a política de investimentos 

descrita no Regulamento e neste Prospecto; 

 

(v) monitorar o desempenho do Fundo, a forma de valorização das Cotas e a evolução do valor do patrimônio 

do Fundo;  

 

(vi) sugerir à Administradora modificações no Regulamento e neste Prospecto no que se refere às competências 

de gestão dos investimentos do Fundo ou qualquer outra que julgue necessária; 

 

(vii) propor a convocação de Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

(viii) participar e votar em assembleias gerais de ativos e emissores de Ativos Financeiros que componham a 

Carteira, representando o Fundo, com poderes para deliberar e votar sobre quaisquer assuntos relacionados 

aos ativos do Fundo, de acordo com os melhores interesses do Fundo. 

 

Não será de responsabilidade do Gestor o exercício da administração do Fundo, que compete à Administradora, único 

titular dos direitos e obrigações decorrentes de tal condição, conforme estabelecido no Regulamento e neste 

Prospecto. 

 

Pelos serviços de gestão da Carteira e aqueles descritos nos itens acima, o Gestor receberá remuneração conforme 

prevista no Contrato de Gestão. 

 

2.6.3. Remuneração da Administradora e do Gestor 

 

Pelos serviços de administração do Fundo, a Administradora receberá uma Taxa de Administração equivalente a 0,8% 

(oito décimos por cento) ao ano incidente sobre o patrimônio líquido do Fundo, observado o mínimo mensal de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 

A Taxa de Administração é calculada e apropriada por Dia Útil, com base no percentual acima referido sobre o valor 

diário do patrimônio líquido do Fundo, e será paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao 

vencido. 

 

A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos 

prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de 

Administração. 

 

O Fundo não possui taxa de ingresso, de performance e/ou taxa de saída. 
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2.7. SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA, DO GESTOR DO CUSTODIANTE, DOS AUDITORES INDEPENDENTES E DA 

AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

 

A Administradora, mediante aviso divulgado no DCI – Comércio, Indústria e Serviços, ou por meio de carta com aviso 

de recebimento endereçada a cada Cotista, pode renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo 

ato, Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, nos termos da 

Instrução CVM 356. 

 

Nas hipóteses de substituição da Administradora e de liquidação do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas 

em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, 

independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria Administradora. 

 

No caso de Regime de Administração Especial Temporária, intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora, 

deve automaticamente ser convocada Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua 

decretação, para: (i) nomeação de representante de Cotistas; e (ii) deliberação acerca de: (a) substituição da 

Administradora, no exercício das funções de administração do Fundo; ou (b) pela liquidação antecipada do Fundo. 

 

A Administradora, agindo no melhor interesse do Fundo, poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, 

realizar a substituição do Custodiante, observadas as condições e procedimentos estabelecidos no Contrato de 

Custódia. 

 

Os Cotistas reunidos em Assembleia Geral poderão, a seu exclusivo critério, realizar a substituição da Administradora, 

do Gestor, da Agência Classificadora de Risco e dos Auditores Independentes.  

 

A Administradora, agindo no melhor interesse do Fundo, comunicará os Cotistas sobre todas as ocorrências verificadas 

no desempenho das funções da Agência Classificadora de Risco e dos Auditores Independentes, de modo a embasar a 

eventual deliberação para substituição de tais prestadores de serviços, observadas as condições e procedimentos dos 

respectivos contratos. 

 

2.8. CUSTÓDIA, CONTROLADORIA E ESCRITURAÇÃO E OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 

 

2.8.1. Custódia, Controladoria e Escrituração  

 

As atividades de custódia e controladoria do Fundo prevista no Artigo 38 da Instrução CVM 356 serão exercidas pelo 

Custodiante. 

 

O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades: 

 

(i) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos de Crédito representados por 

operações financeiras; 

 

(ii) validar os Direitos de Crédito em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Regulamento e neste 

Prospecto; 
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(iii) realizar a liquidação física e financeira dos Direitos de Crédito, evidenciados pelo Contrato de Cessão e 

demais Documentos Representativos do Crédito comprobatórios da operação; 

 

(iv) fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda dos documentos relativos aos Direitos de Crédito e 

demais Ativos Financeiros integrantes da Carteira; 

 

(v) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, a documentação dos 

Direitos de Crédito, com metodologia preestabelecida e de livre acesso para os Auditores Independentes, 

Agência Classificadora de Risco e órgãos reguladores; e 

 

(vi) cobrar e receber, por conta e ordem de seus clientes, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra 

renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos na conta de depósitos dos mesmos. 

 

As atividades de escrituração de Cotas serão realizadas pelo Agente de Escrituração, nos termos do contrato de 

prestação de serviços de escrituração de cotas. 

 

A Sabemi foi contratada pelo Fundo, representado pelo Administrador e a Sabemi, com a interveniência do 

Custodiante (i) como fiel depositária dos Documentos Representativos dos Créditos a serem adquiridos pelo Fundo; e 

(ii) como agente de cobrança dos Direitos de Crédito Elegíveis, conforme previsto no Contrato de Cobrança e 

Depósito. A Sabemi poderá contratar terceiros devidamente habilitados e qualificados para realizar os serviços ora 

descritos. 

 

Em decorrência da expressiva diversificação de devedores e significativo volume de créditos cedidos, o Custodiante 

verificará, trimestralmente, o lastro dos Direitos de Crédito por amostragem, conforme metodologia definida no 

Anexo III ao Regulamento, comunicando o resultado desta verificação à Administradora e à Agência Classificadora de 

Risco. Independentemente do ora disposto, o Custodiante poderá verificar a qualquer momento e desde que nos 

horários normais de funcionamento, junto à Sabemi, a existência e formalização dos Documentos Representativos dos 

Créditos e o cumprimento com relação à guarda e organização destes documentos, tudo nos termos do Contrato de 

Cobrança e Depósito. 

 

Ao realizar a verificação acima referida, o Custodiante apurará a existência física de contrato celebrado por escrito 

entre a Sabemi e o respectivo Segurado relativo à contratação da Assistência Financeira, bem como de autorização 

por escrito para o desconto em folha de pagamento. 

 

2.8.2. Agência Classificadora de Risco 

 

O Fundo contratou a Standard & Poor’s, uma divisão da McGraw-Hill Interamericana do Brasil Ltda., com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, 

CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.295.585/0001-40, agência classificadora de risco especializada para 

ser responsável pela avaliação de risco das Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais. A Agência Classificadora de 

Risco realizará, trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco das Cotas Seniores e Subordinadas 

Preferenciais. 
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A Agência Classificadora de Risco poderá ser substituída a qualquer tempo pela Administradora. O Fundo poderá 

contratar outras agências classificadoras de risco, se for o caso, as quais serão incluídas no conceito de Agência 

Classificadora de Risco. 

 

2.8.3. Auditores Independentes 

 

O Fundo contratou a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, sociedade com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, 9º, 10º, 13º, 14º, 15º, 16º e 17º andares, Torre 

Torino, Água Branca, CEP 05001-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.562.112/0001-20, como responsável pela revisão 

das demonstrações financeiras e das contas do Fundo, assim como pela análise da situação do Fundo e da 

Administradora. Os Auditores Independentes poderão ser substituídos a qualquer tempo pela Administradora. 

 

2.9. DISTRIBUIÇÃO 

 

A distribuição da Primeira Série das Cotas Seniores, ofertadas publicamente, será realizada pela Administradora, em 

regime de melhores esforços, a qual poderá contratar terceiros devidamente habilitados para prestar tais serviços. 

 

2.10. ORDEM DOS PAGAMENTOS DO FUNDO 

 

A partir da data da primeira integralização de Cotas, e até a liquidação do Fundo, sempre preservada a manutenção 

de sua boa ordem legal, administrativa e operacional, a Administradora obriga-se, por meio dos competentes débitos 

e créditos realizados nas contas correntes de titularidade do Fundo, a alocar os recursos decorrentes da integralização 

das Cotas e do recebimento dos ativos integrantes da Carteira, na seguinte ordem: 

 

(i) no pagamento dos custos correntes do Fundo; 

(ii) no pagamento do preço de aquisição dos Direitos de Crédito Elegíveis, em moeda corrente nacional; 

(iii) no pagamento de amortização de principal e rendimentos das Cotas Seniores; 

(iv) no pagamento de amortização de principal e rendimentos das Cotas Subordinadas Preferenciais; e 

(v) no pagamento de amortização de principal e rendimentos das Cotas Subordinadas Ordinárias. 

 

2.11. AVALIAÇÃO DOS ATIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO 

 

Para efeito da determinação do valor dos ativos e do Patrimônio Líquido do Fundo, devem ser observadas as normas e 

os procedimentos previstos na legislação em vigor. 

 

Os ativos integrantes da Carteira serão avaliados todo Dia Útil, de acordo com critérios consistentes e passíveis de 

verificação, amparados por informações externas e internas que levem em consideração aspectos relacionados ao 

Segurado, aos seus garantidores e às características da correspondente operação, conforme a seguinte metodologia de 

apuração do valor dos Direitos de Crédito Elegíveis e dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira: 

 

(i) Os Ativos Financeiros deverão ser registrados e ter seus valores ajustados a valor de mercado (mark-to-

market), observadas as regras e os procedimentos definidos no manual de marcação a mercado do 

Custodiante e em acordo com as normas do BACEN e da CVM, aplicáveis aos Fundos de Investimento em 

Direitos Creditórios; 
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(ii) Os ajustes dos valores dos Ativos Financeiros, decorrentes da aplicação dos critérios estabelecidos no 

Regulamento e neste Prospecto, serão registrados em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa 

no resultado do período, observados os procedimentos definidos no plano contábil; 

 

(iii) As perdas e provisões com Ativos Financeiros serão reconhecidas no resultado do período, observadas as 

regras e os procedimentos definidos na regulamentação aplicável em vigor. O valor ajustado em razão do 

reconhecimento das referidas perdas e provisões passará a constituir a nova base de custo, admitindo-se a 

reversão destas desde que por motivo justificado subsequente ao que levou ao reconhecimento, limitada aos 

seus respectivos valores, acrescidos dos rendimentos auferidos; 

 

(iv) Tendo em vista que não há mercado ativo para os Direitos de Crédito Elegíveis integrantes da Carteira, estes 

terão seu valor calculado, todo Dia Útil, pelos respectivos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos 

auferidos no período e deduzidas as provisões relativas à eventual inadimplência dos mesmos; 

 

(v) O Custodiante constituirá, a partir da respectiva data de aquisição de cada Direito de Crédito, provisão para 

créditos de liquidação duvidosa, de acordo com o disposto na Resolução CMN no 2.682. Consiste o 

provisionamento para créditos de liquidação duvidosa na reserva mensal de valores correspondentes a um 

percentual dos Direitos de Crédito correspondentes ao mesmo Contrato de Concessão (“efeito vagão”), 

conforme o nível de risco adotado, observado que referido nível de risco variará de acordo com os critérios 

previstos na referida regulamentação; 
 

(vi) Os níveis de risco, provisão e faixas de atraso observarão os seguintes critérios, de acordo com o disposto na 

Resolução CMN no 2.682, conforme tabela abaixo, sendo que, na data de aquisição, os Direitos de Crédito 

correspondentes ao mesmo Contrato de Concessão de Assistência Financeira terão uma provisão inicialmente 

constituída em valor correspondente a 0,5% (meio por cento): 

 

Nível de Risco Dias de Atraso % de Provisão a ser aplicado aos 

Direitos de Crédito do mesmo 

Contrato de Concessão de Assistência 

Financeira 

AA 0 0,50% 

A Até 14 0,50% 

B 15 a 30 1,00% 

C 31 a 60 3,00% 

D 61 a 90 10,00% 

E 91 a 120 30,00% 

F 121 a 150 50,00% 

G 151 a 180 70,00% 

H Acima de 180 100,00% 

 

e 

 

(vii) Os Contratos de Concessão de Assistência Financeira que contenham quaisquer Direitos de Crédito 

Inadimplidos classificados como de nível de risco “H” serão transferidos para a conta de compensação, com o 

correspondente débito em provisão, após decorridos 6 (seis) meses da sua classificação nesse nível de risco, 
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não sendo admitido o registro em período inferior, permanecendo registrados em conta de compensação pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos e enquanto não esgotados os procedimentos de cobrança. 

 

O descumprimento de qualquer obrigação originária dos Direitos de Crédito Elegíveis e demais ativos componentes da 

Carteira será inicialmente atribuído (i) às Cotas Subordinadas Ordinárias, até o limite equivalente à somatória do valor 

total das mesmas, e posteriormente (iii) às Cotas Subordinadas Preferenciais, até o limite equivalente à somatória do 

valor total das mesmas. Uma vez excedidos tais recursos, tal descumprimento será atribuído às Cotas Seniores. 

 

Por outro lado, na hipótese do Fundo atingir o benchmark das Cotas Seniores e o benchmark das Cotas Subordinadas 

Preferenciais, toda a rentabilidade a ele excedentes será atribuída inicialmente à recomposição do capital investido 

pelos Cotistas Subordinados Ordinários. Após referida recomposição do capital investido pelos Cotistas Subordinados 

Ordinários, a rentabilidade excedente será atribuída exclusivamente às Cotas Subordinadas Ordinárias.  

 

Serão adotados os critérios previstos na Resolução CMN 2.682, para a constituição de provisão para liquidação 

duvidosa para Direitos de Crédito Elegíveis, quando de sua aquisição pelo Fundo.  

 

O atraso decorrente da impontualidade no pagamento dos Direitos de Crédito Elegíveis pelo Segurado deverá ensejar, 

no mínimo mensalmente, a revisão de sua classificação de risco segundo a Resolução CMN 2.682. 

 

A classificação do nível de risco será feita com base em critérios consistentes e verificáveis, bem como amparada por 

informações internas e externas à Administradora, incluindo a classificação de risco atribuída aos Direito de Créditos 

Elegíveis pela Agência Classificadora de Risco, nos termos do acima disposto. 

 

A classificação dos Direitos de Crédito Elegíveis de um mesmo Segurado deve ser definida em função daquela que 

apresentar maior risco, admitindo-se, excepcionalmente, classificação diversa para determinado Direito de Crédito 

Elegível, observado o disposto na Resolução CMN 2.682. 

 

Entender-se-á por patrimônio líquido do Fundo a soma do disponível mais o valor da Carteira, mais os valores a 

receber, menos as exigibilidades. 

 

A primeira valoração das Cotas ocorrerá a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores e a última, na data de 

resgate da última das Cotas em circulação. A partir da Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores, o valor unitário 

das Cotas Seniores será calculado todo Dia Útil, para efeito de determinação de seu valor de integralização ou 

resgate. O cálculo do valor a ser atribuído às Cotas Seniores, desde que o patrimônio do Fundo o permita, buscará 

atingir rentabilidade do benchmark das Cotas Seniores. O valor unitário das Cotas Seniores será o menor dos seguintes 

valores: 

 

(i) o resultado da divisão do patrimônio líquido do Fundo, apurado conforme o Parágrafo 9º do Artigo 24 do 

Regulamento, pelo número de Cotas Seniores emitidas; ou 

 

(ii) o valor unitário das Cotas Seniores no Dia Útil imediatamente anterior acrescido do benchmark das Cotas 

Seniores pro rata no período, conforme 1 (uma) das 3 (três) opções de remuneração previstas nos itens “a”, 

“b” ou “c” abaixo: 
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a) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, 

calculado todo Dia Útil pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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b) após a 1ª Data de Emissão da respectiva série “n”, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, 

calculado todo Dia Útil pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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c) após a 1ª Data de Emissão da respectiva série “n”, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, 

calculado todo Dia Útil pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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onde: 

 

 

VCSnT valor de cada Cota Sênior da série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado para a data “T”. 

  

VCSnT-1 valor de cada Cota Sênior da série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado no Dia Útil imediatamente anterior à data “T”. No 

caso de o cálculo ser efetuado no Dia Útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é 

igual a R$ 1.000,00 (mil reais). 

  

CDIT-1 Taxa do CDI, referente ao Dia Útil anterior à data “T”. Exemplo: Se Taxa DI over do 

Dia Útil anterior for 11,50%, então DI T-1 = 11,50. 

  

SobretaxaSeniorn  percentual aplicado sobre a taxa do CDI, a ser utilizado exclusivamente na hipótese 

de o valor das Cotas Sênior da série “n” ser apurado na forma do item “a” acima, 
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observado o definido no respectivo suplemento da série “n”. Exemplo: Se a 

sobretaxa da Cota Senior definida no Suplemento for 120%, então SobretaxaSeniorn = 

120. 

  

SpreadSeniorn 

 

 

spread da Cota na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, a ser utilizado 

exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas Sênior da série “n” ser apurado na 

forma do item “b” acima, observado o definido no respectivo suplemento da série 

“n”. Exemplo: se o spread da Cota Senior for 2,40% ao ano, então SpreadSeniorn = 

2,4. 

  

Taxa Prén percentual a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas Sênior da 

série “n” ser apurado na forma do item “c” acima, observado o definido no 

respectivo suplemento da série “n”. Exemplo: Se a Taxa Pré definida no suplemento 

for 20% ao ano, então Taxa Prén = 20. 

 

A partir do primeiro Dia Útil seguinte à primeira integralização de Cotas Subordinadas Preferenciais, o valor unitário 

das Cotas Subordinadas Preferenciais será calculado todo Dia Útil, para efeito de determinação de seu valor de 

integralização ou resgate. O cálculo do valor a ser atribuído às Cotas Subordinadas Preferenciais, desde que o 

patrimônio do Fundo o permita, buscará atingir rentabilidade do benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais. As 

Cotas Subordinadas Preferenciais terão seu valor unitário calculado conforme uma das alíneas abaixo, conforme o 

caso: 

 

(i) caso a Cota Subordinada Preferencial não atinja o benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais, o cálculo 

do seu valor unitário considerará (a) o valor do patrimônio líquido do Fundo, apurado conforme o Parágrafo 9º 

do Artigo 24 do Regulamento, deduzido (b) do valor das Cotas Seniores em circulação, e dividido pelo número 

de Cotas Subordinadas Preferenciais em circulação na respectiva data de cálculo; ou 

 

(ii) caso a Cota Subordinada Preferencial atinja o benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais, seu valor 

unitário será aferido através do cálculo do valor unitário das Cotas Subordinadas Preferenciais no Dia Útil 

imediatamente anterior acrescido do benchmark das Cotas Subordinadas Preferenciais pro rata no período; 

conforme 1 (uma) das 3 (três) opções de remuneração previstas nos itens “a”, “b” ou “c” abaixo: 

 

a) após a 1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil 

pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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b) após a 1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil 

pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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c) após a 1ª Data de Emissão, terá seu valor de integralização, amortização ou, nas 

hipóteses definidas no Regulamento e neste Prospecto, resgate, calculado todo Dia Útil 

pela Administradora, de acordo com a seguinte expressão: 
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onde: 

 

 

VCSPnT valor de cada Cota Subordinada Preferencial para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado para a data “T”. 

  

VCSPnT-1 valor de cada Cota Subordinada Preferencial para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento e neste 

Prospecto, resgate, calculado no Dia Útil imediatamente anterior à data “T”. No 

caso de o cálculo ser efetuado no Dia Útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é 

igual a R$ 1.000,00 (mil reais). 

  

CDIT-1 Taxa do CDI, referente ao Dia Útil anterior à data “T”. Exemplo: Se Taxa DI over do 

Dia Útil anterior for 11,50%, então DI T-1 = 11,50. 

  

SobretaxaSubPn  percentual aplicado sobre a taxa do CDI, a ser utilizado exclusivamente na hipótese 

de o valor das Cotas Subordinadas Preferenciais ser apurado na forma do item “a” 

acima. 

  

SpreadSubPn 

 

 

spread da Cota na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, a ser utilizado 

exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas Subordinadas Preferenciais ser 

apurado na forma do item “b” acima, observado o definido no Artigo 2º, Parágrafo 

3º do Regulamento. Exemplo: Se o spread da Cota Subordinada Preferencial for 

7,00% ao ano, então SpreadSubPn = 7,0. 

  

Taxa Prén percentual a ser utilizado exclusivamente na hipótese de o valor das Cotas 

Subordinadas Preferenciais ser apurado na forma do item “c” acima. 
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A partir do primeiro Dia Útil seguinte à primeira integralização de Cotas Subordinadas Ordinárias, o valor de cada Cota 

Subordinada Ordinária será equivalente ao maior entre zero e o valor do patrimônio líquido (i) subtraído (a) do 

somatório do valor atualizado das Cotas Seniores em circulação e (b) do somatório do valor atualizado das Cotas 

Subordinadas Preferenciais em circulação; e (ii) dividido pelo número de Cotas Subordinadas Ordinárias em circulação. 

 

2.12. EMISSÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS 

 

As Cotas serão de classe Sênior e Subordinada, sendo que as Cotas Subordinadas são subdividas em (i) Cotas 

Subordinadas Preferenciais e (ii) Cotas Subordinadas Ordinárias. Todas as Cotas serão escriturais e serão mantidas em 

contas de depósito em nome de seus titulares. Esta conta de depósito caracteriza a qualidade de Cotista. Observado o 

abaixo disposto, as características, os direitos e obrigações das Cotas Seniores e Subordinadas serão idênticos. 

 

Apenas as Cotas Seniores são objeto da presente oferta pública, nos termos da Instrução CVM 356 e da Instrução CVM 

400. 

 

As Cotas Subordinadas Preferenciais são objeto de oferta pública com esforços restritos de colocação, nos termos da 

Instrução CVM 476. 

 

As Cotas Subordinadas Ordinárias são emitidas em lote único e indivisível, e serão subscritas e integralizadas única e 

exclusivamente pela Sabemi, nos termos dos boletins de subscrição e integralização das Cotas. 

 

As Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais foram objeto de classificação de risco (rating) pela Agência 

Classificadora de Risco, e será feita uma reavaliação periódica a cada trimestre. As Cotas Subordinadas Ordinárias não 

serão objeto de classificação de risco. 

 

Caso ocorra o rebaixamento do rating das Cotas Seniores, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

(i) comunicação a cada Cotista das razões do rebaixamento, através de publicação no DCI – Comércio, Indústria e 

Serviços ou através de correio eletrônico; e 

 

(ii) envio a cada Cotista de correspondência ou correio eletrônico contendo relatório da Agência Classificadora de 

Risco. 

 

A integralização, a amortização e o resgate de Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais podem ser efetuados 

somente em débito e crédito em conta corrente, por meio de documento de ordem de crédito ou transferência 

eletrônica disponível.  

 

Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor quando da aplicação, serão deduzidas do valor 

entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas previstas no Regulamento e neste Prospecto. 

 

Será admitida a integralização total ou parcial de Cotas Subordinadas Ordinárias com Direitos de Crédito que se 

enquadrem na política de investimento do Fundo. Nesta hipótese, serão observadas as Condições de Cessão e os 

Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Regulamento e neste Prospecto, bem como os critérios definidos no 

anúncio de início de distribuição das Cotas e no boletim de subscrição das Cotas, ficando desde já definido que a 

integralização das Cotas deverá ser realizada nos termos da legislação aplicável ao caso. Caso o valor da Cota 
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Subordinada Ordinária seja parcialmente integralizado em Direitos de Crédito, o valor restante deverá ser 

integralizado em moeda corrente nacional, subtraindo-se o preço de aquisição dos Direitos de Crédito utilizados na 

referida integralização. 

 

As Cotas Subordinadas Ordinárias poderão, ainda, ser amortizadas e/ou resgatadas em Direitos de Crédito.  

 

Na emissão de Cotas Seniores e Subordinadas deve ser utilizado o valor de abertura da Cota em vigor no mesmo dia ao 

da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor diretamente na conta do Fundo. Para fins de 

amortização e resgate das Cotas Seniores e Subordinadas deve ser utilizado o valor de abertura da Cota em vigor do 

dia do pagamento da amortização respectiva. 

 

As Cotas Seniores da Primeira Série, bem como as Cotas Subordinadas terão valor unitário de emissão idêntico na 

primeira Data de Emissão das Cotas da respectiva série. 

 

O preço de subscrição das Cotas Seniores de cada série poderá contemplar ágio ou deságio sobre o valor previsto para 

amortização, desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores e apurado através de procedimento de 

descoberta de preço em mercado organizado. 

 

Na subscrição de Cotas Seniores deve ser utilizado o valor de abertura da Cota em vigor de mesma classe do mesmo 

dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à Administradora, em sua sede ou dependências, 

conforme definido no Regulamento. 

 

Na subscrição de Cotas do Fundo que ocorrer posteriormente a data da primeira integralização de Cotas Seniores, será 

utilizado o valor de abertura da Cota Sênior do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo 

investidor à Administradora, em sua sede ou dependências. 

 

No ato da subscrição das Cotas, o subscritor assinará o boletim de subscrição de Cotas, que será autenticado pela 

Administradora. Do boletim de subscrição de Cotas constarão as seguintes informações: I - nome e qualificação do 

subscritor; II – quantidade e classe de cotas subscritas; e III - preço de subscrição e condições para sua integralização. 

 

A critério da Administradora, novas Cotas, de qualquer classe e independentemente de aprovação dos Cotistas, 

poderão ser emitidas, desde que observados os procedimentos exigidos pela Instrução CVM 356 e os limites estipulados 

no Regulamento e neste Prospecto. Assim sendo, o Fundo poderá distribuir e manter séries distintas de Cotas Seniores 

concomitantemente em circulação, com valor unitário de emissão, na 1ª Data de Emissão das Cotas de cada série, 

definido no respectivo suplemento, nos termos do Anexo I ao Regulamento, e em quantidades e condições 

previamente ali estabelecidas, bem como no prospecto e no anúncio de início de distribuição de Cotas Seniores, nos 

termos do Artigo 20, Parágrafo 3º, da Instrução CVM 356.  

 

Não haverá direito de preferência para os Cotistas da Primeira Série de Cotas Seniores, ou para os Cotistas de 

quaisquer das séries subsequentes à Primeira Série, na aquisição de Cotas de eventuais novas séries de Cotas que 

possam vir a ser emitidas pelo Fundo. 

 

Na emissão de Cotas mencionada acima, a Administradora deverá emitir tantas Cotas Subordinadas Ordinárias e 

Preferenciais quantas sejam necessárias para que seja observada a relação entre o valor das Cotas Seniores e o 

patrimônio líquido do Fundo, nos termos do Regulamento e deste Prospecto. 
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As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro dos prazos estabelecidos no anúncio de início de 

distribuição de Cotas Seniores respectivo e no boletim de subscrição de Cotas, observado o prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar do protocolo na CVM dos documentos referidos no Artigo 20, Parágrafo 1º, da Instrução 

CVM 356, para a subscrição de Cotas. 

 

O saldo não colocado poderá ser cancelado antes do prazo mencionado no parágrafo supra ou a Administradora 

solicitará prorrogação deste prazo à CVM, nos termos do disposto na legislação. 

 

As Cotas foram escriturais, mantidas em conta de depósitos em nome de seus respectivos titulares. As Cotas Seniores 

e Subordinadas Preferenciais foram registradas para distribuição no Módulo de Distribuição de Ativos – MDA, da CETIP. 

Ainda, as Cotas Seniores e Subordinadas Preferenciais emitidas pelo Fundo serão registradas para negociação no SF – 

Módulo Fundos, administrado e operacionalizado pela CETIP. Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos 

e quaisquer custos, tributos ou emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas, cabendo aos 

intermediários assegurar que a aquisição de Cotas somente seja feita por investidores qualificados. 

 

As Cotas não poderão ser alienadas fora do âmbito de bolsas de valores e mercado de balcão organizado, excetuadas 

as hipóteses de transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial. 

 

As amortizações de cada série de Cotas Seniores serão realizadas nas datas de amortização definidas no respectivo 

suplemento de cada série de Cotas Seniores, cujos valores e condições de remuneração constarão do referido 

suplemento. 

 

Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, o Fundo obrigatoriamente deverá observar a Razão de Garantia.  

 

A Administradora deverá constituir Reserva de Amortização, de acordo com a estrutura abaixo descrita, destinando os 

recursos recebidos das liquidações dos Direitos de Crédito Elegíveis da carteira para os Ativos Financeiros: 

 

(i) A partir de 60 (sessenta) dias corridos antes de cada data de amortização de Cotas Seniores, o Fundo sempre 

mantenha em disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou despesas de 

qualquer natureza) soma equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor futuro estimado da respectiva 

amortização, excluída a soma mantida em Disponibilidades para atendimento da Reserva de Liquidez. 

 

(ii) A partir de 45 (quarenta e cinco) dias corridos antes de cada data de amortização de Cotas Seniores, o Fundo 

sempre mantenha em disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou 

despesas de qualquer natureza) soma equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor futuro estimado 

da respectiva amortização, excluída a soma mantida em disponibilidades para atendimento da Reserva de 

Liquidez. 

 

(iii) A partir de 30 (trinta) dias corridos antes de cada Data de Amortização de Cotas Seniores, o Fundo sempre 

mantenha em disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos taxas, contribuições, encargos ou despesas de 

qualquer natureza) soma equivalente a 100% (cem por cento) do valor futuro estimado da respectiva 

amortização, excluída a soma mantida em disponibilidades para atendimento da Reserva de Liquidez. 
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Caso a Administradora verifique não ser possível a formação da Reserva de Amortização de acordo com o acima 

descrito, a Administradora deverá interromper a aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis até que a respectiva 

Reserva de Amortização seja devidamente constituída. 

 

As Cotas Subordinadas Preferenciais e as Cotas Subordinadas Ordinárias somente poderão ser amortizadas ou 

resgatadas caso o Fundo atenda a todos os índices e parâmetros previstos no Regulamento e no suplemento de cada 

série de Cotas Seniores, especialmente à Razão de Garantia, ressalvadas as hipóteses abaixo previstas. 

 

A partir do 13º (décimo terceiro) mês contado da Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores, na hipótese de (i) as 

Cotas Subordinadas representarem mais de 35% (trinta e cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo; e (ii) as 

Cotas Subordinadas Preferenciais representarem percentual superior a 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido 

do Fundo, as Cotas Subordinadas Preferenciais poderão ser amortizadas, desde que observados os seguintes critérios: 

 

(i) as Cotas Subordinadas Ordinárias não poderão representar percentual inferior a 20% (vinte por cento) do 

patrimônio líquido do Fundo após a amortização; e 

 

(ii) as Cotas Subordinadas Preferenciais serão amortizadas visando exclusivamente ao reequilíbrio da relação 

acima prevista. Deverão ser observadas, no que couber, as demais disposições desta seção, bem como a 

Razão de Garantia. 

 

A partir do 13º (décimo terceiro) mês contado da Data da 1ª Integralização de Cotas Seniores, observado ao ora 

disposto, na hipótese de: (i) as Cotas Subordinadas representarem mais de 35% (trinta e cinco por cento) do 

patrimônio líquido do Fundo; e (ii) as Cotas Subordinadas Ordinárias representarem percentual superior a 20% (vinte 

por cento) do patrimônio líquido do Fundo, as Cotas Subordinadas Ordinárias poderão ser amortizadas mediante 

solicitação da Sabemi, desde que observados os seguintes critérios: 

 

(i) a Reserva de Liquidez deverá estar devidamente constituída de acordo com os parâmetros 

estabelecidos no Regulamento e neste Prospecto; 

 

(ii) o Fundo tenha liquidado todos os seus encargos e despesas vencidos, bem como tenha feito as 

provisões exigidas pela regulamentação pertinente; 

 

(iii) na data da amortização, os limites de concentração dispostos no Capítulo III e Anexo IV do 

Regulamento não tenham sido excedidos; 

 

(iv) as Cotas Subordinadas Preferenciais não representem percentual inferior a 15% (quinze por cento) do 

patrimônio líquido do Fundo após a amortização; e  
 

(v) as Cotas Subordinadas Ordinárias serão amortizadas visando exclusivamente ao reequilíbrio da relação 

ora prevista. Deverão ser observadas, no que couber, as demais disposições desta seção, bem como a 

Razão de Garantia 
 

Não serão realizadas amortizações de Cotas Subordinadas Ordinárias nos 04 (quatro) meses anteriores ao pagamento 

da última parcela de amortização, com o consequente resgate, das Cotas Seniores de cada uma das Séries de Cotas 

Seniores emitidas pelo Fundo. 
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A amortização das Cotas Seniores de quaisquer das séries do Fundo poderá ocorrer antes dos respectivos prazos de 

amortização de Cotas previstos para cada Série, na impossibilidade de enquadramento do Fundo à sua política de 

investimentos, em razão da impossibilidade de adquirir Direitos de Crédito Elegíveis. 

 

A antecipação do início da amortização de Cotas Seniores poderá ser operacionalizada mediante comunicação através 

de publicação no DCI – Comércio, Indústria e Serviços, periódico utilizado para a divulgação de informações do Fundo, 

ou através de correio eletrônico com 15 (quinze) dias de antecedência em relação à data da efetivação da 

amortização. 

 

O pagamento das amortizações das Cotas Seniores obedecerá às condições, datas, percentuais e valores previstos no 

suplemento de cada série de Cotas Seniores. 

 

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pelo término do prazo de duração de cada série do Fundo, amortização de 

Cotas ou de sua liquidação. 

 

Por ocasião do resgate acima referido, a Administradora observará, no que for cabível, os procedimentos definidos 

nesta seção e os relativos à liquidação do Fundo. 

 

O Fundo não efetuará amortizações, resgates e aplicações em sábados, domingos, ou em dias não úteis. Se a data de 

amortização ou resgate ocorrer em dia não útil, o pagamento da amortização ou do resgate será efetuado no primeiro 

Dia Útil subsequente.  

 

Amortização e resgate das Cotas Seniores da Primeira Série 

 

A partir do 13º (décimo terceiro) mês contado da data da primeira integralização de Cotas Seniores, as Cotas Seniores 

da Primeira Série terão seus valores de principal investido amortizados mensalmente conforme a proporção abaixo, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 

VAMT = VCS(T) x (1/(54 - (M - 1))) 
 

Onde: 

 

VAMT é o valor de amortização das Cotas Seniores. 

VCS(T) é o valor unitário da Cota Sênior na data da amortização (T).  

M é o número do mês em que a amortização será feita, sendo que M variará entre 1 (primeira 

amortização) e 54 (última amortização). 

 

O pagamento das amortizações deverá ser feito no 5º (quinto) dia útil de cada mês. Se a data prevista para pagamento 

da amortização cair em dia não útil na praça em que a Administradora está sediada, tal pagamento será efetivado no 

primeiro Dia Útil subsequente. 

 

O resgate das Cotas Seniores ocorrerá no 66º (sexagésimo sexto) mês, contados da data da primeira integralização de 

Cotas Seniores. 
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O pagamento das amortizações e do resgate acima mencionados corresponderá ao pagamento proporcional de 

principal e rendimentos e deverá ser feito no 5º (quinto) Dia Útil do mês a que se referir a respectiva parcela de 

amortização. Se a data prevista para pagamento da amortização cair em dia não útil na praça em que a 

Administradora está sediada, tal pagamento será efetivado no primeiro Dia Útil subsequente. 

 

As Cotas Subordinadas Preferenciais e as Cotas Subordinadas Ordinárias deverão ser amortizadas mensalmente, desde 

que observado o disposto no Artigo 39 do Regulamento, e seus parágrafos, respectivamente, no período compreendido 

entre o 13º (décimo terceiro) mês e o 66º (sexagésimo sexto) mês, contados da data da primeira integralização de 

Cotas Seniores da Primeira Série. 

 

Não serão realizadas amortizações de Cotas Subordinadas Ordinárias nos 04 (quatro) meses anteriores ao pagamento 

da última parcela de amortização das Cotas Seniores da Primeira Série do Fundo, as quais serão amortizadas e/ou 

resgatadas somente após o resgate da totalidade das Cotas Seniores da Primeira Série do Fundo. 

 

2.13. RESERVA DE FUNGIBILIDADE E RESERVA DE LIQUIDEZ 

 

Para minimizar o risco de repasse pela Sabemi ao Fundo dos valores recebidos advindos do adimplemento dos Direitos 

de Crédito Elegíveis, a Administradora constituirá, desde o momento inicial de subscrição de cada série de Cotas 

Seniores, uma Reserva de Fungibilidade no montante equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) valor 

do somatório dos Direitos de Crédito de titularidade do Fundo, apurado na última Data de Verificação.  

 

Os recursos da Reserva de Fungibilidade integrarão o patrimônio do Fundo e constituirão uma provisão para o 

pagamento de eventuais valores recebidos pela Sabemi advindos dos Direitos de Crédito Elegíveis e não repassados ao 

Fundo.  

 

Os recursos da Reserva de Fungibilidade serão alocados exclusivamente para aquisição de (i) títulos de emissão do 

Tesouro Nacional; (ii) títulos de emissão do BACEN; (iii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; (iv) cotas de 

fundos de investimento que apliquem seus recursos exclusivamente nos títulos referidos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

 

Para garantir o pagamento de eventuais inadimplências dos Direitos de Crédito Elegíveis, a Administradora constituirá, 

desde o momento inicial de subscrição das Cotas Seniores de cada série, uma Reserva de Liquidez no montante 

equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) valor do somatório dos Direitos de Crédito de titularidade do 

Fundo, apurado na última Data de Verificação. 

 

Os recursos da Reserva de Liquidez integrarão o patrimônio do Fundo e constituirão uma provisão para o pagamento 

de eventuais inadimplências dos Direitos de Crédito Elegíveis.  

 

Os recursos da Reserva de Liquidez serão alocados exclusivamente para aquisição de (i) títulos de emissão do Tesouro 

Nacional; (ii) títulos de emissão do BACEN; (iii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; (iv) cotas de fundos de 

investimento que apliquem seus recursos exclusivamente nos títulos referidos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

 

2.14. RAZÃO DE GARANTIA 

 

Em conformidade com o Artigo 24, Inciso XV, da Instrução CVM 356, a relação entre o valor do patrimônio líquido do 

Fundo e o valor total das Cotas Seniores será de 153,85% (cento e cinquenta e três inteiros e oitenta e cinco 
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centésimos por cento). Isto quer dizer que o Fundo deverá ter, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) de seu 

patrimônio representado por Cotas Subordinadas. Adicionalmente, as Cotas Subordinadas Ordinárias deverão 

representar, no mínimo, 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido do Fundo. Esta relação será apurada diariamente 

e será acessível aos cotistas do Fundo através do site da Administradora (www.concordia.com.br). 

 

Na hipótese de inobservância do percentual acima mencionado, ou seja, caso: (i) as Cotas Subordinadas representem 

percentual inferior a 35% (trinta e cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo; ou (ii) as Cotas Subordinadas 

Ordinárias representem percentual inferior a 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido do Fundo, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

 

(i) A Administradora imediatamente interromperá a aquisição de novos Direitos de Crédito Elegíveis. 

 

(ii) A Administradora comunicará, imediatamente, tal ocorrência à Sabemi, através do envio de correspondência 

ou de correio eletrônico, pela qual: 

 

a) noticiará a inobservância do percentual acima mencionado e a interrupção da aquisição de novos 

Direitos de Crédito Elegíveis e solicitará à Sabemi que providencie o restabelecimento da relação 

mínima dentro de um prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da comunicação; e 

 

b) informará à Sabemi o número mínimo de Cotas Subordinadas Ordinárias e os respectivos valores para 

subscrição, que deverão ser subscritas para que se possa restabelecer o percentual acima fixado. 

 

(iii) A Sabemi deverá subscrever, dentro do prazo mencionado no item (ii), a), acima, tantas Cotas Subordinadas 

Ordinárias quantas sejam necessárias para restabelecer a Razão de Garantia, as quais poderão ser subscritas 

em dinheiro, ou nos moldes do previsto na seção 2.12. acima, na página 44. 

 

Em razão do acima disposto, a Administradora poderá providenciar a emissão de Cotas Subordinadas Ordinárias a 

qualquer tempo, a fim de restabelecer a relação patrimonial ora prevista. 

 

2.15. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas: 

 

(i) tomar anualmente, no prazo máximo de 04 (quatro) meses após o encerramento do exercício social, as contas 

do Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras desse; 

 

(ii) alterar o Regulamento, exceto em relação ao disposto no item (vi) abaixo; 

 

(iii) deliberar sobre a substituição da Administradora e/ou do Gestor; 

 

(iv) deliberar sobre a elevação da Taxa de Administração, inclusive na hipótese de restabelecimento de Taxa de 

Administração que tenha sido objeto de redução; 

 

(v) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão, liquidação ou prorrogação do Fundo; e 
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(vi) deliberar sobre a alteração do prazo de duração de cada série de Cotas Seniores, do benchmark das Cotas 

Seniores, bem como de quaisquer outras características conforme definido em cada suplemento anexo ao 

Regulamento. 

 

O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração 

decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências de normas legais ou regulamentares ou de 

determinação da CVM, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos cotistas. 

 

A convocação da Assembleia Geral de Cotistas far-se-á mediante anúncio publicado no periódico indicados no 

Prospecto, qual seja, o DCI – Comércio, Indústria e Serviços, por meio de carta com aviso de recebimento endereçado 

a cada Cotista ou por correio eletrônico, do qual constarão, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será 

realizada a Assembleia e ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados. 

 

A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, contado 

o prazo da data de publicação do primeiro anúncio ou do envio de carta com aviso de recebimento ou do correio 

eletrônico aos Cotistas. 

 

Não se realizando a Assembleia Geral de Cotistas, será publicado novo anúncio de segunda convocação ou novamente 

providenciado o envio de carta com aviso de recebimento ou correio eletrônico aos Cotistas, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Administradora tiver a sede; quando 

houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os anúncios cartas ou correios eletrônicos endereçados aos Cotistas 

indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que, em nenhum caso, poderá ser fora da localidade da sede da 

Administradora. 

 

Independentemente das formalidades ora previstas, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem 

todos os Cotistas. 

 

Para efeito do acima disposto, admite-se que a segunda convocação da Assembleia Geral de Cotistas seja 

providenciada juntamente com o anúncio, a carta ou correio eletrônico de primeira convocação. 

 

Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral de Cotistas pode reunir-se por convocação da 

Administradora ou de Cotistas possuidores de Cotas que representem isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do total das Cotas emitidas. 

 

Na Assembleia Geral de Cotistas, a ser instalada com a presença de pelo menos um Cotista, as deliberações devem ser 

tomadas pelo critério da maioria de Cotas dos Cotistas presentes, correspondendo a cada cota um voto, ressalvado o 

abaixo disposto. 

 

As deliberações relativas às matérias previstas no item (i) acima serão tomadas em primeira convocação pela maioria 

das Cotas emitidas e, em segunda convocação, pela maioria das Cotas dos presentes. 

 

As deliberações sobre as matérias indicadas nos itens (ii), (iii), (iv) e (v) acima dependerão de aprovação, em 

Assembleia Geral, de Cotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas emitidas. 
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As deliberações sobre as matérias indicadas no item (vi) acima dependerão de aprovação, em Assembleia Geral, de 

Cotistas Seniores que representem 67% (sessenta e sete por cento) das Cotas Seniores emitidas pelo Fundo. 

 

Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente 

constituídos há menos de um ano. 

 

Não têm direito a voto na Assembleia Geral de Cotistas a Administradora e seus empregados. 

 

As decisões da Assembleia Geral de Cotistas devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias de 

sua realização. 

 

A divulgação acima referida deve ser providenciada mediante anúncio publicado no periódico utilizado para a 

divulgação de informações do Fundo, qual seja, o DCI – Comércio, Indústria e Serviços, ou por meio de carta com aviso 

de recebimento endereçada a cada Cotista. 

 

As modificações aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas passam a vigorar a partir da data do protocolo na CVM 

dos seguintes documentos: 

 

(i) lista de Cotistas presentes na Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(ii) cópia da ata da Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(iii) exemplar do Regulamento, consolidando as alterações efetuadas, devidamente registrado em cartório de 

títulos e documentos; e 

 

(iv) modificações procedidas no prospecto. 

 

A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para exercerem as funções de 

fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas. 

 

Somente pode exercer as funções de representante de Cotistas pessoa física ou jurídica que atenda aos seguintes 

requisitos: 

 

(i) ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; 

 

(ii) não exercer cargo ou função na Administradora, no Gestor, em seu controlador, em sociedades por ele direta 

ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum; e 

 

(iii) não exercer cargo na Sabemi. 

 

2.16. DOS EVENTOS DE SUSPENSÃO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO 

 

O Fundo deverá suspender a aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis, na hipótese de verificação de qualquer um dos 

seguintes índices: 
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(i) Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F30 represente percentual superior a 25% (vinte e cinco por 

cento); 

 

(ii) Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F60 represente percentual superior a 20% (vinte por cento 

por cento); 

 

(iii) Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F90 represente percentual superior a 15% (quinze por cento); 
 

(iv) Indice de Atraso, referente à faixa de atraso F120 represente percentual superior a 10% (dez por cento); 
 

(v) Indice de Perda Acumulada represente percentual superior a 8% (oito por cento); 

 

(vi) Índice de Pré-Pagamento superior a 50% (cinquenta por cento); 

 

(vii) Índice de Recompra superior a 20% (vinte por cento); e 

 

(viii) Após 6 (seis) meses da Data de Emissão, o Índice de Excesso de Spread inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento). 

 

Para fins de cálculo dos índices relacionados nos itens (i) a (viii) acima, será utilizada a média móvel de 3 (três) meses 

do respectivo índice, calculada da Data de Verificação. Os índices relacionados nos itens acima serão calculados pelo 

Custodiante na Data de Verificação, cabendo à Administradora analisá-los para fins da verificação ou não de um 

evento de suspensão de aquisição de direitos de crédito. 

 

A suspensão de aquisição de Direitos de Crédito Elegíveis pelo Fundo permanecerá válida até o momento em que se 

verifique que todos os índices descritos nos itens (i) a (viii) acima não excedam os limites acima relacionados. 

 

2.17. DOS EVENTOS DE AVALIAÇÃO 

 

Na hipótese de ocorrência de qualquer uma das situações a seguir descritas, caberá à Administradora, ao Gestor, ao 

Custodiante, ou aos Cotistas interessados, convocar uma Assembleia Geral de Cotistas para que esta, após 

apresentação das situações da Carteira pelo Gestor e pela Administradora, delibere sobre a continuidade do Fundo ou 

sua liquidação antecipada, e consequente definição de cronograma de pagamentos dos Cotistas: 

 

(i) Caso ocorra um evento de suspensão de aquisição de Direitos de Crédito por mais de 03 (três) meses 

consecutivos; 

 

(ii) Inobservância pela Administradora de seus deveres e obrigações previstas no Capítulo VI do Regulamento 

e na seção 2.6. deste Prospecto (página 32), que não seja um Evento de Liquidação, verificada pelo 

Custodiante; 

 

(iii) Renúncia da Administradora à administração do Fundo; 

 

(iv) Inobservância pelo Custodiante de seus deveres e obrigações previstos no Parágrafo 1º do Artigo 20 do 

Regulamento e na seção 2.8.1 deste Prospecto (página 36), desde que, notificado pela Administradora 
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para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da referida notificação; 

 

(v) Aquisição, pelo Fundo, de Direitos de Crédito em desacordo com os Critérios de Elegibilidade, verificada 

pelo Custodiante; 

 

(vi) Rebaixamento da classificação de risco inicial de Cotas Seniores ou das Cotas Subordinadas Preferenciais 

em um nível, considerando-se a tabela da Agência Classificadora de Risco; 

 

(vii) Não subscrição, por qualquer motivo, pela Sabemi, uma vez decorrido o prazo de que trata o Artigo 45 

do Regulamento, de tantas Cotas Subordinadas Ordinárias quantas sejam necessárias para restabelecer a 

Razão de Garantia; 

 

(viii) Inobservância pela Sabemi dos deveres e das obrigações previstas no Contrato de Custódia e no Contrato 

de Cobrança e Depósito com relação à cobrança dos Direitos de Crédito, desde que, se notificada pela 

Custodiante para sanar ou justificar o descumprimento, a Sabemi não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da referida notificação;  

 

(ix) Não pagamento, nas datas de amortização, do valor integral da amortização de qualquer Série das Cotas 

Seniores; 

 

(x) Caso a Agência Classificadora de Risco não divulgue a atualização trimestral da classificação de risco 

referente às Cotas Seniores ou às Subordinadas Preferenciais por prazo igual ou superior a 60 (sessenta) 

dias; 

 

(xi) Se houver resilição do Contrato de Custódia e não tenha sido deliberado pelos Cotistas, reunidos em 

Assembleia Geral, a escolha de um novo custodiante para o Fundo no prazo de 30 (trinta) dias;  

 

(xii) Ocorrência de qualquer evento de rescisão do Contrato de Cessão; 

 

(xiii) Existência ou evidência concreta, irrefutável e comprovada documentalmente de que os Direitos de 

Crédito não foram regularmente e devidamente formalizados; e 
 

(xiv) Caso a Taxa DI seja maior ou igual a 130% (cento e trinta por cento) da Taxa DI do Dia Útil 

imediatamente anterior. 

 

Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, a Administradora suspenderá imediatamente o pagamento da 

amortização de Cotas Subordinadas ainda em aberto, se houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos de 

Crédito. Concomitantemente, a Administradora deverá convocar, no prazo de 05 (cinco) dias, uma Assembleia Geral, 

a ser realizada num prazo não superior a 20 (vinte) dias, para que seja avaliado o grau de comprometimento do 

Fundo. Caso a Assembleia Geral decida que qualquer dos Eventos de Avaliação constitui um Evento de Liquidação, a 

Administradora deverá implementar os procedimentos de liquidação do Fundo definidos no Artigo 57 do Regulamento 

e na seção 2.18. abaixo (página 55), incluindo a convocação de nova Assembleia Geral. 
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Na hipótese de liquidação do Fundo, os titulares de Cotas Seniores terão o direito de partilhar o patrimônio na 

proporção dos valores previstos para amortização ou resgate da respectiva série e no limite desses mesmos valores, na 

data de liquidação, sendo vedado qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Cotas 

Seniores. 

 

2.18. LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 

 

Cada série de Cotas Seniores será liquidada por ocasião do término do seu prazo de duração. O prazo de duração da 

Primeira Série é de 66 (sessenta e seis) meses, contados da data da primeira integralização de Cotas Seniores. 

 

O Fundo será liquidado única e exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

 

(i) Por deliberação de Assembleia Geral de Cotistas, nas hipóteses descritas no Artigo 45, bem como no Artigo 

16, II, “b”, ambos do Regulamento, e nas seções 2.14. e 2.7. deste Prospecto; 

 

(ii) Se o Fundo mantiver patrimônio líquido médio inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pelo período 

de 03 (três) meses consecutivos e não for incorporado a outro Fundo de Investimento em Direitos Creditórios; 

 

(iii) Caso seja deliberado em Assembleia Geral que um Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação; 

 

(iv) Caso o Contrato de Cessão seja, por qualquer motivo, resilido; 

 

(v) Se houver amortização de Cotas Subordinadas em desacordo com o disposto no Regulamento; 

 

(vi) Impossibilidade do Fundo adquirir Direitos de Crédito admitidos por sua política de investimentos;  

 

(vii) Se houver decretação de falência, decretação de Regime Especial de Fiscalização ou cassação da autorização 

para funcionamento da Sabemi; 

 

(viii) Caso o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F30 represente percentual superior a 35% (trinta e cinco 

por cento); 
 

(ix) Caso o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F60 represente percentual superior a 30% (trinta por 

cento); 

 

(x) Caso o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F90 represente percentual superior a 25% (vinte e cinco 

por cento); 

 

(xi) Caso o Índice de Atraso, referente à faixa de atraso F120 represente percentual superior a 15% (quinze por 

cento); 

 

(xii) Caso o Indice de Perda Acumulada represente percentual superior a 12% (doze por cento); 
 

(xiii) Caso o Índice de Pré-Pagamento seja superior a 70% (setenta por cento); e 

 

(xiv) Caso o Índice de Recompra seja superior a 30% (trinta por cento). 
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Os índices relacionados nos itens (viii) a (xiv) acima serão calculados pelo Custodiante na Data de Verificação, 

cabendo à Administradora analisá-los para fins da verificação ou não de um Evento de Liquidação. Para fins de cálculo 

dos referidos índices, será utilizada a média móvel de 3 (três) meses do respectivo índice, calculada na Data de 

Verificação. 

 

Nas hipóteses do item (i) acima, se a decisão da Assembleia Geral for a de não liquidação do Fundo, fica desde já 

assegurado o resgate das Cotas Seniores dos Cotistas dissidentes que o solicitarem, pelo valor das mesmas. 

 

Na liquidação antecipada do Fundo, não havendo a disponibilidade de recursos, os Cotistas poderão receber Direitos 

de Crédito Elegíveis constantes da Carteira, como pagamento dos seus direitos, em dação em pagamento. 

 

Na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de dação em 

pagamento dos Direitos de Crédito e dos Ativos Financeiros para fins de pagamento de resgate das Cotas, os Direitos 

de Crédito e os Ativos Financeiros serão dados em pagamento aos Cotistas, mediante a constituição de um 

condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista será calculada de acordo com a proporção de Cotas detida por cada 

titular sobre o valor total das Cotas em circulação à época. Após a constituição do condomínio acima referido, a 

Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento e neste Prospecto, 

ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes.  

 

A Administradora deverá notificar os Cotistas, (i) para que os mesmos elejam um administrador para o referido 

condomínio de Direitos de Crédito e Ativos Financeiros, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, (ii) 

informando a proporção de Direitos de Crédito e Ativos Financeiros a que cada Cotista fará jus, sem que isso 

represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas após a constituição do referido 

condomínio. 

 

Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio acima referido, essa função será 

exercida pelo titular de Cotas Seniores que detenha a maioria das Cotas Seniores em circulação. 

 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação, independentemente de qualquer procedimento adicional, a 

Administradora deverá i) notificar os Cotistas, ii) suspender imediatamente o pagamento de qualquer resgate em 

andamento, se houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos de Crédito; e iii) dar início aos procedimentos de 

liquidação antecipada de Cotas acima definidos. A Administradora deverá convocar, no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

Assembleia Geral de Cotistas, a ser realizada num prazo não superior a 20 (vinte) dias, para que os Cotistas deliberem 

sobre as medidas que serão adotadas visando preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas, observando o 

direito de resgate dos Cotistas dissidentes acima referido. 

 

Após o pagamento das despesas e encargos do Fundo, será pago aos titulares de Cotas Seniores, se o patrimônio do 

Fundo assim permitir, o valor apurado conforme o Artigo 24, Parágrafo 1º, do Regulamento, e na seção 2.11. acima 

(página 38), em vigor na própria data de liquidação, proporcionalmente ao valor das Cotas. O eventual excedente será 

destinado prioritariamente ao pagamento dos titulares de Cotas Subordinadas Preferenciais, conforme a respectiva 

quantidade de Cotas de cada titular, observando-se: 
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(i) os Cotistas Subordinados poderão receber tal pagamento em Direitos de Crédito, cujo valor deverá ser 

apurado com observância ao disposto no Artigo 24, Parágrafo 1º, do Regulamento, e na seção 2.11. acima 

(página 38), desde que assim deliberado em Assembleia Geral convocada para este fim, e; 

 

(ii) que Administradora poderá ainda alienar parte ou a totalidade dos Direitos de Crédito de titularidade do 

Fundo, pelo respectivo valor, apurado com observância ao que dispõe o Artigo 24, Parágrafo 1º, do 

Regulamento, e na seção 2.11. acima (página 38), acrescido de todos os custos e despesas necessários para a 

liquidação e extinção do Fundo, devendo utilizar os recursos da eventual alienação no resgate das Cotas 

Seniores e Cotas Subordinadas. 

 

Após o pagamento integral das Cotas Subordinadas Preferenciais, se o patrimônio do Fundo assim permitir, o eventual 

excedente será destinado ao pagamento dos titulares de Cotas Subordinadas Ordinárias, conforme a respectiva 

quantidade de Cotas de cada titular, observando-se o disposto nos itens (i) e (ii) acima. 

 

A liquidação do Fundo será gerida pela Administradora, observando: i) as disposições do Regulamento ou o que for 

deliberado na Assembleia Geral de Cotistas, e; ii) que cada Cota de determinada classe será conferido tratamento 

igual ao conferido às demais Cotas de mesma classe.  

 

2.19. ENCARGOS DO FUNDO 

 

Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração: 

 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a 

recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

(ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, previstas 

no Regulamento e neste Prospecto ou na regulamentação pertinente; 

 

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos condôminos; 

 

(iv) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e das contas do Fundo 

e da análise de sua situação e da atuação da Administradora; 

 

(v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

 

(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou 

fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 

 

(vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de Assembleia Geral de 

Cotistas; 

 

(viii) taxas de custódia de ativos do Fundo; 

 

(ix) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão organizado em que o 

Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação; e 
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(x) despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco; e 

 

(xi) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas, na forma do 

Inciso I do Artigo 31 da Instrução CVM 356. 

 

Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo devem correr por conta da Administradora. 

 

2.20. PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

 

A Administradora irá divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, tal como a 

eventual alteração da classificação de risco do Fundo ou dos Direitos de Crédito e demais ativos integrantes da 

respectiva Carteira, de modo a garantir a todos os Cotistas acesso às informações que possam, direta ou 

indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se for o caso. 

 

A divulgação das informações previstas acima deve ser feita por meio de publicação no periódico utilizado para a 

divulgação de informações do Fundo, qual seja, o DCI – Comércio, Indústria e Serviços, ou através de correio 

eletrônico e mantida disponível para os Cotistas na sede e agências da Administradora e nas instituições que coloquem 

Cotas. 

 

Em caso de substituição do DCI – Comércio, Indústria e Serviços, os Cotistas serão avisados sobre a referida 

substituição mediante publicação no periódico anteriormente utilizado, por correio eletrônico ou carta com aviso de 

recebimento endereçada a cada Cotista. 

 

A Administradora deve, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, colocar à disposição dos 

cotistas, em sua sede e dependências, informações sobre: 

 

(i) o número de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; 

 

(ii) a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e 

 

(iii) o comportamento da carteira de Direitos de Crédito e demais ativos do Fundo, abrangendo, inclusive, 

dados sobre o desempenho esperado e o realizado. 

 

A Administradora deve colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de qualquer interessado que as 

solicitar, observados os seguintes prazos máximos: 

 

(i) de 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de demonstrações 

financeiras mensais; e 

 

(ii) de 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de demonstrações 

financeiras anuais. 

 

As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pela CVM e serão 

auditadas por auditor independente registrado na CVM. 
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O exercício social do Fundo tem duração de 01 (um) ano, com início em 1º de abril e encerramento em 31 de março de 

cada ano. 

 

Aplicam-se ao Fundo as disposições do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, editado 

pelo BACEN, observado que, aos exercícios sociais do Fundo iniciados a partir de 1º de agosto de 2011, aplicar-se-ão as 

disposições da Instrução CVM 489. 

 

2.21. POLÍTICA DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO 

 

O Gestor adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo 

decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. A política de exercício de 

direito de voto orienta as decisões do Gestor em assembleias de detentores de títulos e valores mobiliários de 

titularidade do Fundo que confiram a este o direito de voto. 

 

A versão integral da política de exercício de direito de voto do Gestor encontra-se disposta no website deste, no 

endereço: http://www.polocapital.com/cartas/PoliticaDeVoto-FundosDeInvestimentoPolo-30-Jun-08.pdf. 

 

2.22. TRIBUTAÇÃO 

 

O disposto a seguir foi elaborado com base em razoável interpretação da legislação brasileira em vigor na data deste 

Prospecto e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável ao Fundo e aos Cotistas. 

Existem algumas exceções e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os Cotistas devem 

consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos realizados no Fundo. 

 

(i) Tributação Aplicável aos Cotistas 

 

IOF 

 

Os investimentos no Fundo estão sujeitos à incidência do Imposto sobre Títulos ou Valores Mobiliários (IOF/Títulos). 

Nos termos da legislação vigente, o IOF/Títulos será cobrado à alíquota de 1% ao dia sobre o valor do resgate 

(liquidação do Fundo), cessão ou repactuação das Cotas, limitado ao rendimento da operação, em função do prazo, 

conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07. Segundo esse Decreto, resgates, cessões ou repactuações 

efetuados em prazo de até 29 dias (inclusive), sujeitam-se ao IOF/Títulos, calculado de forma percentual sobre o 

rendimento auferido, sendo que quanto maior o prazo da aplicação, menor será o percentual de rendimento sujeito à 

incidência do imposto (0% a 96%). O IOF/Títulos pode ser deduzido no cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte - 

IRRF. 

 

Os valores aportados no Brasil por parte dos Cotistas residentes ou domiciliados no exterior estão sujeitos ao Imposto 

sobre Câmbio (IOF/Câmbio). Atualmente, a maioria das operações de câmbio está sujeitas à incidência do IOF/Câmbio 

à alíquota de 0,38%. Todavia, a liquidação das operações de câmbio para ingresso de recursos no País, realizadas por 

investidor estrangeiro, para aplicação no mercado financeiro e de capitais estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à 

alíquota de 6%, excetuados investimentos em renda variável realizados em bolsa de valores e ações de companhias 

abertas negociadas em bolsa de valores, cuja alíquota é de 2%. Vale ressaltar que o IOF/Câmbio incide à alíquota zero 
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nas operações de câmbio para fins de retorno de recursos aplicados pelos Cotistas residentes ou domiciliados no 

exterior. 

 

Imposto de Renda 

 

Os rendimentos decorrentes da aplicação em fundos de investimentos estão sujeitos à incidência de imposto de renda 

de acordo com as seguintes regras: 

 

(a) Para o Cotista pessoa física residente no Brasil: 

 

• os rendimentos auferidos no resgate (liquidação do Fundo) ou amortização das Cotas devem ser tributados na 

fonte pela diferença positiva entre o valor do resgate ou amortização e o respectivo custo de aquisição das 

Cotas, às alíquotas regressivas abaixo indicadas: 

 

Para fundos com carteira de longo prazo1: 

 

• 22,5% em aplicações com prazo de até 180 dias; 

• 20% em aplicações com prazo de 181 até 360 dias; 

• 17,5% em aplicações com prazo de 361 até 720 dias; 

• 15% para aplicações com prazo acima de 720 dias. 

 

O Gestor buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo, de forma a proporcionar aos Cotistas o benefício 

das alíquotas regressivas acima indicadas até a alíquota mínima de 15%. Todavia, a carteira do Fundo poderá 

apresentar variação do seu prazo médio, passando a ser caracterizada como de curto prazo para efeitos tributários. 

 

Para fundos com carteira de curto prazo2: 

 

• 22,5% em aplicações com prazo de até 180 dias; 

• 20% em aplicações com prazo acima de 180 dias; 

• os ganhos auferidos na alienação das Cotas devem ser tributados à alíquota de 15%, devendo ser recolhidos 

pela própria pessoa física. 

 

(b) Para Cotista pessoa jurídica não-financeira domiciliado no Brasil: 

 

• os rendimentos auferidos no resgate (liquidação do Fundo) ou amortização das Cotas devem ser tributados na 

fonte pela diferença positiva entre o valor do resgate ou amortização e o respectivo custo de aquisição das 

Cotas, mediante aplicação das alíquotas regressivas supra; 

                                                
1 Fundos de longo prazo são aqueles cuja carteira de títulos (excluem-se para esse fim os Direitos de Crédito) tenha prazo médio 
superior a 365 dias. 
2 Fundos de curto prazo são aqueles cuja carteira de títulos (excluem-se para esse fim os Direitos de Crédito) tenha prazo médio 
igual ou inferior a 365 dias. 
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• os ganhos auferidos na alienação (realizada dentro ou fora de bolsa) das Cotas devem ser tributados na fonte, 

como ganhos de renda variável, pela diferença positiva entre o valor da alienação e o custo de aquisição das 

Cotas à alíquota de 15%. 

 

O imposto de renda pago será considerado: (i) definitivo, no caso de Cotistas pessoas físicas, e (ii) antecipação do 

Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica – IRPJ para os Cotistas pessoas jurídicas. Ademais, no caso de pessoa jurídica, 

o ganho será incluído na base de cálculo do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

 

Na hipótese de alienação de Cotas em bolsa de valores, sobre o valor da alienação, incidirá Imposto de Renda Retido 

na Fonte - IRRF à alíquota de 0,005%, neste caso sendo responsável pelo recolhimento a instituição intermediadora 

que receber a ordem de alienação do Cotista.  

 

(iii) Para os Cotistas residentes ou domiciliados no exterior, como regra geral, a tributação segue a regra aplicável ao 

Cotista pessoa física residente no Brasil. As exceções dizem respeito a Cotistas registrados de acordo com a Resolução 

CMN 2.689, que não sejam residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida, para os quais as alíquotas 

aplicáveis no resgate, na amortização e na alienação (realizada em bolsa) de Cotas são de l5%, ou de 0%, no caso de 

alienação em bolsa de valores 

 

Exceções e Outras Incidências 

 

Existem algumas exceções às incidências tributárias acima relacionadas, bem como poderá haver outras incidências 

tributárias sobre os rendimentos produzidos pelo Fundo, dependendo da forma de tributação a que cada Cotista 

estiver sujeito. 

 

(ii) Tributação Aplicável ao Fundo 

 

O Fundo não tem personalidade jurídica. Assim, não está sujeito ao pagamento de diversos tributos, tais como: (i) 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ; (ii) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (iii) contribuição 

para o Programa de Integração Social – PIS; e (iv) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

 

Além disso, o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF 

incide sobre as operações do Fundo à alíquota zero. 

 

IOF 

 

A atual legislação fiscal estabelece que os recursos do Fundo estão sujeitos à incidência do IOF/Títulos à alíquota 

zero. 

 

Imposto de Renda 

 

A atual legislação fiscal estabelece que a Carteira é isenta do imposto de renda. 
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Outras Incidências 

 

Em decorrência das alterações constantes às quais a legislação fiscal brasileira está sujeita, novas obrigações podem 

ser impostas, no futuro, sobre o Fundo. 

 

2.23. CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA 
 

Protocolo do pedido de 

registro na CVM 

Em 16 de maio de 2011. 

Concessão do Registro da 

Oferta pela CVM 

Em 8 de junho de 2011. 

Publicação do Anúncio de 

Início 

Em 1º de julho de 2011. 

Início das apresentações para 

potenciais investidores 

Em 1º de julho de 2011. 

Prazo de Colocação As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro 

dos prazos estabelecidos no anúncio de início de distribuição de 

Cotas Seniores respectivo e no boletim de subscrição de Cotas, 

observado o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

do protocolo na CVM dos documentos referidos no Artigo 20, 

Parágrafo 1º, da Instrução CVM 356 para a subscrição de Cotas. 

Publicação do Anúncio de 

Encerramento 

Em 14 de novembro de 2011. 

 
As datas acima são meramente estimativas, estando sujeitas a alterações.  
 

2.24. SUSPENSÃO, CANCELAMENTO E PRORROGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO 

 

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta de distribuição que: (i) esteja se processando em 

condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à 

regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro. 

 

A CVM deverá proceder à suspensão da oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O 

prazo de suspensão da oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada 

deverá ser sanada.  

 

Findo o prazo acima referido sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá 

ordenar a retirada da oferta e cancelar o respectivo registro. Ainda, a rescisão de eventual contrato de distribuição 

celebrado pelo Fundo importará no cancelamento do referido registro. 

 

A Administradora deverá dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento aos investidores que já tenham aceitado 

a oferta, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o quinto Dia Útil 

posterior ao recebimento da respectiva comunicação. 
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Terão direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários 

ofertados, na forma e condições do presente Prospecto: (i) todos os investidores que já tenham aceitado a oferta das 

Cotas, na hipótese de seu cancelamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data em que for cancelada a 

oferta das Cotas; e (ii) os investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme 

previsto acima, aos quais se aplicará a regra de restituição descrita na seção 2.25. abaixo (página 63). 
 

2.25. MODIFICAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA OFERTA 
 

A Oferta poderá ser revogada ou sofrer modificações, mediante aprovação da CVM, em função de alterações 

substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 

registro da oferta das Cotas, ou nas circunstâncias que fundamentem o referido pedido. Além disso, a oferta das Cotas 

também poderá sofrer modificações de modo a melhorá-la em favor dos investidores e/ou para renúncia a condição da 

oferta das Cotas estabelecida pelo Fundo. 

 

A eventual modificação ou revogação da oferta das Cotas será imediatamente divulgada pelo Distribuidor aos 

investidores, pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do anúncio de início da oferta das Cotas. 

 

Na hipótese de modificação das condições da oferta das Cotas, os investidores que já tiverem aderido à oferta das 

Cotas terão que confirmar, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da comunicação do Distribuidor, 

referida acima, seu interesse em manter a sua aceitação da oferta das Cotas, sendo presumida a manutenção da 

aceitação em caso de silêncio. 

 

Nas hipóteses de (i) revogação da oferta das Cotas ou (ii) revogação, pelos investidores, de sua aceitação da oferta 

das Cotas, quando de uma eventual modificação das condições da oferta das Cotas, nos termos dos Artigos 25 e 26 da 

Instrução CVM 400, os montantes eventualmente utilizados pelos investidores na integralização de Cotas durante o 

prazo de colocação das Cotas serão integralmente restituídos pelo Fundo aos respectivos investidores no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias contados (a) da data em que a oferta das Cotas for revogada ou (b) da data em que a 

revogação da aceitação da oferta das Cotas por cada investidor for comunicada ao Distribuidor, sem qualquer 

remuneração ou atualização, deduzidos dos encargos e tributos devidos, tais como Imposto de Renda e Imposto sobre 

Operações Financeiras, observadas as alíquotas previstas na legislação vigente. Nestes casos, os investidores deverão 

fornecer um recibo de quitação ao Distribuidor referente aos valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos 

boletins de subscrição de Cotas referentes às Cotas já integralizadas, que ficarão automaticamente cancelados. 

 

2.26. ACRÉSCIMO, REMOÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DOS DIREITOS DE CRÉDITO CEDIDOS 

 

Os Direitos de Crédito cedidos poderão ser substituídos em caso de inadimplemento ou no caso de não performance. 

Nestes casos, os Direitos de Crédito poderão ser substituídos por créditos garantidores de montante, prazo e condições 

equivalentes, que não causem nenhum efeito sobre a regularidade dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos 

Cotistas. 

 

Os Direitos de Crédito não poderão ser acrescidos ou removidos, salvo em decorrência de novas operações firmadas 

entre o Fundo e a Cedente, sempre em condições que não gerem nenhum efeito sobre a regularidade dos fluxos de 

pagamentos a serem distribuídos aos Cotistas. 
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2.27. DEMONSTRATIVO DE CUSTO E DISTRIBUIÇÃO 

 

Além das despesas de registro, relativas ao pagamento da taxa de fiscalização da CVM, nos termos da Lei nº 7.940, de 

20 de dezembro de 1989, conforme alterada, referente à oferta das Cotas e da taxa de registro do Regulamento no 

cartório de Registro de Títulos e Documentos, dos custos relacionados às publicações relativas à oferta das Cotas, das 

comissões relativas aos serviços de colocação das Cotas devidas ao Distribuidor e aos honorários da Agência 

Classificadora de Risco e dos consultores legais, o Administrador não incorreu em outros custos relacionados à 

distribuição pública das Cotas da Primeira Série. 

 

Adicionalmente, os custos relativos aos serviços prestados pelos Auditores Independentes são incorridos pelo Fundo 

com relação às atividades normalmente desenvolvidas pelo Fundo, de forma que tais custos não estão diretamente 

relacionados com a colocação pública das Cotas. 

 

A tabela abaixo discrimina a estimativa dos custos a serem incorridos com a oferta das Cotas. 

 

Custo da Distribuição Montante (R$) % em relação ao valor 

total da Oferta 

Despesas de Registro 86.000,00 0,13 

Publicações 20.000,00 0,03 

Comissão de Colocação 735.000,00 1,13 

Agência Classificadora de 

Risco 

27.000,00 0,04 

Auditores Independentes 55.000,00 0,08 

Assessoria legal 55.000,00 0,08 

Outras despesas 5.000,00 0,01 

Total 983.000,00 1,51 

 

Custo Unitário de Distribuição 

Preço por Cota (R$)* Custo por Cota (R$) 

1.000,00 15,12 

* com base no Preço de Emissão na Data de Emissão 

 

Montante Total da Oferta (R$) 
Custo Totalda 

Distribuição (R$) 

65.000.000,00 983.000,00 

 

O valor de despesas de registro informado acima refere-se, (i) ao pagamento das taxas da CVM em função do registro 

da oferta das Cotas, no montante de R$ 82.870,00 (oitenta e dois mil oitocentos e setenta reais) para as Cotas 

Seniores; (ii) ao pagamento das despesas com o registro do Fundo no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) ao pagamento das despesas com o registro do Fundo na ANBIMA. 

 

As despesas acima mencionadas incorridas pelo Administrador serão reembolsadas a este pelo Fundo, na medida em 

que se constituam encargos do Fundo, nos termos descritos neste Prospecto e no Artigo 56 da Instrução CVM 356. 
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2.28. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Antes de efetuar a aplicação no Fundo, aos investidores ou potenciais investidores deverão ler atentamente o 

Regulamento e este Prospecto. O histórico da performance do Fundo poderá ser obtido junto ao Serviço de 

Atendimento ao Cotista descrito abaixo. 

 

O Serviço de Atendimento ao Cotista também poderá disponibilizar informações adicionais sobre o Fundo, inclusive 

informações acerca de regras de aplicação e resgate, demonstrativos financeiros, relatórios sobre a administração do 

Fundo, bem como receber críticas e sugestões. 

 
Exemplares do Prospecto 

 

Os Investidores ou potenciais investidores poderão obter exemplares, em cópia física ou eletrônica, deste Prospecto 

nos seguintes endereços: 

 

Administradora e Distribuidor das Cotas do Fundo: 

 
CONCÓRDIA S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E COMMODITIES 
Rua Líbero Badaró, nº 425, 23º andar  
Centro, São Paulo – SP 

CEP 01009-905 
CNPJ: 52.904.364/0001-08 
Telefone: (11) 3292-1407 

Fax: (11) 3241-3831 
At.: Sr. Luis Locaspi 
E-mail: locaspi@concordia.com.br 

Website: http://www.concordia.com.br/downloads/investimentos/fidcs/Prospecto_fidc_polo.pdf 

 

Gestor: 

 

POLO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 204, 10º andar, salas 1001 a 1010 
Leblon, Rio de Janeiro – RJ 
CEP 22440-033 

CNPJ: 05.451.668/0001-79 
Telefone: (21) 3205-9800 
Fax: (21) 3205-9899 

At.: Sr. Stephan Renaux Chamagne de Sabrit 
E-mail:  operacional@polocapital.com 

stephan.sabrit@polocapital.com 

Website: http://www.polocapital.com/arquivosFundos/Prospecto_Polo_Credito_Consignado_FIDC_I.pdf 

 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Rio de Janeiro      São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111    Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares  Edifício Delta Plaza 

CEP 20050-901 - Rio de Janeiro – RJ   CEP 01333-010 – São Paulo - SP 

Tel.: (21) 3545-8686     Tel.: (11) 2146-2000 
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Internet: www.cvm.gov.br -> Fundos de Investimento -> Consulta Consolidada de Fundo 

 
CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 

Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar 

Centro, Rio de Janeiro - RJ  

CEP 20031-919 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar 

Jardim Paulistano, São Paulo – SP 

CEP 01452-001  

www.cetip.com.br -> Valores Mobiliários (Prospectos) -> Prospectos de Fundos de Investimento (Cotas de Fundos 

Fechados) 

 

2.29. ATENDIMENTO AO COTISTA 

 

Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, bem como realizar consultas sobre os demonstrativos financeiros e 

os relatórios da administração do Fundo, potenciais investidores e os Cotistas poderão entrar em contato com a 

Administradora por meio do seguinte endereço, telefone de atendimento, fax e e-mail: 
 
CONCÓRDIA S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E COMMODITIES 

Rua Líbero Badaró, nº 425, 23º andar  
Centro, São Paulo – SP 
CEP 01009-905 

CNPJ: 52.904.364/0001-08 
Telefone: (11) 3292-1407 
Fax: (11) 3241-3831 

At.: Sr. Luis Locaspi 
E-mail: locaspi@concordia.com.br 
Website: www.concordia.com.br 

 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e a presente distribuição poderão ser obtidas junto à 

Administradora. 

 

2.30. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Para fins do disposto no Regulamento, considera-se o correio eletrônico como uma forma de correspondência válida 

entre a Administradora, o Gestor e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias Gerais de Cotistas e 

procedimentos de consulta formal. 

 

Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser, para propositura de quaisquer ações judiciais relativas ao Fundo ou a questões decorrentes 

da aplicação do Regulamento. 

 

* * *
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3. OPERAÇÕES DE CESSÃO DOS DIREITOS DE CRÉDITO AO FUNDO 
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3.1. ORIGEM, FORMALIZAÇÃO DA CESSÃO E VERIFICAÇÃO DO LASTRO DOS DIREITOS DE CRÉDITO 

 

Os Direitos de Crédito a serem cedidos ao Fundo são oriundos de Contratos de Concessão de Assistência Financeira, 

concedidos pela Sabemi a Segurados, devidamente formalizados nos termos da Circular SUSEP 320. 

 

3.1.1. Procedimentos e Formalização das Operações de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito ao Fundo 

 

A cessão dos Direitos de Crédito da Sabemi para o Fundo será considerada formalizada na data (i) da verificação, pela 

Sabemi e pelo Custodiante, do cumprimento, pelos Direitos de Crédito, das Condições de Cessão e Critérios de 

Elegibilidade, (ii) do pagamento pelo Fundo do preço de aquisição e (iii) da assinatura do Termo de Cessão, nos 

termos abaixo descritos, desde que concluídos até às 11h30 horas da referida data. Caso os eventos acima 

mencionados sejam concluídos após o referido horário, a formalização da cessão será considerada realizada no 

primeiro Dia Útil subquente. 

 

A formalização da cessão observará as seguintes etapas na Data de Aquisição e Pagamento:  

 

(i) a Sabemi, enviará ao Custodiante, por meio eletrônico, o layout contendo as informações relativas aos 

Direitos de Crédito que a Sabemi está disposta a ceder ao Fundo naquela data. 

 

(ii) o envio do arquivo ao Fundo caracteriza a oferta de cessão dos Direitos de Crédito pela Sabemi ao Fundo. 

A inserção do valor e da taxa de desconto pela Administradora no site a ser oportunamente indicado pelo 

Custodiante valida o interesse do Fundo e a disponibilidade para adquirir tais Direitos de Crédito. 

 

(iii) após o recebimento do arquivo, o Custodiante deverá verificar quais dos Direitos de Crédito oferecidos à 

cessão pela Sabemi atendem aos Critérios de Elegibilidade. Após a conclusão deste procedimento, o 

Custodiante colocará à disposição da Sabemi, por meio eletrônico, (i) arquivo retorno contendo a relação 

dos respectivos Direitos de Crédito que atendam aos Critérios de Elegibilidade individualmente 

identificados, no mínimo, pelas informações dos Direitos de Crédito e o respectivo preço de aquisição; e 

(ii) arquivo retorno contendo a relação dos Direitos de Crédito que não atendam a qualquer dos Critérios 

de Elegibilidade, individualmente identificados pelo(s) respectivo(s) Critério(s) de Elegibilidade que não 

tenha(m) sido atendidos por cada Direito de Crédito ofertado. O Custodiante disponibilizará à 

Administradora relatórios contendo informações do processamento da aquisição, que serão utilizados pelo 

Custodiante para as liquidações financeiras. 

 

Na Data de Aquisição e Pagamento, a Administradora elaborará o Termo de Cessão, que deverá ser arquivado pelas 

partes signatárias, representando o documento comprobatório da realização das operações realizadas entre as partes 

signatárias, inclusive para fins de fiscalização dos órgãos reguladores da Sabemi e do Fundo e deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

Ressalvadas as hipóteses de resolução da cessão dos Direitos de Crédito, esta será irrevogável e irretratável, com a 

transferência, para o Fundo, em caráter definitivo e sem direito de regresso contra a Sabemi, da plena titularidade 

dos Direitos de Crédito, juntamente com todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, 

preferências, prerrogativas e ações a estes relacionadas, bem como reajustes monetários, juros e encargos. 
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A Sabemi não responde pela solvência ou solvibilidade dos Segurados, respondendo apenas pela existência, certeza, 

liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, legitimidade e correta formalização dos Direitos de Crédito 

que comporão a carteira do Fundo, conforme adquiridos pelo Fundo nos termos do Contrato de Cessão. 

 

3.1.2.  Verificação de lastro dos Direitos de Crédito por amostragem 

 

Em decorrência do significativo volume, rotatividade e valores dos tickets médios das operações de crédito 

consignado, a metodologia a ser utilizada pelo Custodiante para a realização dos procedimentos de auditoria de lastro 

dos Direitos de Crédito que compõem a carteira do Fundo contempla:  

 

(i) Amostra para Auditoria de Lastro: Amostra probabilista simples, contemplando 100% (cem por cento) das 

operações em aberto na data base e nível de confiança 90% (noventa por cento).  
 

 
 

(ii) Amostra para procedimentos de cobrança: 100% (cem por cento) dos itens inadimplentes da amostra selecionada 

para auditoria do lastro. 

 

3.2. TAXA DE DESCONTO PARA A AQUISIÇÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO 

 

A cessão para o Fundo ou aquisição pelo Fundo de cada um dos Direitos de Crédito devem ser efetuadas em taxa de 

desconto aplicada sobre o valor de face do respectivo Direito de Crédito, a ser estabelecida em cada operação de 

aquisição pelo Fundo ou cessão ao Fundo de Direito de Crédito. Não obstante, a taxa de desconto praticada deverá ser 

estabelecida no momento da operação de aquisição ou cessão, no melhor interesse do Fundo. Outrossim, a cessão 

para o Fundo ou aquisição pelo Fundo dos Direitos de Crédito devem observar a Taxa Mínima. 

 

3.3. POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA 

 

A política de concessão de crédito aos Segurados é desenvolvida e monitorada pela Sabemi, e pode ser sintetizada 

como sendo: 

 

(i) Antes da celebração de convênios com Entes Públicos, a Sabemi efetua uma análise prévia do 

comportamento destes Entes Públicos, buscando identificar eventuais problemas operacionais e 

financeiros no repasse dos descontos efetuados em folha em operações conveniadas. São também 

verificadas as condições exigidas pelo Ente Público para a celebração de convênios, para se avaliar a 

compatibilidade das exigências com os padrões de operação e de segurança da Sabemi. Caso as 

informações sejam positivas, a Sabemi procura, então, celebrar convênio com o Ente Público analisado. 

 

(ii) Após a etapa inicial, a Sabemi, em seu processo de análise de crédito, examina a compatibilidade entre a 

Assistência Financeira pretendida pelo Segurado e seus vencimentos, sempre observando que cada Ente 

Público Conveniado estabelece um percentual máximo de descontos a serem permitidos nos vencimentos 

de seus respectivos servidores.  

 

(iii) A partir da definição dos percentuais máximos de descontos permitidos, conforme determinado pelos 
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Entes Públicos, a Sabemi, para definição da operação de Assistência Financeira, leva em consideração a 

margem consignável do servidor que está disponível no portal dos Entes Públicos, ainda considerando um 

redutor como margem de segurança da empresa. 

 

(iv) Sendo possível a operação em questão, o passo seguinte na análise é verificar se a Assistência Financeira 

pretendida se encontra dentro dos parâmetros operacionais definidos pela Sabemi em termos de valor 

mínimo – R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) – e valor máximo – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais) – para a concessão da Assistência Financeira. 

 

(v) O prazo de duração da Assistência Financeira pretendida deve também estar dentro dos parâmetros de 

prazo definidos pela Sabemi: mínimo de 12 (doze) meses e máximo de 72 (setenta e dois) meses. 

 

(vi) Cada Segurado é também analisado em função da sua idade – existem limites diferenciados de idade 

máxima por Ente Público Conveniado – e existem parâmetros de valores máximos de liberação de 

Assistência Financeira nas faixas etárias acima de 65 (sessenta e cinco) anos. Além disso, sempre que o 

cliente tiver mais que 70 (setenta) anos, o departamento de crédito efetua uma análise individualizada 

com contato direto com o interessado. 

 

A cobrança e coleta dos pagamentos dos Direitos de Crédito serão realizadas pela Sabemi e/ou Sabemi Previdência 

Privada, com o auxílio dos Entes Públicos Conveniados com quem mantém convênio para que as parcelas da 

Assistência Financeira concedida aos Segurados sejam descontadas em folha de pagamento e sob a supervisão do 

Custodiante.  

 

As etapas da cobrança consistem em: 

 

(i) Os Entes Públicos Conveniados descontam dos vencimentos dos Segurados, no respectivo mês, os valores 

referentes à(s) parcela(s) da Assistência Financeira vencida(s) no período; 

 

(ii) Os valores descontados são repassados à Sabemi e/ou à Sabemi Previdência Privada, conforme o caso, por 

meio do banco oficial dos Entes Públicos Conveniados, ou instituição conveniada a estes; 

 

(iii) A regularidade dos pagamentos das parcelas da Assistência Financeira é verificada pela Sabemi na mesma 

data em que os respectivos valores lhe são disponibilizados pelos Entes Públicos Conveniados; 

 

(iv) Havendo diferença entre os valores previstos e os recebidos, a Sabemi questiona o(s) respectivo(s) Ente(s) 

Público(s) Conveniado(s) sobre a razão do repasse em montante diverso do esperado; apurada a razão da 

diferença, é procedido, conforme o caso, o depósito da quantia faltante ou a restituição da quantia 

excedente; e 

  

(v) Os valores decorrentes dos Direitos de Crédito recebidos pela Sabemi e/ou pela Sabemi Previdência 

Privada são, por fim, repassados ao Fundo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas de tal 

recebimento. 
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3.3.1. Procedimentos de segregação e repasse ao Fundo dos valores recebidos pela Sabemi quando da liquidação dos 

Direitos de Crédito 

 

Diariamente, as receitas decorrentes das Assistências Financeiras realizadas pela Sabemi com seus recursos próprios 

são importadas para o Sistema de Gestão de Securitização – GESSEC. Após a importação total da carteira, e 

anteriormente à cessão ao Fundo, os respectivos Direitos de Crédito são segregados de acordo com os Critérios de 

Elegibilidade definidos no Regulamento.  

 

Embora os Direitos de Crédito estejam disponíveis para cessão ao Fundo, é realizada uma simulação para verificar o 

montante que será cedido em cada determinado dia. Nesta simulação, é verificada a taxa média ponderada dos 

títulos, a variação da CDI em relação a CDI da primeira cessão, o valor presente dos titulos na taxa de aquisição e na 

taxa dos contratos.  

 

Aprovada a cessão pelo Departamento Financeiro, é gerado o arquivo e enviado ao Custodiante, que em duas horas 

realizada a validação da carteira e o crédito na conta corrente da Cedente. Após esta validação é disponibilizado um 

arquivo de retorno com os títulos que foram selecionados e aprovados para cessão ao Fundo. Este arquivo é importado 

para o GESSEC, onde é realizada a marcação dos títulos e suas respectivas parcelas que foram cedidas. 

 

Diariamente, é realizada a importação das parcelas vencidas dos Direitos de Crédito que tiveram a quitação realizada, 

ou seja, parcelas que foram pagas pelos Segurados. A informação da quitação de cada parcela também é importada 

para o GESSEC, o que possibilita à Sabemi e/ou à Sabemi Previdência Privada realizar o repasse dos valores recebidos 

referentes ao pagamento dos Direitos de Crédito ao Fundo.  

 

O GESSEC disponibiliza para repasse somente as parcelas dos Direitos de Crédito que tiveram a marcação “cedida”. No 

caso de pré-pagamento, todas as parcelas cedidas são marcadas para repasse, o que é realizado de 48 (quarenta e 

oito) em 48 (quarenta e oito) horas, em consonância com o prazo estipulado no Regulamento. 

 

Desse modo, a segregação de recursos por parte da Cedente é feita por meio de controles internos (GESSEC), sendo 

que os valores descontados dos Segurados, conforme descrito no item anterior, são repassados à Sabemi e/ou à 

Sabemi Previdência Privada, conforme o caso, por meio do banco oficial dos Entes Públicos Conveniados, ou 

instituição conveniada a estes.  

 

Por fim, a Sabemi e/ou a Sabemi Previdência Privada realizam os repasses dos valores decorrentes dos Direitos de 

Crédito recebidos ao Fundo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas de tal recebimento. 

 

3.3.2. Procedimentos de Cobrança Extrajudicial e Judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos 

 

A Sabemi foi contratada pelo Fundo, representado pelo Administrador e a Sabemi, com a interveniência do 

Custodiante como agente de cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos de Crédito Inadimplidos, conforme descrito 

no Contrato de Cobrança e Depósito. A cobrança dos Direitos de Crédito Inadimplidos observará os seguintes 

procedimentos: 

 

(i) Após a Sabemi identificar a inadimplência, é enviada cobrança através de débito em conta corrente com 

os Bancos Conveniados, para a conta salário dos Segurados, no valor referente à parcela da Assistência 

Financeira vencida. Nos casos em que o Segurado devedor seja reincidente, é cobrado, além de uma 
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parcela em atraso, também o valor da parcela do mês; 

 

(ii) Se a causa da inadimplência é a redução prolongada de margem consignável do Segurado, na hipótese do 

Segurado assumir dívidas de longo prazo que sejam privilegiadas em relação à Assistência Financeira 

(pensão alimentícia judicial, por exemplo), busca-se renegociação de modo que as parcelas sejam 

condizentes com a nova margem consignável do Segurado; toda e qualquer renegociação, refinanciamento 

ou concessão de desconto dependem de prévia e expressa autorização da Administradora; 

 

(iii) Caso a Sabemi não tenha êxito na cobrança por débito em conta corrente, a Sabemi busca obter de modo 

amigável a quantia devida, fazendo uso, para tanto, de telefonemas, cartas e notificações; 

 

(iv) Se caso a Sabemi não consiga localizar o Segurado, a Sabemi providencia mensalmente pesquisa em 

bancos de dados especializados, a higienização da base, atualizando assim os dados cadastrais dos 

Segurados; 

 

(v) Se decorridos 60 (sessenta) dias e a dívida não foi paga, o Segurado tem seu nome negativado junto ao 

SERASA; 

 

(vi) Caso o Segurado se apresente e seja feito um acordo, após o primeiro pagamento, a Sabemi providencia a 

imediata retirada do registro do SERASA; 

 

(vii) Se a causa da inadimplência for de Segurado oriundo do Conveniado SIAPE, a Sabemi envia cobrança 

mensalmente mediante envio de arquivos, através do Portal da Consist, em datas preestabelecidas pelo 

Ministério do Planejamento. A Consist processa os arquivos de todos os órgãos cadastrados no SIAPE e 

enviar ao Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO para processamento da folha de 

pagamento; e 

 

(viii) Se a causa da inadimplência é a morte do Segurado, é repassado para cobrança administrativa para 

contato com a família (ou Ente Público Conveniado ao qual pertencia o falecido) para solicitar a Certidão 

de Óbito. 

 

Depois de tomadas todas as providências pela Sabemi para a recuperação das parcelas da Assistência Financeira não 

pagas pelos Segurados que tenham se desligado do Ente Público Conveniado, são adotadas as providências legais para 

o registro destas operações como prejuízo, sendo realizadas as devidas provisões referentes a tais Direitos de Crédito 

Inadimplidos. 

 

A Sabemi, na qualidade de agente de cobrança dos Direitos de Crédito, é responsável pela cobrança dos Direitos de 

Crédito cedidos ao Fundo, inclusive os Direitos de Inadimplidos, sem que seja devida qualquer contraprestação. 

 

O Custodiante durante o exercício de suas atividades, em nenhuma hipótese será o responsável pela indicação de 

Direitos de Crédito ao protesto ou pela inserção de nome de devedores de Direitos de Crédito em órgãos responsáveis 

pelo apontamento de descumprimento de obrigações pecuniárias, cabendo à Sabemi, se julgar necessário e de acordo 

com as práticas adotadas pelo mercado, realizar tais atividades e assumir a integral responsabilidade e os eventuais 

ônus dessa decisão. 
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3.4. INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS SOBRE PRÉ-PAGAMENTO, INADIMPLEMENTOS E PERDAS  

 

As informações e estatísticas referentes a direitos creditórios de mesma natureza daqueles a serem adquiridos pelo 

Fundo foram fornecidas e compiladas pela Cedente, e seguem abaixo de forma resumida, apresentando um panorama 

sintético de inadimplementos, perdas e pré-pagamento.  

 

Foram originados, em um período de 5 (cinco) anos, 61.671 (sessenta e um mil seiscentos e setenta e um) Contratos 

de Concessão de Assistência Financeira, que totalizam um montante de R$ 513.551.000,00 (quinhentos e treze milhões 

quinhentos e cinquenta e um mil reais), considerando-se o somatório do valor das parcelas.  
 

 
Gráfico 1 – Produção Mensal (em milhões de reais) 

  

 
*Fonte: Cedente  

 

 

Para o estabelecimento do prazo médio das operações, foi compilado o volume total de Contratos de Concessão de 

Assistência Financeira celebrados. O prazo médio ponderado calculado é de 54,6 (cinquenta e quatro inteiros e seis 

décimos) meses.  

 

 
Prazo Médio dos Contratos 

 
*Fonte: Cedente - **Em meses  
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Para o estabelecimento da taxa média dos Contratos de Concessão de Assistência Financeira, foi compilado o volume 

total de Contratos de Concessão de Assistência Financeira celebrados, resultando em um percentual de 2,25% (dois 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao mês. 

 
Taxa Média dos Contratos 

 
*Fonte: Cedente * 

 

Com o intuito de verificar a participação de cada um dos Entes Federativos Conveniados, bem como as respectivas 

representatividades, destacamos e apresentamos a concentração dos maiores Entes Federativos Conveniados 

consignantes, a qual é retratada abaixo: 

 
Distribuição da Carteira por Ente 

 
*Fonte: Cedente  

 

Para o estabelecimento do índice de pré-pagamento nos Contratos de Concessão de Assistência Financeira, foi 

compilado o volume total de Contratos de Concessão de Assistência Financeira celebrados. Tal prática, comum no 

mercado de crédito consignados, relaciona-se à boa capacidade do mutuário de restabelecer sua linha de crédito no 
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máximo da margem consignável permitida, também contribuindo fatores de redução de taxas de juros e de 

competição entre as instituições financeiras.  

 
Histórico de Pré-Pagamento 

 
*Fonte: Cedente  

 
 
 

Índice de Perda Acumulado 
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Ressalta-se que, desde meados de 2010, o sistema de averbação do SIAPE, convênio com maior concentração da 

Cedente, implantou um sistema que realiza o processo de consignação de reserva da margem consignável de forma 

eletrônica, o que inibe o índice de fraudes e as chances de inadimplemento por falta da referida margem consignável. 

Tal processo pode ser visto em outros entes consignantes, como Marinha e Aeronáutica. 
 

* * * 
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4. FATORES DE RISCO 
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FATORES DE RISCO 

 

Não obstante a diligência da Administradora e do Gestor em colocar em prática a política de investimento delineada, 

os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 

sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que a 

Administradora e/ou o Gestor mantenha rotina e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de 

completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista.  

 

Os recursos que constam na carteira do Fundo e os Cotistas estão sujeitos aos seguintes fatores de riscos, de forma 

não exaustiva: 

 

Risco de Crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros e/ou principal pelos 

emissores dos ativos ou pelas contrapartes das operações do Fundo, podendo ocasionar, conforme o caso, a redução 

de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas e não liquidadas. Alterações e 

equívocos na avaliação do risco de crédito do emissor podem acarretar em oscilações no preço de negociação dos 

títulos que compõem a Carteira; 

 

Risco de Liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos ativos integrantes do Fundo nos 

respectivos mercados em que são negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios 

mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, o Gestor poderá encontrar dificuldades para liquidar 

posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão 

adotada para o Fundo, o qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos 

associados aos referidos ativos e às posições assumidas em mercados de derivativos, se for o caso, que podem, 

inclusive, obrigar o Gestor a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de forma a realizar sua negociação em 

mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de resgates e/ou amortizações aos Cotistas, nos valores 

solicitados e nos prazos contratados. 

 

Risco de Derivativos: consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode 

ocasionar aumento da volatilidade do Fundo, limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operações, não 

produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para o Fundo, que utiliza derivativos 

exclusivamente para proteção das posições à vista, existe o risco da posição não representar um “hedge” perfeito ou 

suficiente para evitar perdas ao Fundo. 

 

Risco de Descontinuidade: conforme previsto no Regulamento, o Fundo poderá ser liquidado antecipadamente ao 

término do seu prazo de duração ou do prazo de resgate das respectivas séries de cotas. Deste modo, os Cotistas terão 

seu horizonte original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 

remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora, pelo Gestor, pelo 

Custodiante ou pelo Cedente, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

 

Risco de Mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos do Fundo, os quais são 

afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta 

constante oscilação de preços pode fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de 

emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 
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Risco de Concentração: O Gestor buscará diversificar a Carteira. O risco associado às aplicações do Fundo é 

diretamente proporcional à concentração das aplicações. Quanto maior a concentração das aplicações do Fundo em 

um único emissor de títulos, ou em Direitos de Crédito cujo devedor seja um único Segurado, maior será a 

vulnerabilidade do Fundo em relação ao risco de crédito desse emissor ou Segurado. 

 

Risco de Concentração em um Único Cedente: Os Direitos de Crédito a serem adquiridos pelo Fundo serão cedidos 

exclusivamente pela Sabemi. A aquisição de Direitos de Crédito originados exclusivamente pela Sabemi pode 

comprometer a continuidade do Fundo, em função da não continuidade da concessão de Assistência Financeira pela 

Sabemi aos Segurados e da capacidade desta originar Direitos de Crédito Elegíveis. 

 

Risco de Descasamento: Os Direitos de Crédito componentes da carteira do Fundo são contratados a taxas prefixadas. 

A incorporação dos resultados auferidos pelo Fundo para as Cotas tem como um dos parâmetros o CDI, conforme 

previsto no Regulamento. Por esta razão, o Gestor, sempre que possível, contratará operações de swap de taxas 

prefixadas por CDI - over. No entanto, há a possibilidade de o Gestor não conseguir contratar tais operações de swap 

ou, ainda, de a outra parte não cumprir o contratado. Nestes casos, se, de maneira excepcional, a taxa de 

remuneração do CDI se elevar substancialmente, os recursos do Fundo poderão se tornar insuficientes para assegurar 

parte ou a totalidade da rentabilidade almejada para as Cotas, inclusive Cotas Seniores. 

 

Risco relacionado à emissão de novas Cotas: O Fundo poderá, a qualquer tempo, emitir novas Cotas, 

independentemente de aprovação dos atuais Cotistas, observado o disposto no Capítulo XV do Regulamento e os 

procedimentos exigidos pela Instrução CVM 356. Na hipótese de emissão de novas Cotas, não será assegurado direito 

de preferência para os atuais Cotistas, podendo haver diluição dos direitos políticos dos titulares das Cotas da mesma 

classe que já estejam em circulação na ocasião. 

 

Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 

extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou 

financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais 

brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, 

poderão resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira do Fundo e (b) inadimplência dos 

emissores dos ativos e/ou Segurados. Tais fatos poderão acarretar prejuízos para os cotistas e atrasos nos pagamentos 

das amortizações e/ou dos regastes. 

 

Riscos Associados aos Segurados: Os Direitos de Crédito a serem adquiridos pelo Fundo serão descontados pelo Ente 

Público Conveniado dos vencimentos do Segurado devedor. A capacidade de pagamento do Segurado poderá ser 

afetada se, por força de decisão judicial, este for obrigado a pagar pensão alimentícia, a qual tem preferência em 

relação à Assistência Financeira para fins de desconto em folha de pagamento. Ainda, a morte do Segurado 

interrompe o desconto em folha automático das parcelas devidas da Assistência Financeira, respondendo pelo saldo a 

pagar da Assistência Financeira apenas o patrimônio deixado pelo "de cujus", que pode se mostrar insuficiente. Em 

qualquer dos casos, o Segurado pode ficar inadimplente com suas obrigações decorrentes da Assistência Financeira 

contraída, o que pode afetar a rentabilidade do Fundo, até mesmo na hipótese de cobertura do seguro de vida, uma 

vez que a indenização advinda do mesmo pode se mostrar insuficiente. 

 

Risco de Fungibilidade: Em seu curso normal, os Direitos de Crédito a serem adquiridos pelo Fundo serão descontados 

pelo Ente Público Conveniado dos vencimentos dos Segurados e repassados à instituição conveniada, a qual poderá ser 
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a própria Sabemi ou a Sabemi Previdência Privada, sendo que, caso esta última receba tais recursos, é realizado o seu 

respectivo repasse à Sabemi previamente ao pagamento ao Fundo. Desse modo, uma vez que os valores referentes aos 

Direitos de Crédito transitarão por contas bancárias da Sabemi e/ou da Sabemi Previdência Privada até o seu 

recebimento pelo Fundo, há o risco de que tais recursos não sejam repassados ao Fundo nos prazos estabelecidos no 

Regulamento, por exemplo, por motivo de intervenção ou indisponibilidade de recursos da Cedente e/ou da Sabemi 

Previdência Privada, ou, ainda, em decorrência de pedidos de recuperação judicial ou de falência, ou planos de 

recuperação extrajudicial, ou em outro procedimento de natureza similar. 

 

Risco Operacional dos Entes Públicos Conveniados: A Assistência Financeira contraída pelos Segurados é paga por 

meio de desconto em folha realizado pelo Ente Público Conveniado a que o Segurado é vinculado. É possível a 

ocorrência de atrasos ou não pagamento dos vencimentos dos Segurados. Nesta hipótese, a Carteira pode ser 

prejudicada, pois não receberá automaticamente os recursos decorrentes dos Direitos de Crédito. 

 

Risco Operacional de Sistemas: O desconto em folha de pagamento das parcelas da Assistência Financeira e o repasse 

à Sabemi dos Direitos de Crédito são processados por sistema de controle do banco oficial do Ente Público Conveniado 

ou de instituição conveniada com este, não tendo a Sabemi, a Administradora ou o Gestor controle sobre tal 

processamento. Assim, qualquer falha ou alteração neste sistema pode atrasar ou reduzir o desconto dos vencimentos 

dos Segurados ou seu repasse ao Fundo. Nesta hipótese, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo podem ser afetados 

negativamente enquanto persistir o problema no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente repassados. 

 

Risco Operacional de Cobrança, do Originador e de Fluxo Financeiro: A cobrança e a coleta dos pagamentos dos 

Direitos de Crédito são realizadas pela Sabemi e/ou pela Sabemi Previdência Privada, com o auxílio dos Entes Públicos 

Conveniados que mantêm convênio com a Sabemi e/ou com a Sabemi Previdência Privada para que as parcelas da 

Assistência Financeira concedida aos Segurados sejam descontadas em folha de pagamento. Desta forma, os Entes 

Públicos Conveniados descontam dos vencimentos dos Segurados, no respectivo mês, os valores referentes à(s) 

parcela(s) da Assistência Financeira vencida(s) no período e repassam os valores descontados à Sabemi por meio de 

instituição conveniada com o Ente Público Conveniado, podendo tal instituição ser a própria Sabemi e/ou a Sabemi 

Previdência Privada, a qual nesta hipótese atua como agente de recebimento dos valores devidos e os repassa à 

Sabemi. Em seguida, tais valores são repassados pela Sabemi ao Fundo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado de tal recebimento. Assim, o Fundo está sujeito ao eventual risco de repasse dos valores recebidos pela 

Sabemi Previdência Privada, atuando como agente de recebimento, à Sabemi, bem como ao risco de repasse pela 

Sabemi ao Fundo dos valores recebidos. Este mesmo risco é verificado na hipótese de recebimento de indenização 

advinda do seguro de vida nos casos de morte do Segurado. 

 

Risco do Convênio: O desconto em folha de pagamento das parcelas dos empréstimos concedidos aos Segurados é 

viabilizado por convênios celebrados entre a Sabemi, a Sabemi Previdência Privada e os Entes Públicos Conveniados, 

diretamente ou por intermédio de associações a estes conveniados. As partes devem observar certas regras para 

manutenção do convênio, cujo descumprimento poderá levar ao seu rompimento. Além disso, alterações normativas, 

alheias ao controle dos conveniados, podem afetar e/ou inviabilizar a manutenção do acordo. Havendo o rompimento 

do convênio, a sistemática de cobrança dos Direitos de Crédito (desconto em folha de pagamento) poderá ser 

comprometida, havendo necessidade de adoção de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até mostrar-se, 

na prática, inadequada ou com elevados custos de operação. Tais ocorrências podem levar a perdas patrimoniais para 

o Fundo, na medida em que este deixará de receber, definitiva ou provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos 

decorrentes dos Direitos de Crédito. Adicionalmente, o rompimento do convênio restringe as origens de Direitos de 

Crédito componentes da Carteira, o que lhe pode ser prejudicial. 
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Risco do Originador e de Originação: Os Direitos de Crédito serão originados exclusivamente pela Sabemi, o que pode 

comprometer a continuidade do Fundo, em função da não constância da concessão de Assistência Financeira pela 

Sabemi aos Segurados e da capacidade desta em originar Direitos de Crédito Elegíveis. Portanto, o investimento no 

Fundo está sujeito ao risco de não originação, no futuro, dos Direitos de Crédito pela Sabemi contra os Segurados. Não 

há como assegurar que não haverá diminuição ou descontinuidade ou até mesmo incapacidade, total ou parcial, da 

Sabemi na prestação dos respectivos serviços, ou, ainda, o pagamento antecipado das obrigações contratadas pelo 

Segurado no Contrato de Concessão de Assistência Financeira. Caso isto ocorra, a originação dos Direitos de Crédito 

pela Sabemi pode ser negativamente afetada ou até mesmo impossibilitada, implicando prejuízo ao Fundo e aos 

Cotistas, uma vez que a amortização e/ou o resgate das Cotas estão sujeitos à liquidação dos Direitos de Crédito e/ou 

dos Ativos Financeiros. 

 

Riscos do Mercado Secundário: O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o resgate das Cotas 

Seniores só poderá ser feito ao término do prazo de duração de cada série, razão pela qual se, por qualquer motivo, 

antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário 

de cotas de fundos de investimento, mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar 

dificuldades na alienação dessas Cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda patrimonial 

ao investidor. 

 

Risco da Cobrança Judicial e Extrajudicial: Em se verificando a inadimplência nas obrigações dos pagamentos dos 

créditos cedidos ao Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Não há, contudo, 

garantia de que, em qualquer uma dessas hipóteses, as referidas cobranças atingirão os resultados almejados, nem de 

que o Fundo recuperará a totalidade dos valores inadimplidos, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo. 

 

Risco de Resgate das Cotas do Fundo em Direitos de Crédito: Conforme previsto no Regulamento, poderá haver a 

liquidação do Fundo em situações predeterminadas. Se uma dessas situações se verificar, há previsão no Regulamento 

de que as Cotas Seniores poderão ser resgatadas em Direitos de Crédito. Nessa hipótese, os Cotistas poderão 

encontrar dificuldades para vender os Direitos de Crédito recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores 

devidos pelos devedores dos Direitos de Crédito Elegíveis. 

 

Risco de Atraso no Pagamento do Resgate: Poderá haver atraso no pagamento do resgate, uma vez que os Direitos de 

Crédito são classificados no ativo do Fundo como títulos mantidos até o vencimento e os mesmos podem ainda não ter 

vencido produzindo uma temporária falta de liquidez. 

 

Risco de irregularidades na documentação comprobatória dos Direitos de Crédito: O Custodiante realizará a 

verificação da regularidade dos Documentos Representativos do Crédito por meio de auditoria trimestral e por 

amostragem. Considerando que tal auditoria é realizada tão somente após a cessão dos Direitos de Crédito ao Fundo, 

a Carteira poderá conter Direitos de Crédito cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá obstar o 

pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos de Crédito. A Sabemi poderá 

contratar terceiros devidamente habilitados e qualificados para realizar a guarda dos Documentos Representativos do 

Crédito, permanecendo a Sabemi como fiel depositária dos Documentos Representativos do Crédito. Neste caso a 

Sabemi ou o terceiro contratado têm a obrigação de permitir ao Custodiante e à Administradora ou terceiros por eles 

indicados livre acesso à referida documentação. Todavia, a guarda de tais documentos por terceiro contratado pode 

representar dificuldade adicional à verificação da devida formalização dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo. 
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Risco relacionado à liquidação antecipada pelos Segurados dos Contratos de Assistência de Concessão Financeira: 

Os Segurados podem, a qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado de suas obrigações contratadas no 

Contrato de Concessão de Assistência Financeira, o que poderá prejudicar o atendimento, pelo Fundo, de seus 

objetivos definidos no Regulamento e/ou afetar sua capacidade de atender aos índices, parâmetros e indicadores 

definidos no Regulamento. 

 

Ausência de Notificação aos Segurados: A cessão dos Direitos de Crédito ao Fundo não será notificada previamente 

aos Segurados. Na hipótese da Sabemi deixar de exercer a função de agente de cobrança, os Segurados não estarão 

obrigados a realizar qualquer pagamento diretamente ao Fundo até que sejam devidamente notificados da cessão. Ao 

Custodiante não é imputada qualquer responsabilidade pelo não repasse por parte da Sabemi dos créditos recebidos 

pelos Segurados, seja em momento pré ou pós a notificação. Caso haja necessidade de notificação, e o Fundo, por 

qualquer motivo, não consiga efetuar a notificação de todos os Segurados, os Direitos de Crédito relativos aos 

Segurados não notificados poderão não ser recebidos, ou ser recebidos com atraso, o que afetará negativamente a 

rentabilidade do Fundo. 

 

Risco de Questionamento Judicial: A Assistência Financeira pode ser questionada judicialmente tanto no que se 

refere à formalização da Assistência Financeira quanto nas taxas aplicadas e na forma de cobrança da Assistência 

Financeira concedida, inclusive em função das disposições estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor. Nestes 

casos, a Assistência Financeira poderá ser modificada ou cancelada em virtude de decisão judicial o que poderá 

acarretar perdas para o Fundo e, consequentemente, poderá afetar negativamente a rentabilidade de seu patrimônio 

líquido. 

 

Risco de eventuais restrições de natureza legal ou regulatória: O Fundo poderá estar sujeito a riscos, exógenos ao 

controle da Administradora, advindos de eventuais restrições futuras de natureza legal e/ou regulatória que podem 

afetar a validade da constituição e/ou da cessão dos Direitos de Crédito para o Fundo. Na hipótese de tais restrições 

ocorrerem, o fluxo de cessões de Direitos de Crédito ao Fundo poderá ser interrompido, podendo, desta forma, 

comprometer a continuidade do Fundo e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos de Crédito 

já integrantes da carteira do Fundo podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta forma, prejuízos 

aos Cotistas. 

 

Demais Riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao 

controle da Administradora, do Gestor e/ou do Custodiante, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos 

mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da 

Carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos. 

 

AS APLICAÇÕES REALIZADAS NO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DO GESTOR, DO 

CUSTODIANTE OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 

 

* * * 
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5. GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

A Administradora e o Gestor orientam-se pela transparência, competência e cumprimento do Regulamento e da 

legislação vigente. A política de investimento, bem como o nível desejável de exposição a risco, são determinados em 

comitês dos quais participam os principais executivos da diretoria de administração de recursos de terceiros do 

Gestor.  

 

Os riscos a que está exposto o Fundo (dentre os quais, exemplificativamente, os descritos na seção "Fatores de Risco" 

do presente Prospecto, na página 77) e o cumprimento de sua política de investimento são monitorados por área de 

gerenciamento de risco, que utiliza modelo de controle de risco de mercado, visando acompanhar o nível de exposição 

a risco.  

 
A utilização desses mecanismos de controle de riscos não elimina a possibilidade de perdas pelo Cotista. 
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6. A INDÚSTRIA DE CRÉDITO CONSIGNADO 
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A INDÚSTRIA DE CRÉDITO CONSIGNADO 

  

Visando ilustrar o desempenho da atividade do segmento do mercado no qual o Fundo aplicará os respectivos recursos, 

qual seja, setor de créditos consignados, a Administradora selecionou os seguintes quadros, demonstrativos de (i) 

evolução (em pontos percentuais) das operações de crédito a pessoas físicas no período compreendido entre fevereiro 

de 2009 e fevereiro de 2011 (Quadro 1), (ii) média diária (em milhões de reais) das concessões de crédito a pessoas 

físicas, medida entre fevereiro de 2009 e fevereiro de 2011 (Quadro 2); (iii) saldo (em milhões de reais) de operações 

de crédito pessoal a pessoas físicas verificado entre abril de 2008 e fevereiro de 2011 (Quadro 3); e (iv) saldo (em 

milhões de reais) de operações de crédito consignado a pessoas físicas verificado entre abril de 2008 e fevereiro de 

2011 (Quadro 4). 

 

  Quadro 1 

 
 
  Quadro 2 
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  Quadro 3 

 
 
  Quadro 4 
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7. INFORMAÇÕES SOBRE O CEDENTE 
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INFORMAÇÕES SOBRE O CEDENTE 
 

A Sabemi, na qualidade de Cedente, é empresa que compõe o Grupo Sabemi, um grupo familiar estabelecido há mais 

de 30 anos com foco em produtos – Seguros, Previdência e Assistência Financeira – para servidores públicos, civis e 

militares. 

 

Especializado em oferecer soluções financeiras para pessoas físicas, o Grupo Sabemi é formado por empresas que 

operam nos segmentos de Seguros, Previdência Complementar, Tecnologia e Financeiro. Com quase quatro décadas de 

experiência no mercado, conta com mais de 300 funcionários e 600 pontos de distribuição, sendo um dos líderes 

nacionais na área de empréstimos consignados a servidores públicos federais, estaduais e municipais. 

 

Primeira empresa da organização, a Sabemi atua nos ramos de seguros de pessoas nas categorias prestamista e 

acidentes pessoais e, ainda, com previdência complementar. Foi a primeira, entre as seguradoras brasileiras, a 

registrar no mercado um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, em 2007.  

 

Dentre os indicadores financeiros do ano passado, os principais destaques foram a receita total operacional, que 

alcançou R$ 92,2 milhões; o saldo das aplicações financeiras, que aumentou 34,9% em relação ao exercício anterior e 

totalizou R$ 94,9 milhões; e o lucro líquido de R$ 16,3 milhões. 

 

A Sabemi possui sede própria na cidade de Porto Alegre (RS) e sucursais nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, 

Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Ceará, Amazonas, Mato Grosso do Sul e Distrito Federal. Conta ainda com lojas 

exclusivas no Rio de Janeiro, Distrito Federal, Porto Alegre e Belém do Pará, conforme demonstra o quadro abaixo: 

 

 
 

A Diretoria da Sabemi é composta pelo Sr. Antonio Tulio Lima Severo (Presidente), Sr. Alexandre Girardi (Diretor 

Administrativo Financeiro), Sr. Airto Luiz Zorzo (Diretor Comercial) e Sra. Eliana Schwingel Diederichsen (Diretora de 

Operações). 
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O Conselho de Administração da Sabemi, por sua vez, é composto pelo Sr. Antonio Tulio Lima Severo (Presidente), Sra. 

Maria Izabel Schneider Severo (Conselheira), Sr. Ruy Lopes Filho (Conselheiro) e Sr. Nelson Barrizzelli (Conselheiro). 

 

A Sabemi contratou a PWC para auditar suas contas e demonstrações financeiras, na qualidade de auditores externos. 

A empresa W&P Consultores Associados atua como a responsável pelo setor de auditoria interna da Sabemi desde 

2006, monitorando o sistema de controles internos e sugerindo soluções de aprimoramentos visando mitigar os riscos 

inerentes ao negócio da Sabemi. 

 

Segue abaixo quadro representativo da organização do Grupo Sabemi: 

 

 
 

Adicionalmente, segue abaixo o balanço do Grupo Sabemi, em milhões de reais, representativo dos anos de 2007 a 

2010: 

 



 

FL - 223231v1 - 110713 - Prospecto Polo Crédito Consignado FIDC I Vícios Sanáveis 

  
91 

 
  

Ainda, segue abaixo o Demonstrativo do Resultado dos Exercícios do Grupo Sabemi, em milhões de reais, 

representativo dos anos de 2007 a 2010: 

 

 
 

Com relação à Sabemi, no desempenho de suas atividades, listam-se abaixo algumas particularidades: 
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� Mais de 30 anos de experiência em operações com o setor público; 

� Todos os contratos contam com cobertura por apólice de seguro de vida que garanta o pagamento da 

Assistência Financeira ao Fundo em caso de morte do Segurado;  

� Não há alavancagem financeira; 

� As recentes medidas macroprudenciais não afetaram a Sabemi;  

� Parcerias com bancos para funding; 

� Célula de retenção de clientes, que de forma pró-ativa minimiza o risco de quitações antecipadas e 

transferência do crédito para outras instituições.  

� Convênio para débito em conta com todos os bancos “pagadores de folha”. Em caso de uma eventual 

inadimplência, existe outra fonte de recuperação da inadimplência: débito em conta.  

  

Quanto aos produtos oferecidos pela Sabemi, são estes: 

 

� Previdência complementar: garante o pagamento de uma indenização através de um pecúlio por morte, aos 

beneficiários do cliente, em caso de seu falecimento; 

� Seguro de acidentes pessoais: garante o pagamento de uma indenização aos beneficiários do segurado, caso 

venha a ocorrer sua morte em decorrência de acidente coberto; 

� Assistência Financeira; 

� Seguro prestamista: garante o pagamento do saldo devedor da dívida assumida, junto à instituição financeira 

concedente dos recursos, em caso de morte por qualquer causa; 

� AP Sabemi Plus: o seguro contra acidentes pessoais oferecido pela Sabemi, garantindo o segurado contra 

falecimento por acidente coberto, entrega mensal de cestas de alimentação (por seis meses) e auxílio 

completo para a realização dos principais trâmites do funeral. 
 

Por fim, o Quadro 1 abaixo retrata a composição acionária da Sabemi: 
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8. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E A OFERTA 
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8.1. INFORMAÇÕES SOBRE AS PARTES 

 
8.1.1. Administradora e Distribuidor das Cotas do Fundo – Concórdia S/A Corretora de Valores Mobiliários, Câmbio e 
Commodities 
 

Com vinte e cinco anos de atuação nos mercados de renda fixa, variável e de futuros, a Concórdia possui escritórios 

em São Paulo e Rio de Janeiro, e conta com profissionais especializados, responsáveis por gerir o patrimônio de 

pessoas e instituições que buscam rentabilidade e solidez para seus investimentos. 

 

Com destacada atuação na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, realiza a intermediação para 

seus clientes de negócios em ações, futuros financeiros, commodities e títulos públicos e privados, com experiência 

em operações de hedge e swaps. 

 

A gestão de recursos é um dos principais focos da Concórdia, que oferece diversas possibilidades de fundos de 

investimentos abertos e exclusivos. 

 

Pioneira, desde 2003 a Concórdia dedica-se à prestação de serviços com foco em administração, gestão e distribuição 

de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios. Tendo atuado em mais de vinte e cinco operações, possui vasta 

experiência em estruturas fiduciárias de securitização de recebíveis. 

 

Os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios sob administração da Concórdia são submetidos a rigorosos 

processos de monitoramento de suas operações, garantindo conformidade com a legislação vigente e os mais altos 

padrões éticos e morais. 

 

Atualmente, a Concórdia Corretora administra e/ou presta serviços de gestão de carteiras para 16 (dezesseis) fundos 

de investimento, com um patrimônio líquido total de, aproximadamente, R$2,3 bilhões. 

 
8.1.2. Gestor – Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. 

 

8.1.2.1 Introdução 

 

A Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. é uma gestora de fundos de investimentos independente fundada em 2002, 

sendo autorizada a administrar recursos de terceiros através do Ato Declaratório CVM nº 7.162, de 19 de março de 

2003.   

 

O Gestor emprega um modelo de negócios com participação societária e atualmente possui um patrimônio sob gestão 

de aproximadamente R$ 2,75 bilhões. Os recursos são distribuídos nas estratégias líquidas e ilíquidas.  

 

O processo de investimento assim como a experiência e diversificação da equipe são uns dos principais diferenciais do 

Gestor. 

 

Dentre as suas estratégias ilíquidas, o Gestor investe desde 2006 em crédito privado, a qual atualmente representa 

uma das principais áreas de negócios do Gestor, contando com uma equipe dedicada para os processos de originação, 

estruturação, analise de crédito e gestão de ativos. 
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A atuação do Gestor na estratégia de Crédito Privado tem como objetivo aproveitar oportunidades do mercado de 

crédito de forma flexível onde seja possível selecionar diferentes modalidades e instrumentos de crédito, 

principalmente dentro das classes de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, Cédulas de Crédito Bancário, 

Certificados de Recebíveis Imobiliários, Cédulas de Crédito Imobiliário, arbitragem de risco, debêntures, e eurobonds.  

 

Com interesses alinhados ao investidor, o Gestor é sempre remunerado apenas pela taxa de performance e de 

administração. Desta forma, os ganhos oriundos dos instrumentos de crédito serão todos direcionados aos Fundos. 

 

8.1.2.2 Equipe de profissionais (Estratégia Crédito Privado) 

  

Através da ampla experiência dos seus profissionais, o Gestor possui uma experiência sólida em gestão de recursos, 

em controle de operações e na área comercial. A equipe de profissionais é composta atualmente por 42 

colaboradores, distribuídos nas áreas de gestão, operacional e comercial. Segue abaixo uma descrição dos membros da 

equipe de gestão da Polo Capital: 

 

• Sr. Marcos Duarte: Atua na área de gestão dos fundos da Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. e é responsável 

pelas decisões estratégicas da empresa desde dezembro de 2002. Iniciou sua carreira no Banco Icatu em 1992, onde 

trabalhou no departamento macroeconômico. Em 1994 transferiu-se para o Bankers Trust Company, sendo responsável 

pela gestão da carteira proprietária de renda variável e por produtos soberanos. Em 1997 foi para o Banco CSFB, onde 

foi responsável pela gestão da carteira de renda fixa no México e Argentina. Graduado em Engenharia de Produção 

pela UFRJ. Atualmente é Conselheiro Fiscal da Telemar Norte Leste e da Brasil Telecom, bem como é suplente do 

Conselho Fiscal da Trisul S.A.  

 

• Sr. Cláudio José Carvalho de Andrade: Atua na área de gestão dos fundos da Polo Capital Gestão de Recursos 

Ltda. e é responsável pelas decisões estratégicas da empresa desde dezembro de 2002. Iniciou sua carreira no Banco 

de Investimento Garantia em 1993, sendo responsável de 1997 até 2002 pela gestão do portfólio de valor relativo da 

carteira proprietária de renda variável. Graduado em Administração de Empresas pela FGV-SP. Atualmente é suplente 

dos Conselhos Fiscais da Vivo e da AGRE S.A. 

 

• Sr. André Pines: Responsável pela área de operações e administrativa da Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. 

desde setembro de 2005. Iniciou sua carreira em 1992 na área de desenvolvimento de sistemas do Banco Cindam, 

assumindo posteriormente a área de processamento bancário. Em 1999 foi para o UBS Asset Management como COO da 

operação no Brasil. Em 2002 atuou como controller da Degussa Dental Brasil. Entre 2003 e 2005 foi o sócio na Fidúcia 

Asset Management, responsável pelas áreas de compliance, administrativa, IT, jurídica e processamento. Em 2005 

transferiu-se para a Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. Graduado em Engenharia de Computação pela PUC-Rio com 

pós-graduação em administração pela FGV-Rio. Atualmente é suplente dos Conselhos Fiscais da TIM, Tecnisa S.A. e do 

Banco ABC. 

 

• Sr. Carlos Alves: Atua na área de gestão da Polo Capital Gestão de Recursos Ltda. desde maio de 2003. É 

responsável pelos setores de eletricidade, papel e celulose, petróleo / petroquímico e transporte. Iniciou sua carreira 

em 2000 como analista do setor elétrico no Banco de Investimento UBS. Transferiu-se para Polo Capital Gestão de 

Recursos Ltda. em 2003. Graduado em Engenharia de Produção pela PUC-Rio. Atualmente é suplente dos Conselhos 

Fiscais da EVEN, Telemar Norte Leste, Brasil Telecom, CSU Cardsystem e do Banco Panamericano. 

 



 

FL - 223231v1 - 110713 - Prospecto Polo Crédito Consignado FIDC I Vícios Sanáveis 

  
96 

• Sr. Stephan de Sabrit: Responsável pela originação e estruturação de ativos de crédito privado. Iniciou sua 

carreira em 1998 no Unibanco atuando como trader de títulos de renda fixa internacional. Em 2000 transferiu-se para 

Bulltick Capital Markets atuando como diretor responsável do escritório no Brasil. Em 2006 trabalhou na Latour Capital 

Group sendo responsável pela área de distribuição transferindo-se em 2007 para a Planner Corretora onde atuou como 

diretor responsável pela área de Investment Banking. Graduado em Administração de Empresas pela Fundação 

Armando Álvares Penteado. 
 

• Sr. Rogério Bimbi: Responsável pela originação e gestão de créditos não performados. Atuou de 1998 a 2007 como 

gestor de crédito da divisão de consumer finance no Lloyds TSB / HSBC.  Graduado em Economia pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro. 
 

• Sr. Roberto Watanabe: Responsável pela originação e estruturação de ativos de crédito privado. O Sr. Watanabe 

atuou na área de empréstimos sindicalizados do Wachovia Securities em Nova Iorque, de 1998 a 2003. Foi analista-

chefe para operações estruturadas da Moody’s Investors Services no Brasil entre 2003 e 2006. Foi responsável pela 

área de Debt Capital Markets do Deutsche Bank Brasil, de 2006 a 2008, e pela área de Debt Capital Markets da Planner 

Corretora de 2008 a 2009. Graduado em Administração de empresas pela FGV-SP. 
 

• Sr. Wellington de Assis: Responsável pela análise de crédito e estruturação dos ativos de crédito privado. O Sr. 

Assis foi membro da equipe da área operacional do Gestor entre 2003 e 2006. Graduado em Engenharia de 

Telecomunicações pelo IME. 
 

• Sr. Raphael Galhardo: Responsável pela análise de crédito e controle dos ativos de crédito privado desde 2009, 

tendo atuado na área operacional do Gestor de 2007 a 2009. Anteriormente, foi membro de equipe da área de 

operacional do Pactual Asset Management em 2007.  Graduado em Engenharia Civil pela UFRJ. 
 

• Sr. Luiz Felipe Novaes: atua na área jurídica da Emissora, tendo iniciado sua carreira em 2004 no escritório de 

advocacia Fernando Ximenes Advogados, e em 2006 na área jurídica do Banco BBM S.A. Bacharel em Direito pela PUC 

Rio. 

  
8.1.3. Custodiante – Banco Santander (Brasil) S.A. 

 

O Custodiante é controlado pelo Banco Santander S.A., com grupo sediado na Espanha. O Santander, em 2007, 

participou do consórcio que fechou um importante negócio na história da indústria bancária do mundo ao adquirir 

96,95% das ações do banco holandês ABN AMRO, por € 71 bilhões. 

 

Fundado em 1857, o grupo do Banco Santander S.A. possui atualmente US$ 1,6 trilhão em ativos, administra quase US$ 

1,8 trilhão em fundos, possui mais de 90 milhões de clientes, mais de 13.660 agências e está presente em 40 países. 

Em 2008, o Banco Santander S.A. foi considerado o melhor banco do mundo, e o melhor banco da América Latina, 

segundo a revista Euromoney – Awards of Excellence (prêmio de excelência), e, em 2009, foi considerado o melhor 

banco do mundo e o melhor banco da Europa Ocidental, segundo a revista The Banker. Atualmente, o Banco Santander 

S.A. desenvolve uma importante atividade de negócios na Europa, região em que alcançou uma presença destacada no 

Reino Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. 

 

Em 2009, o Banco Santander S.A. registrou lucro líquido de mais de € 12,4 bilhões. A América Latina representa 36,0% 

dos resultados do Santander no mundo. Em 2009, a América Latina foi responsável por um lucro líquido de mais de € 

3,2 bilhões. 
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Em 1957, o grupo do Banco Santander S.A. entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 

celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 

adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, 

Simonsen S.A.), e em 2000 adquiriu o Banespa.  

 

Com a compra do Banco Real, realizada em 24 de julho de 2007, e a posterior incorporação de suas ações em 29 de 

agosto de 2008, o Santander consolidou-se como o terceiro maior banco privado do País, e continuou a ocupar esta 

posição em 2009, pelo ranking por ativo total do Bacen. O Santander tem presença ativa em todos os segmentos do 

mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – pessoas 

físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. A sua presença está estrategicamente 

concentrada nas regiões Sul e Sudeste, responsáveis pela maior fatia do Produto Interno Bruto nacional. 

 

O Santander possui uma participação de mercado expressiva nessas regiões. Em 2009, o Santander possuía uma 

carteira de mais de 10,2 milhões de contas correntes de clientes ativos, 3.593 pontos de venda e 18.094 caixas 

eletrônicos, encerrando o ano de 2009 com um total de ativos de R$ 316,0 bilhões e patrimônio líquido de R$ 69,3 

bilhões. 

 

O Santander possui uma participação de 20% dos resultados do grupo do Banco Santander S.A. no mundo e de 56% no 

resultado da América Latina. 

 

8.1.4. Agência Classificadora de Risco – Standard & Poor’s 

 

Com escritórios em 23 países e uma história de quase 150 anos, a Standard & Poor’s é conhecida por investidores do 

mundo todo como líder serviços de inteligência no mercado financeiro. Atualmente, a Standard & Poor’s dedica seus 

esforços para fornecer informações que facilitem a tomada de decisões de investimento baseadas em inteligência de 

mercado, na forma de ratings de crédito, índices, pesquisas de investimento e avaliações e soluções de riscos.  

 

De maneira mais notável, a Standard & Poor’s é conhecida como fornecedora independente de ratings de crédito. Em 

2008, publicou mais de um milhão de novos ratings e revisões de ratings, e avaliou um total de US$ 32 trilhões de 

dólares em títulos de dívida em mercado. A Standard & Poor’s também é conhecida por manter um dos índices de 

ações large-cap (ações de empresas de grande valor de mercado) mais acompanhados: o Standard & Poor’s 500. Em 

2007, o Standard & Poor’s 500 celebrou o seu 50º aniversário. Adicionalmente, o Standard & Poor’s Global 1200 cobre 

cerca de 30 mercados que constituem aproximadamente 70% da capitalização de mercado global. Atualmente, há mais 

de US$ 1,5 trilhão em ativos de investimento diretamente atrelados aos índices da Standard & Poor’s, enquanto US$ 5 

trilhões em ativos são referenciados aos índices da Standard & Poor’s – mais do que todas as empresas fornecedoras de 

índices combinadas.  

 

Além disso, a divisão de avaliação de ações da Standard & Poor’s é uma das maiores provedoras independentes de 

informação de investimentos do mundo, oferecendo análises fundamentalistas que cobrem mais de 2.000 empresas. É, 

também, líder na oferta de análises e informações sobre fundos de investimento. 

 

8.1.5. Auditoria – PWC 

 

 PWC é um conjunto de firmas separadas e independentes que trabalham de forma integrada na prestação de 

serviços de assessoria tributária e empresarial e de auditoria. As firmas que compõem o grupo econômico estão 
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presentes em 153 (cento e cinquenta e três) países e congregam mais de 154.000 (cento e cinquenta e quatro mil) 

colaboradores e sócios em todo o mundo. 

 

A PWC está presente no Brasil desde 1915, quando inaugurou seu primeiro escritório no Rio de Janeiro, possuindo 

cerca de 4.000 (quatro mil) profissionais distribuídos em 16 (dezesseis) escritórios em todas as regiões brasileiras. 

 

A PWC presta serviços de auditoria, consultoria tributária e societária, consultoria de negócios, com foco em 

segmentos econômicos específicos, em quatro áreas: 

 · Sustentabilidade empresarial; · Gestão de riscos corporativos; · Reestruturações organizacionais, fusões, aquisições e recuperação de empresas; · Melhoria de processos e de desempenho, incluindo terceirização de funções contábeis e fiscais, entre outras. 

 

8.1.6. Assessores Legais - FreitasLeite Advogados 

 

Escritório de advocacia empresarial formado em 1989, conta com ampla experiência e tradição nas áreas de mercado 

financeiro e de capitais. FreitasLeite busca fornecer uma assessoria legal de qualidade, compreensiva e ágil, para 

seus clientes no Brasil e no exterior. O escritório tem, dentre seus clientes, dezenas de instituições financeiras, 

assemelhadas e outros participantes do mercado, como companhias abertas e fundos de investimento. FreitasLeite é 

um assessor jurídico com forte participação em operações de securitização, tendo destacada participação na 

estruturação de fundos de investimento em direitos creditórios. 

 

8.2. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 

 
8.2.1. Relacionamento entre a Administradora e o Custodiante  

 

Além dos serviços que a Administradora e o Custodiante prestam ao Fundo, até a data deste Prospecto não existe 

qualquer outro relacionamento entre a Administradora e o Custodiante. 

 
8.2.2. Relacionamento entre a Administradora e a Agência Classificadora de Risco 
 

Na data deste Prospecto, a Administradora encontra-se responsável pela administração de 3 (três) Fundos de 

Investimento em Direitos Creditórios para os quais a Agência Classificadora de Risco presta os serviços de 

classificação de risco de cotas. Para cada fundo de investimento, a Agência Classificadora de Risco realiza uma 

proposta individualizada para a prestação dos serviços.   

 
8.2.3. Relacionamento entre a Administradora e os Auditores Independentes  

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, a Administradora 

atualmente não mantém relacionamento com os Auditores Independentes, sendo certo, entretanto, que os Auditores 

Independentes poderão ser contratados no futuro para a prestação dos serviços de auditoria independente das contas 

de fundos de investimento administrados pela Administradora. 
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8.2.4. Relacionamento entre o Custodiante e a Agência Classificadora de Risco 

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, o Custodiante 

atualmente mantém relacionamento com a Agência Classificadora de Risco, tendo em vista que a Agência 

Classificadora de Risco presta serviços de classificação de risco a outros fundos de investimento administrados ou 

cujos ativos são custodiados pelo Custodiante. 

 
8.2.5. Relacionamento entre o Custodiante e os Auditores Independentes  

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, o Custodiante 

atualmente mantém relacionamento com os Auditores Independentes, tendo em vista que os Auditores 

Independentes prestam serviços de auditoria independente das contas de outros fundos de investimento 

administrados ou cujos ativos são custodiados pelo Custodiante.  

 

8.2.6. Relacionamento entre o Gestor e a Administradora 

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, o Gestor atualmente não 

mantém relacionamento com a Administradora, sendo certo, entretanto, que o Gestor poderá ser contratado no 

futuro para a prestação dos serviços de gestão de carteiras de fundos de investimento administrados pela 

Administradora. 

 
8.2.7. Relacionamento entre o Gestor e o Custodiante  

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, alguns dos fundos de 

investimento cujas carteiras são geridas pelo Gestor contrataram o Custodiante para prestar os serviços de 

escrituração, custódia e controladoria.   

 

Adicionalmente, alguns dos fundos de investimento cujas carteiras são geridas pelo Gestor são administrados pela 

CRV Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.318.407/0001-19, e têm cotas 

distribuídas pela ABN AMRO Real Corretora de Cambio e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

51.014.223/0001-49, ambas entidades relacionadas ao Custodiante. 

 

Alguns dos fundos de investimento cujas carteiras são geridas pelo Gestor investem em emissões de renda fixa e 

variável do Banco Santander (Brasil) S.A. (acima qualificado), sendo certo que os investimentos em renda variável 

não caracterizam o controle do Banco Santander (Brasil) S.A. por parte destes fundos de investimento. 

 

8.2.8. Relacionamento entre o Gestor e a Agência Classificadora de Risco 

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, o Gestor atualmente não 

mantém relacionamento com a Agência Classificadora de Risco, sendo certo, entretanto, que a Agência 

Classificadora de Risco poderá ser contratada no futuro para a prestação de classificação de risco de outros fundos 

de investimento cujas carteiras são geridas pelo Gestor. 

 

Entre 2006 e 2009, a Standard & Poor’s prestou serviços de classificação de risco do Polo Precatório Federal Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizado, fundo de investimento cuja carteira é gerida pelo Gestor. 
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8.2.9. Relacionamento entre o Gestor e os Auditores Independentes  

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, alguns dos fundos de 

investimento cujas carteiras são geridas pelo Gestor contrataram os Auditores Independentes para auditarem as 

respectivas contas. 

 

8.2.10. Relacionamento entre a Agência Classificadora de Risco e os Auditores Independentes  

 

Além dos serviços relacionados à presente oferta pública de distribuição das Cotas Seniores, a Agência Classificadora 

de Risco atualmente mantém relacionamento com os Auditores Independentes, tendo em vista que os Auditores 

Independentes prestam serviços de auditoria independente das contas de outros fundos de investimento cuja 

classificação de risco é avaliada pela Agência Classificadora de Risco.  

 

Não há nenhuma outra relação comercial relevante entre os participantes do Fundo que poderia de alguma forma 

resultar em um conflito de interesses entre os participantes. Reforçamos que as partes possuem completa 

independência na realização de suas respectivas atividades no âmbito do Fundo. 

 

8.3. CONFLITOS DE INTERESSE 

 

De uma forma geral, os Fatores de Risco apresentados neste Prospecto (páginas 77 a 82) descrevem os possíveis 

conflitos de interesses resultantes do relacionamento entre as partes na prestação dos serviços para o Fundo.  Neste 

sentido, foram celebrados contratos, descritos neste Prospecto (página 100), para regular o relacionamento entre os 

participantes. 

 

A Sabemi atuará como Cedente, agente de recebimento e agente cobrador dos Direitos de Crédito, nos termos do 

Contrato de Cobrança e Depósito. Tal situação poderá ensejar conflitos de interesses decorrentes da inexistência de 

controles recíprocos normalmente existentes quando tais funções são exercidas por entidades distintas. Entende-se, 

portanto, que os principais conflitos da estrutura proposta ficam estabelecidos na obrigatoriedade de repasse dos 

valores referentes à liquidação dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo e à efetiva cobrança dos recebíveis que 

porventura se tornem inadimplidos em favor dos Cotistas. 

 

Não obstante, tendo em vista que a totalidade das Cotas Subordinadas Ordinárias será adquirida pelo Cedente, este 

é, portanto, parte interessada no correto funcionamento do Fundo. 

 

Não existem conflitos de interesses entre os envolvidos nos processos de originação, distribuição, custódia, gestão e 

administração do Fundo. 

 

8.4. SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS CONTRATOS CELEBRADOS PELO FUNDO 

 

Destacamos abaixo um sumário descrevendo os principais contratos firmados pelo Fundo. 

 

8.4.1. Contrato de Cessão ou Termo de Cessão 

 

É o instrumento assinado pelo Fundo, celebrado por este por meio da Administradora, e a Sabemi, para a aquisição 

de Direitos de Crédito Elegíveis. A aquisição ou a cessão dos Direitos de Crédito será irrevogável e irretratável, 

transferindo para o Fundo, em caráter definitivo, a plena titularidade dos Direitos de Crédito, sem direito de 
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regresso contra a Sabemi, da plena titularidade dos Direitos de Crédito, juntamente com todos os direitos (inclusive 

direitos reais de garantia), privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionadas, bem como reajustes 

monetários, juros e encargos. 

 

8.4.2. Contrato de Cobrança e Depósito 

 

O Contrato de Cobrança tem por objeto a prestação dos serviços de cobrança dos Direitos de Crédito Elegíveis 

passíveis de cobrança de titularidade do Fundo, bem como guarda, manutenção, armazenamento, organização e 

custódia de todos os Documentos Representativos de Crédito, observados os procedimentos e os critérios definidos 

no referido contrato. 

 

8.4.3. Contrato de Custódia 

 

Contrato celebrado entre a Administradora, por conta e ordem do Fundo e o Custodiante, com a interveniência da 

Administradora e do Gestor, estabelecendo os procedimentos, direitos e obrigações com relação à prestação dos 

serviços de custódia qualificada e controladoria dos direitos de crédito e ativos financeiros integrantes da Carteira, 

bem como sua supervisão, monitoramento, avaliação patrimonial e outras atividades de controle do ativo e passivo 

do Fundo. 

 

8.4.4. Contrato de Gestão  

 

Contrato celebrado entre a Administradora, em nome do Fundo, e o Gestor, o qual tem por objeto a delegação ao 

Gestor dos poderes de gestão da Carteira, de modo que possa, ora em diante, intervir na constituição da sua 

Carteira, com observância às restrições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e segundo a política de 

investimento estabelecidas no Regulamento. 

 

* * *
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ANEXO I – INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇAO DO FUNDO 
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ANEXO II – INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO III – INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO IV – INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO V – INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUARTA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO VI - REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO VII - INSTRUMENTO PARTICULAR DE RE-RATIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO 
FUNDO 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO LÍDER DA DISTRIBUIÇÃO  
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA  
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ANEXO X - RELATÓRIO DA AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO  
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ANEXO XI – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO CEDENTE RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2008 
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ANEXO XII – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO CEDENTE RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2009 
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ANEXO XIII - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO CEDENTE RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2010 
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